
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

'AI'IO XLII - 1'1• 35 QWI'ITA-FEIRA, 18 DE Jlll'IHO DE 1987 

.-------.SENADO FEDERAL-------. 

Faço saóer que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena. Presidente, nos termos do art. 52, 
item 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

redação: 

RESOLUÇÃO 1'1• 55, DE 1987 

Rerratlflca a Resolução n• 335, de 1986. 

Art. 1• O artigo 1• da Resolução n• 335, de 5 de dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 1' É a Prefeitura ·Municipal de Qmuarama, Estado do Paraná, nos termos do artigo 
2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 502.056,00 (quinhentos e dois mil e cinqüenta 
e seis) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, junto ao Banco do Estado do Paraná S/A, este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, hoje Caixa Ecoriômíca 
Federal, destinada ao Projeto Cura m, realização de obras nas áreas de saúde, sérViço social, recreação 
e lazer, pavimentação asfáltica, galeria .de águas pluviais, postos de saúde, canchas esportivas, etc, 
no Municlpio." 

Art. 2• · Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senacjo Federal, 11 de junho de 1987.-Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
piretor Adminístrati~o 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

l-ATA DA 34• SESSÃO, EM 17 DE 
.KII'IHO DE 1987 

1.1-ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2 .. 1-Mensagem do Senhor Presi­
dente da RepúbUca 

- n\' 99/87 (!T' 157/87, na origem), de agra­
decimento de comunicação 

1.2.2·-0fidos do Sr. Primeiro-Secre­
tário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revi!j<§o do Senado Fede­
ral llutógrafos dos seguintes proJetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 13/87 (n9 
7.678/86, na Casa de origem), que altera a 
cornposlçáo do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1• Região e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara JT? 14/87 (n~ 
125/87, na Casa de origem), que concede 
isenção de Imposto sobre Produtos Industria­
lizados - IPI, na aquisição de automóveis de 
passageiros, e dá outras providências. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ........................... ,.,. ..•.... _ ............... Cz$_-764,00 
DesP.,saclpostagem .................................... Cz$ ~.00 

(Via Terrestre) 330 00~ 
TOTAL · ' 

Exemplar Avulso . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . .. CZ$ 2,00 
Tiragem: 2.200 exemplares. 

SUMÁRIO 

1.2.3- Expediente recebido 

-Usta n• I, de !987 

1.2.4- Requerimento 

- N\' 88/87, do Senador Leopoldo Perez 
e outros Senadores, solicitando homenagens 
de pesar pelo falecimento do ex-Senador Fá­
bio Lucena. Aprovado, tendo usado da palavra 
no s_eu encaminhamento os_Srs. Leopoldo ~e­
rez, DivaldO Suniagy e Fernando Henrique 

· cardoso, tendo a Presldência se associado às 
homenagens prestadas. 

1.2.5 -Comunicação da Presidência 

Convocação da sessão extraordinária a rea­
lizar-se amanhã, às 18 horas e 30_ minutos, 
com Ordem do Dia que c!esigna. 

!3-ENCERRAMENTO 

2~ATOS DA COMISSÃO DIRETO­
RA 

-N• 34, de 1987 
-N9 31, de 1987 (republicação) 

3-ATOS DO PRESIDENTE DO SE· 
NADO 

-N• 149 a!53, de !987 

4- ATO DO PRIMEIRO­
SECRETÁRIO 

-N•IO, de !987 

5-CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DOPRODABEN 

,:__Ata de reunião 

6- GRUPO BRASILEIRO DA (JNIÁO 
ll'ITERPARLAMENTAR 

-Reunião da Comissão Deliberativa, reali­
z:ada em 6-3-87 

7-ATAS DE COMISSÓES 

8 -MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-ÚDERES DE 
PARTIDOS 

Ata da 34" Sessão, em 17 de junho de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 18 HORAS E30 M/NaTOS; t1CHAM-5E 
PRESENTES OS SRS. SENitDORES: 

Mário Maia-Aluízio Bezerra - Nabof Júnior 
- Leopoldo Peres - Odacir Soares - Ronaldo 
Aragão- Olavo Pires -João Menezes- Almir 
Gabriel-Jarbas Possarinho -Alexandre Costa 
- Edison !.Cbão - Chagas Rodrigues - Hugo 
Napoleao..:.. V~rgilio Távora-Cid Sabóia de Car­
valho - Mauro .Benevides - José Agripino ~ 
Lavosier Maia - Marcondes Gadelha - Hum-

bertc;> Lucena -Raimundo Lira -Marco Maciel 
-Antonio Farias - Mansueto de Lavor - Gui­
lherme Palmeira- Diva1do Suruagy- Teotônio 
V~ela F~ho - Frandsco Rollemberg - Lourival 
Baptista - Luiz Viana - Ruy Bacelar - José 
Ignácio Ferreira- Gerson Camata- Jamil Had­
dad - Mõnso Arinos - Nelson Carneiro - Ro­
nan Tito - Femando Henrique Cardoso- Mário 
Covas - Maw:o Borges - lram Saraiva - lra­
puan Costa Júnior- Pompeu de Sousa- Mau­
riçio Corrêa- Meira Fnho- L.ouremberg Nune:; 

Rocha - Márcio Lacerda - Rachid Saldanha 
Derzi-.:..::WiiSõn Martins- Leite Chaves-Affonso 
Camargo - José Richa - Dirceu Carneiro -
Carlos Chiarem -José Pau1o Bisol -José Fo­
gaça. 

O SR. PRESIDENTE (Hwnberto Lucena) -
A lista de presença acus~ o comparecimento de 
57 Srs. Senâdores. Havendo número regimental 
declaro aberta a sessão. 
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Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
baJhos. 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá a leitura 
do Expediente. 

I:: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DAREPÓBUCA 

De agradecimento de comunicação: 

N9 99/87 (n9 157/87, na origem) de 16 do cor­
rente, referente à aprovação das matérias cons­
tantes das Mensagens da Presidência da Repú-
blican'?' 17, 18e 19, de 1985. -

OF{CIOS 

Do 81'. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 13, de 1987 

(1'1• 7.678/86, na Casa de origem) 

De _iniciativa do Sr. Presidente da RepÚblica 

Altera a composição do Tribunal Re­
gional do Trabalho e da t• Região e dá 
outras provldêndas. 

O Congresso Naciona1 decreta: 
Art. 19 O inciso I do arl }9 da Lei n9 7.119, 

de 30 de agosto de 1983. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 <> ······-·······-······-···-··· ................ _ _.. .... 

1-0 Tribunal Regional do Trabalho da 
1~ Região compor-se-á de 29 (vinte e nove) 

j1,.1il;es, sendo 19 (dezenove) togados, vitalí­
cios. e 10 (dez) classistas, temporários." 

Art. Z' Para atender à composição a que se 
refere o artigo anteribr ficam criados 2 (dois) car­
gos de juiz togado vitalício, a serem providos me­
diante promoção de Juízes do Trãbalho, Presi­
dentes de Junta de Conciliação e Julgamento, 
na forma da legislação em vigor. 

Art. 3_0
_ Serão eleitos, dentre os Juízes Toga­

dos, vitalícios do Tribunal, um Corregedor e um 
Vice-Corregedor ReQional, cujas atribuições e divi­
são de tarefas serão focadas em Regimento In­
temo. 

Parágrafo único. Os mandatos do c;orregedor 
e Vice-Corregedor Regional coincidirão com os 
do Presidente e VIce-Presidente. 

Arl 49 Ficam criados 2 (dois) cargos, em c:o.: 
missão, de Assessor de Juiz, Código TRT-1~­
DAS-I 02, cujo enquadramento se_ fará-nos termos 
do art 49 da Lei n9 7.267, de 5 de dezembro 
de 1984, por de~beração do Tribunal, _observados 
os limites constantes da legislação vigente. 

Art. 59 As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei se(ão absorvidas pelos recursos alocados 
no orçaJT~erito àóTriburi.al. 

Art. 6° Esta Lei entra e~ vigor na d~ de 
sua publicação .. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N< 156, de 1986 

Exc_elentissimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da_ Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Justiça, o anexo projeto de lei que "altera a 
composição do Tribunal Regional do Trabalho 
da ]9 Região e dâ outras providências". 

Brasilia,19demaiode 1986.-JoséSamey. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAJ 00141, DE 29 
DE ABRIL DE 1986. DO SENHOR MINIS'ffiO 
DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Ex.celentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Acolhendo proposta da Presidência do colendo_ 
Tribunal Superior do Trabalho. tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa Exce­
lência o induso anteprojeto de lei, com vistas ao 
Congresso Nacional, que objetiva aumentar a 
composição do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1<? Regiã.o, com sede no Rio de Janeiro -
RJ, mediante a criação de dois cargos de Juiz 
Togado. 

AIJs dos cogitados cargos, a serem preenchidos 
por juiz da carreira da magistratura trabalhista, 
deverão ser atribuídos os encargos de Corregedor 
e Vice-Corregedor, medida que solucionará o gra­
ve problema correicional da 19 Região, tarefa 
atualmente afeta ao Presidente do Tribunal, além 
de suas funções jurisdicionais ~ administrativas. 

_9 _dific~ e até inviável exercício da correição· 
na-área jurisdicionada pela 19 Região, Rio de Ja­
neiro e Espírito Santo, com sessenta e uma Juntas 
de Conciliação e Julgamento -em vias de oitenta 
e uma -tem levado a se delegar aquela função 
a outros jWzes, em detrimento das funções de 
oficio e, da celeridade no julg?lmento dos preces~ 
sos que lhes são d_istrlbuídos. 

Os dois cargos pleiteados acarretam, necessa­
riamente, a criação de dois cargos, em comissão, 
de AssesSor. -

Sali~nto que a Lei n9 6.904, de 30 de abril de 
1981, criou idênticos cargos no Tribunal Regional 
do Trabalho da :29 Região, com sede em São 
Paulo - capital. 

A composição dos Tribunais Regionais do Tra­
balho é regulada pelo art. 141, § 1 •, letra a, e 
§ 59, da COnStituição, combinado com os arts. 
12 .e 13 da Lei Complementar no? 35, de 14 de 
março de 1979, e art.670, §§ 2" e&, da Conso­
lidação das Leis~ Trabalho. 

A iniciativa em causa encontra amparo nos arts. 
57, itens D e IV, e 115, item D, da Carta Magna. 
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Convém consignar que, em 1985, foram distri­
buídos 642 (seiscentos e quarenta e dQis) proces­
sos - recursos e feitos ordinários - entre os 
juízes do Tribunal Regional do TrabaJho da }9 

ReQião, superando, pelo visto, o mínimo exigido 
pelo art. 106, § 1 ?, da Lei Complementar n? 35n9, 
que possibilita a criação de cargos nos tribunais. 

A Secretaria de Planejamento da Presidênqa 
d:J Reç::ilili(;a, ouvida sobre o _assunto em causa, 
nlanifestou-se fàvoi-àvel à cOnsumação do mes-­
mo, sugerindo que o acrés_cimo_de_despesa deve­
rá ser absorvido pelos recursos alocados no orça­
mento do Tribunal Regional do Trabalho da 19 
Região. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos do meu profundo respeito. 
- Paulo Brossard de Souza Pinto, Ministro 
da Justiça. 

LEOJSLAçi.O CITADA 

LEI N• 7.119, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1983 

Altera a composição e a Ol'glllllzaçiio 
Interna elos Tribunais Regionais elo Tra­
balho que menciona, cria cargos e d6 ou­
tras provlcl&tdu. 

O Presidente da República: 
FaçO saber que o Congresso Nacional decreta. 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Arl ]'? Fica alterada a composição dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho das 19, 29, .39, 49 e 
6' Regiões, nos terinós seguintes: 1-0 Tribunal 
do Trabalho da l' Região compor-se-á de 27 (vin­
te e sete) juízes, sendo 17 (dezessete) togados, 
vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 14, de 1987 

(1'1' 125/87, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados -IPI na aqui­
sição de automóveis de passageiros e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam isentos do Imposto sobre Pro­

dutos Industrializados -IPI os automóveis de pas­
sageiro~.- classificados no CódigO 87:o2.01 :03 da 
Tabela de Incid~nci~_do @p_qstg_ sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, quando adquiridos por: 

I_ motoristas profissionais que; na data da pu­
blicação desta lei, ex~rçam, comprovadamente, 
em veiculo de sua propriedade, a atMdade de 
condutor autônomo de passageiros, na condição 
de titular da autorização do p_oder conce~ente, 
e desde que destinem o automóvel à utiliz?ção 
nessa atividade, na categoria de alu~el (táxi); 

ll-motorista prOfissionais autônomos que, na 
data da_ publicação desta le~ sejam titulares de 
permissãO ou conCessão para exploração do ser­
viço de transporte iridividual de passageiros, e 
desde que destinem o veículo à utilização neSsa 
atividade, na categoria de aluguel -(táxi), e que 
tenham deixado de exercer a atM.dade em virtude 
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de destruição completa, furto ou roubo-do veículo; 
m-as cooperativas de trabalho que s_ejam per­

missionárias ou concessionárias de transporte pú­
blico de passageiros, na categoria de aluguel (tá­
xi), e desde que se destinem tais veiculas à utiliza­
ção nessa atividade; 

IV-pessoas portadoras de deficiência fisico­
paraplégica, amparadas pela Lei Complementar 
n9 53, de 19 de dezembro de 1986. -- - --

Parágrafo único. ReSsa1Vãaos os casos excep­
cionais, em que ocorra destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, o beneficio previsto neste 
artigo somente poderá ser uti1izado uma única 
vez. 

Art. 2~ A, isenção dependerá de prévia verifi­
cação, por parte da Secretaiia da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, de que o adquirente 
preenche os requisitos estabelecidos no artigo an­
terior. 
~ 3'i' Os documentos produzidos na vigên­

cia da Lei n9 7.416, de 10 clede_zembro de 1985, 
em qualquer órgão público __ ou_ privado", para a 
aquisição de veículos novos cooüsenção- do lPI, 
são hábeis para a aquisição na fonna prevista 
nesta lei. 

Art. 49 Fica assegurada ã mahutenção do 
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos-IPI, relativos às matérias-primas. aos produ­
tos intermediários e ao material de embaJagem 
efetivamente utilizados na industrialização dos 
produtos referidos no em. _1 ? _ _d_e~ le_i. _ 

Art. Y O imposto incidirá normalmente so­
bre quaisquer acessórios opcionais qUe não se­
jam equipamentos originais do veiculo aclquirido. 

Art. 69 A alienação do veículo, adquirido nos 
termos desta lei, antes de 3 (três) anos de sua 
aquisição, a pessoas que não satisfaçam os requi­
sitos e as condições estabelet:idas noart l9,impli­
cará o pagamento, pelo alienante, do tributo dis­
pensado, monetariamente conigjdo. 

§ 19 A inobservância do disposto neste artigo 
acarretará, além da exigência do pagamento do 
tributo, monetariamente corrigido, a cobrança de 
multa e juros moratórios previstos na legislação 
própria, para a hipótese de fraude na falta de paga­
mento do imposto devido. 

§ 29 o-previsto neste artigo não será exigido 
em caso de sinistro em que ocorra a destruição 
total do veículo, comprovada por pericia técnica 
realizada pelo Departamento de Trânsito local. 

Arl 79 Na aplicação do disposto nesta lei ob­
servar-se-á a preferência para os que já se encon­
tram inscritos na forma da legis]ação anterior e 
que não foram atendidos na época própria. 

Art. 8? Esta lei vigorará a partir da data de 
sua publicação até 31 de julho de 1988. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo auto­
rizado, se julgar conveniente, a prorrogar o prazo 
constante deste artigo. 

Nt. 9'1 Revogam-se as dísposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 1 l 9, DE l987 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nadonal: 

Nos tennos do artigo 51 d"' Constituição Fede­
ral, tenho a honra de submeW:r à elevada delibe­
ração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Fazenda, o anexo do projeto de lei que 

"concede isenção do Imposto sçbre Produtos In­
dustrializados - IPI, na aquisição de automóveis 
de passageiros e dá outras providências''. 

Brasília, 8 de maio de 1987.- José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 94, DE 7 DE 
" MAIO DE 1987, DO SENHOR MINISTRO 

DE ESTADO DA FAZENDA 

Excelenti&simo Senhor Pre_sident~ da Repúbli­
ca: 

A eficácia_ da _Lei __ l19 7 .416, de 1 O de dezembro 
de 1 9~, qUe "concede isenção do Imposto sobre 
Produtos lndustrializcidos - lPI, na aquisição de. 
automóveis de passag_eiros e dá outras providên­
cias", se exauriu no tempo eis que sua vigência 
na forma do art. 29 da Lei n~ 7.500, de 25 de 
junho de 198$, se- estendia até 25 de fevereiro 
do ano em curso. 

Ocorre que~ principalmente por falta d~ disponi­
bilidade de ve{culos nas fábrica~ um grande nú­
mero de prOfisSionais deixou de ser atendido frus­
trando assim os objetivos que nortearam a própria 
lei. 

O Deputado Jorge Leite, a exemplo de outros 
parlamentares, preocupado com o problema 
apresentou projeto de lei que tramita sob o n~ 
33/87, renovando aquela isenção a fim de que 
os~ pudessem ser atendidos e a frota nacio­
nal renovada, eis que com a-melhoria de condi­
ções de transpOrte co-mo- nà reãliâade -se-efetivou 
no evento da citada Lei, verificou-se sensÍvel dlmi­
nuiçãO~dos acidentes com táXis, aumentando Pois 

· a SegUrarlça.-dos usuários: - -
Não_ Qbstante, a Câmara dos Deputados e o 

Senado Fedei'ãl decidiram sustar a trami:tação de 
proposições de iniciativa parlamentar, razão por 
que proponho a Vossa Excelência o anexo projeto 
de lei disciplinando a matéria. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Ex­
celênc:.ia_a_s expressões· do meu mais profundo 
respeito e con.sideração, ~ l..lliz Carlos Bresser 
Pereira, Ministro da Fazend_a. 

lEOISLAÇÀO aTADA 
LEI N'7A16, 

DE.l O DE DEZEMBRO DE 1985 

COncede Isenção do Imposto sobre 
Produtos _ln_dustrfallzados - IPI, na 
aqu~lção de-autOnlóveis de passageirOs 
e dá outras providêndas. - -

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. _19 __ Ficam isentos do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados - IPI. os automóveis de 
passagéiros classificados no C6digo 87 2.1.3, da 
Tabela de lnddênc_ia do Imposto sobre Produtos 
lndustriaJizados - TIPI, quando adquiridos por: 
I-motoristas prófisslonais que, na data da pu­

blicação desta lei, exerçam, comprovadamente, 
em veículo de sua propriedade, a atividade de 
condutor autônomo de passageiros, na condição 
de titular da autoriz~ção do poder concedente, 
e desde que destinem o <iUtomóyel à utilizaçãõ 
nessa atividade, na categoria de aluguel (táxi); 

U- pessoas jurídicas ou equiparadas e as coo­
perativas de trabalho que sejam permissionárias 
ou concessionárias de transporte público de pas­
sageiros, na <::ategoria de aluguel (táxi) e desde 

Junho de 1987 

que se destinem tais veículos automotores à uti_li­
zação nessa ativida,de. 

§ 19 Ressalvados os casos excepcionais em 
que ocorra destruição completa do veíCulo, o be­
neficio previsto neste artigo somente poderá ser 
utilizado uma única vez. 

§ 29 A isenção dependerá de prévia verifica­
ção, por parte da Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da F&erida, de que o adquirente 
preenche os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 29 Fica assegurada a manutenção do 
crédito do [mposto sobre ProdutOS industrializa­
dos -IP[, relativo às matérias-primas, aos produ­
tos intermediários e ao materia1 de embalagem, 
efetivaniente utilizados na industrialização dos 
produtos a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3~ O imposto incidirá, normalmente, so­
bre quais.quer acessórios Opdon~is. qUe não se­
jam equipamentos originais do modelo de veículo 
adquirido. 

Arl 4~ A alienação de veículo, adquirido com 
isenção, antes de 3 (três) anos de sua aquisição, 
a pessoas que não satisfaçam os requisitos e as 
condições estabelecidos no artigo 1 ~ desta lei, 
implicará o pagamento, pelo alienante, do tnbuto 
dispensado, monetariamente corrigido. 

§ 19 A inobS~ncia do disposto neste artigo 
acarretará, aléin-Clã eXigência do pagamento do 
tributo, corrigido mooetariamente, a cobrança de 
multa e juros moratórios previstO§ na legislaç~ 
própria, para a: hip6tes_e de fraude n~falta de paga­
mento~áo impoSfõ âevido. 

§ 29 O preVÍSto neste artigo não Será exigido 
em c~d~_s_inistro, em que ocorra a _destruição 
total do veículo. 

Art. 59 Esta lei vigorará a partir da- data de 
sua publicação e até 25 de junho de 1986. 

Art. 69 R~vogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 1 O de_ dezembro de 1985; 164 9 Qa_lnde­
pendência e 979 da República. - JOSÉ SAR­
NEY -_DDson Domingos Funaro. 

USTA N• 1, DE 1987 
Em 17 de junho de 1987 

Congratulações Pela posse do novo Presi-
dente do Senado Federal: 

-da Prefeitura MunicipaJ de Palma -MO; 
-da Câmara Municipal de Prata-- MG; 
--da Câmara Munlctpal de Piancó - PB; 
-da Câmara Municipal de lndaial - SC; 
-da Câmara Municipal de Jardinópolis -SP; 
-da Câmara Municipal de Votuporanga-SP. 

Comunicação de posse da nova Mesa Dire­
tora: 

-_da Assembléia Legislativa do Estado do Acre 
-AC; 

-da Câmara Municjpal de Cruzeiro do Sul -
AC; 

-da Câmara Municipal de Mãncio Uma -
AC; 

-da Câmara Municipal de Manuel Urbano -
AC; 

- da_Assembléia Legislativa de Alagoas - AL; 
-da Câmara Municipal de Belém - AL; 
-da Câmara Municipal de Cajueiro- Al.;-
- da Câmara Municipal de Igaci - AL; 
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-da Câmara Municipal de Joaquim Gomes 
-AL; 

-da Câmara Municipal de Santana do Mandaú 
-AL; 

-da Câmara Municipa1 de União dos Palmares 
-AL; 

-da Câmara Municipal de Penedo - AL; 
-da Câmara Municipal de Vereadores de São 

José do Lage - AL; 
-da Câmara de Vereadores do Município de 

Traipu-AL; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do 

Amazonas -AM; 
-da Câmara Municipal de Amaturá - AM; 
-da Câmara Municipal de Borba - AM; 
-da Câmara Municipal de Presidente Figuei~ 

rede - AJII.; 
-da Câmara Munic::ipal de Tapauá- AM; 
-da Assembléia Legislativa de Macapá - AP; 
-da Câmara Municipal de Alagoinhas- BA; 
-da Câmara Municipal de Vereadores de Au-

reliano Leal- BA; 
-da Câmara Municipal de Vereadores de Bar­

ra-BA; 
-da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa 

-BA; 
-da Câmara dos Vereadores do Munidplo de 

Carinhanha - BA; 

-da Câmara Munk:ipal de Vereador~s de Cor­
rentina - BA; 

-da Câmara Municipal de Glória - BA; 
-da Cãmãra de Vereadores de lbirapoã -

BA; 
-da Câmara Munic:ipal de ltanhém - BA; 
-da Câmara Municipal de ltiruçu - BA; 
-da Câmara Municipal de Presidente Jânio 

Quadros - BA; 
-da Câmara Municipal de Vereadore_s de Jus­

sara-BA; 
-da Câmara Municipal de Lauro de Frelt.:ls 

-BA; 
-da Câmara Munidpal de Porto Seguro -

BA; 
-da Câmara Municipal de São FranCisCO do 

Conde'-BA; 
-da Câmara de VereaQores de <Jbatã-. BA; 
-da Câmara Múnidpal de Una - BA; 
-da Câmara Munidpal de Uruç:uca - BA; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Cea-

rá-CE; . . . ·-
-da Câmara MuniciPal de Altaneira - CE; 
-da Câmara Municipal de Penaforte - CE; 
-da Assembléia Legislativa do EStado do Es-

pírito Santo- ES; ---- ---- · 
-da Cãmã:ra Municipal de Muqui- ES; 
-da Assembléia legislativa do Estado de 

Goiás-GO; 

-da Câmara Munic:ipal de Almas--. GO; 
-da Câmara Munic:ipal de Ananás- GO; 
-da Câmara Munic:ipal de Cristalina- GO; 
-da Câmara Munic:ipal de Cr:ixá_s- GO;_ 
-da Câmara Municipal de Figueir6polis -

GO; 

-da Câmara Municipal de ltumbiarc:.- GO; 
-da Câmara Municipal de Jandaia - GO; 
-da Câmara Municipal de Uzarda- GO; 
-da Câmara Munictpal de Alto Paraíso- GO; 
-da Câmara Municipal de Paraúna - GO; 
-da Câmara Municipal de POsse - GO; 
-da Câmara Munkipal de Turvânia- GO; 

- dél Assembléia LeQislativa do Estado do Ma-
ranhão-MA; 

-da Câmara Murlicipal de Alc:ântara -MA; 
-da Câmara Municipal de Aldeias Altas -MA; 
-da Câmara Munidpal de Bacabal- BA; -
-da Çâmara Munidpal de Carolina - MA; 
-da Câmara Municipal de Caxias - MA; 
-da Câmara Mt,m!cipal de Olho D'água das 

Cunhãs - MA; · 
-da Câinara Municipal de Chapadinha- MA; 
-da Cârri"ara- Municipal de Luiz Do mingues 

-MA; 
-da Câmara Municipal de Gove~dor Eugê--

nio Barros - BA; 
-da Câmara Municipal de Grã:jaú- MA; 
-da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco-MO; 

-da Câmara Municipal de Bela Vista - MS; 
-da Câmara Municipal de Corumbá -_MS; 
-da Câmara Municipal de Fátimq_do Sul-

MS; 

-da Câmara Municipal de Selvíria --MS; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Mafo 

Grosso-MT; 

-:--da Câmara ~unicipal de Nossa Senhora_ do 
UvrameO:tO- MT; 

-da Câmara Municipal de RondonóPolis _:_ 
MT· 

...:.._ dã Assembléia Legislativa do Estado dO Paiá 
-PA; 
--da Câmara Municipal de Altamira- PA; 

-..:..da:-Câmara-Municipal de Auelro ___;. PA; 
-da Çâmara Municipal de Bujaru- PA; 
-da Câi'riara Municipal de lgarapé-Acu ..:.... P~; 
-da Câmara Municipal de Jacundá - PA; 
-da Câmara Municipal de São Félix do Xingu 

-PA; 
- âa Associação das Câmaras Municipais do 

Estado da Paraíba - PB; 
-da Câmara Municipal de Ararun~ - PB; 

-da Câmara Municipal de Campina Grande 
-PB; 

-da Câmara Municipal de Condado~ PB; 
-da Câmara Municipal de Itatuba - PB; 
-da Câmara Municipal de Manaíra - PB; 
-da Câmara Municipal de Mari - PB; 
-....da Câmara Municipal de Massaranduba -

PB; 
-:-da Câmara Municipal de Patos - PB; 
._:._da Cámata Municipal de Vereadores de Su­

mê-PB; 
c-- da· Câmara Munidpal de São José do Bonfm 

-PB; 
-da Câmara Municipal de Barracão - PR; 
"":-" qa Câma·ra ~unicipal de M_arechal Cândido 

Rondori =-PR; -
-da Câmara Municipal de Dóis Vizinhos -

PR; 
-.:.:da Câmara Municipal de General Carneiro 

-PR; 
-=-da Câmara Municipal de lcaraima - PR; 

-da Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques= PR: 

-da Câmara-Municipal de Mandagaç:u- PR; 
--.-da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 

--PR; 
-da Câmara Municipal de Rio Negro - PR; 

-......;.da Câmara Municipal de Santa Tereiiilha de 
ltaipu-PR; 
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-da Câmara Municipal de Sertan6polis- PR; 
-da Assembléia Legislativa do Estado de Per-

nambuc:o- PE; - - · · 
-da Câmara Municipal de Vereadores de Bue-

nos Aires - PE; 
-da Câmara Municipal de Camutang·a - PE; 
-da-Câmarã MUnicipal das Correntes- PE; 
-da Câmara Municipal de Joaquim Nabuoo 

-PE;. . 
-da Câmara MUniciPal de Vereadores "deJure-

ma-PE; -- -
-da Câmara Municipal de l'etrolina - PE; 
-da Câmara- Munic:ipal de São José do Egito 

-PE; . 
-da Câmara Municipal de Vereadores de Ta-

quaritinga do Norte- PE; _ -- - _ · 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 

-PI; 
-da Câmara Munidpal de Cambuci - RJ; 
- d"'- Câmara M_unlcipal de Macaé - RJ; 
-da Câmara Municipal de Miguel Pereira -

RJ; 
-da Câmara Municipal de Nova Iguaçu - RJ; 
-da Câmara Municipal de Volta Redonda -

RJ; 
-da Câmara Munidpal de Vassouras - RJ; 
-da Assembléia Legislativa do Estãdo do Rio 

Grande do Norte - RN; 
---=.da Cãma:ra-Municipal de Cruzeta - RN; 
-da Câmara Municipal de Florânia - RN; 
-da Câmara Municipal de Mossoró- RN; 
-do Sindicato do Comércio VarejiSta de Mos-

soró-RN; 
-da C"amara Municipal de Vereadores de Gi­

ruá-RN; 
-da Câmara Municipal de SantiaQ-o - RS; 
-da Câmara Municipal de Vereadores de Ma-

rau-RS; 
- âa Câmara Munlclpal de Vereador~s de Mata 

-RS; · 
--da Câmara Municipal de Vereadores de Rio 

das Antas ..::esc; -- -- ~---
-da Câmara Municipal de VereadoreS de Ara~ 

qaari-SC; ·-
-da Câmara Municipal de Vereadores de Co-

rupá~SC; · - - · 
-da Câmara _d_o Município de Indaial-SC; 
--=da Câmara- MUriidpal de São Carlos -$C; 
-da Câmara Municipal_ de Araraquara - SP; 
-da Câmãi'ã MLihidpal de Bragança Paulista 

-SP; 
- :...._da Câmara Municipal de Castilho - SP; 
-da Câmara Municipal de Embu - SP; 
-'-da Cârriãi'a Municipal de Ferraz de Vascon-

ceios-SP; 
-da Câmara MuOidpal de Guararapes - SP; 
-da Câmara Municipal de lrapuã - SP; 

---__:_da Câmarn-M.UnfdPaJ de Mainrique-: .. :sP; 
-da Câmara Municipal de Nauá - SP; 

-da Câmara MUnicipal de Morro Agudo -
SP· 

-da Câmara Municipal de Novo Horinzonte 
-SP; 

-da Câmara Municipal de São João do Pau 
D'Alho-SP; 

-da Câmara Municipal de Piracaia - SP; 
-da Câmara Municipal de Pornpéia - SP; 
-da Câmara Municipal de SertãQzi_oho- SP; 
-da Câmara Municipal de Tupã-SP; 
-da Câmara Municipal de Aracaju - SE 
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Mmúfestações dos funcionários do Banco 
do Bmsll favoráveis à regulamentação da 
carreira funcional: 

-do Senhor Antônio HerivandrQ Costa- La~ 
goa da Pedra -MA; 

-da Senhora Gisele Laguardia Valente- La­
goa da Pedra- MA; 

-do Senhor José do Carmo Sampaio Barbosa 
-Lagoa da pedra - MA; 

-do Senhor Josimar Alexandre Duarte- !-a-
goa da Pedra -MA; 

-da Senhora Marinete de Deus Neves - La­
goa da Pedra -MA; 

-do Senhor Raimundo Nonato Camara-La­
goa da Pedra -MA; 

-do. Senhor Tadeu Soares Pereira - -~goa 
da Pedra -MA; 

-da Senhora Conceição de Maria C Fonseca 
-PIOXll-MA; 

-do Senhor Alderico Coelho- frao.çisco Sá 
-MA; 

-do Senhor Amorildo Bartolassi - Colíder 
-MT; 

-do Senhor Josê Aflton Ferreira - Colíder 
-MT; 

-do Senhor JoSé Maria Carneiro FiJho- Colí-
der-MT; 

-do Senhor Nelson Alves Marques- Colíder 
-MT; 

-.do Senhor Raimundo Basílio Ferreira- Co-
lider-MT; 

-do Senhor Valdeci dos Santos - Colíder 
-MT; 

-do Senhor Paulo Cesar da Silva - Rio de 
Janeiro- RJ; 

-do Senhor Carlos Alberto Bertuol- Nonoai 
-RS; 

-do Senhor Gerson Pizzi- Nonoai- RS; 
-do Senhor Marcos Tadeu Pompeu da Silva 

- Nonoai- RS; 
-da Senhora Sanete Bazzaneze Bordin- No-

noai-RS; 
-do Senhor Rubens Augusto Flores - No­

noai-RS; 
-do Senhor Adinis Boaventuta Fernandes -

Curitibanos- SC; 
-do Senhor Amilto Ribeiro Dias - Curitibe­

oos-SC; 
-da Senhora Ana CriStina de Oliveira- Curiti­

banos-se; 
-do Senhor Carlos Roberto Motim - Curiti­

banos-Se; 
-do Senhor aáudio José Zucco - Curiti­

banos-Se:: 
-do Senhor Edson Junke~- Curitibanos -

SC; 
-do Senhor FrancisCo Rudczyk-Curitibanos 

-SC; 
-do Senhor Jaime Antônio de Almeida- Cu-

ritibanos - SC; 
-do Senhor José Moraes A:W.- Curitibanos 

-SC; 

-do Senhor José Vllmar Bertoldi - Curiti-
banos-SC; 

-da Senhora Keiyti Tash_iro-- Curitibanos -
SC; 

-do Senhor Luis Henrique Probst - Curiti­
banos-5<:; 

-da Senhora Marilene Alves- Curitibanos 
-SC; 

-do Senhor Mardo Antônio Luersen- Curiti­
banos-Se; 

-da Senhora Maria Bernadete Bepple- Curi­
tibanos - SC; 

-da Senhora Mari Taeca Shimizu- Curiti­
banos-Se; 

-do Senhor Paulo Poletto de Souza - Curiti­
banos-SC; 

-do Senhor Ricardo P. Moretzohn - Curiti­
banos-Se; 

--d" Senhora Rosemeire Dalpasso - Curiti-
banos-Se; -

-da Senhora Silei Moreira - Curitibanos -
SC; 

-da Senhora S6nia Provési Pisetti - Curiti­
banos-Se; 

-do Senhor Vicente Luis Turros- Curitiba­
nos-Se;-
~da Senhora Zulrna Cândido Hert- Curiti­

banos-Se; 
-·· . ....;... do Senhor Ademir Ferreira Correia - Rio 
doSui-SC; 
·-do Senhor Breno Reis_ Medeiros -_Rio do 

Sui-SC; 
-do Senhor David Moser - Rio do Sul -

SC; . . 

-da Senhora Marlene Elvira Cipriane - Rio 
doSui-SC; 
~do Senhor Maurício Francisco Correia- Rio 

doSui-SC; 
---:-do S~nhor Orlando Stringari - Rio do Sul 

-SC; 
-do Senhor Pinheiro Meirelles - Rio do Sul 

-SC; 
-da Senh_Óra Sylvia Bichels - Rio do Sul -

SC; 
-da Senhora Teresa Tomasi Batista da Silva 

-Rio do Sui-SC; 

-do Senhor Urbano Schitti Junior - Rio do 
Sui-SC; 

-do Senhor Vânio Nunes Schlickmann- Rio 
doSui-SC; 

-do Senhor Alberto Luiz Manica - ~a -
SC; 

-do Senhor Rosalvo Ivo Kuhn- Seara-
SC; . . 

-do Senhor Antônio Obirani Pastaria- Talo 
-SC; 

' ....:..do Senhor- Elpidio Tadeu Garcia - Taio -
SC; 

-do-Senhor Evaldo Ferrari- Taio - SC; 
-do Senhor lngo Kobarg Junior- Talo -

SC; 
- :--:do Senhor Joel Albino Feldens- Taio­
SC; 

-do Senhor Osmar L.andamann -Taio-SC; 
--~.::do Senhor Ademir Ruschel- Vkfeira- SC; 
-do Senhor Camilo Domingos Benetti- Vi~ 

deira:_SC; 
-do Senhor Eustactdo Marques Neto- Vidci­

ra-SC; 
-do Senhor Jorge Luiz Marafon - Videira 

-se: 
-do SenhOr_Olivio Spricigo- Videira -SC; 
-do Senhor Rodolfo Vetter Junior - Videira 

-SC; 
-do Senhor Rogério Francio-Videira -SC; 

-do Senhor Ademiro Zanchet - Xaxim -
SC; -· 
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-do Senhor Antônio Simonatto - Xaxim ~ 
SC; 

-do Senhor Victório Franc;isço De:boni- Xa~ 
xim-SC. 

Diversos: 

-da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais- MG, favorável aos PLS n~" 274/85 
e 121/86; 

-da Câmara Municipal de C:ataguases- MG, 
favorável ao PL N~ 405/86; 

-da Câmara Municipal de Uberlãndia - M.G, 
favorável ao PLC N• 01/87; 

-da Fundação Universitária do Rio Grande 
do Norte- RN, t.:rrorável ao PLC ~ 01187; 

'--'--'da Câmara Municipal de Sapucaia do Sul 
- RS, solicitando criação de um programa, com 
a participação de todas as forças vivas da Nação, 
escrevendo sobre a história de cada lugar, cada 
Município com o título de_ ''Vamos Escrever Nossa 
História"; 

-da Câmara Municipal do Balnéario do Cam~ 
boriú-se, reivindicando a s_ubstituição do Ates­
tado de Saúde, por um Laudo Médico Gratuito; 

-da Câmara Municipal de Andradina - SP, 
soücitanc;fo providências para que todos os produ­
tos já saiam da fábrica e;om o respectivo preço 
de venda ao c::onsumidor; 

-da Câmara Municipal de Bauru -SP, favorá~ 
veJ ao PL N• 8.064/86; 

-da éâmara MuniciPal de Brodowski - SP, 
contrário_ _ao projeto que modificará as normas, 
que regulamenta a aposentadoria por tempo de 
serviço; .. 

-da Câmara Municipal da Estância Ba1néaria 
de Peruíbe- SP, soli!=itando Uberação de recue~ 
sos suficientes para implantação de sistema de 
esgoto sanitário nesse Munícfpío; 

-da Câmara Municipal de Franca ~SP, solid~ 
tando a equiparação da aposentadoria dos Traba-. 
lhadores Rurais à aposentadoria das demais clas-­
ses trabalhadoras; 
~da Cânlãra Municipal de Jaú- SP, reivindi~ 

cando que o "Disparo do Gatilho Salarial" atiq.Ja 
todos os funcionários federais, estàduais e muni~ 
Cipais; 

-da Câmara Municipal de Jundiaí - SP, rei­
vindicando aos orgãos competentes para que re­
considerem a proposta de aposentadoria aos 55 
anos de idade, por _ser contrária aos interesses 
da população; 

-da Câmara Municipal de Mauá- SP, suge­
rindo estudos para minimizar os problemas ecoló­
gicos, requerendo sanções mais severas, no com· 
bate aos ato$ Uldtos_ contra a natureza; 

-da Câmara MuriictPai de Mogi das Cruzes 
- SP, reivindicando melhor remuneração para 
os servidores da Previdência Social e fixação- defi~ 
nitiva do mandato do Senhor Presidente da R,epú~ 
blica, bem como a convocação de Eleição Direta; 

-da Câmara Municipal de Piquete -SP, soli~ 
citando a Previdência Social implantação defini .. 
tiva do sistema de "Uvre escolha" para atendi-. 
menta médie;o-hospitalar aos segurados da Previ~_ 
dência; 

-da Câmara Municipal de Santos-SP, reivin­
dicando medidas que venham solucionar o grave 
problema da faha de inedicamentos no mercado; 

---da Câmara Municipal de São Bernardo do 
Campo -SP, parabenizcmdo o Juiz Mário Em~tO 
Ferreira, da 18• Vara Criminal do Rio de Jane!fO, 
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pela sentença protelada, que veio absolver o Ca­
melô Josê Cândido Filho, por vender ovos de 
ga1inha acima do valor f001do pela Sunab; 

-da Câmara Municipal de São Caetano do 
Sul- SP, solicitando estudos visando alterar~ 
Legislação vigente para que os condenados a pn­
são cumpram suas penas em seu local de origem; 

-da Câmara Municipal de São José do Rio 
Preto-SP, sugerindo ao Presidente Josê Sarney 
encaminhar ao Congresso Nacional projeto de 
lei que disponha sobre a conscientização, preven-
ção e controle da AIDS; -

-da Câmara Municipal de Tarabaí- SP, rei­
vindicando agilização rias propostas concretas e 
reais que possam atender a classe de produtos 
rurais do Pafs; 

-da Câmara Municipal de Tuquiá- SP, enca­
minhando mQÇáo de congratulações ao Excele~­
tfssimo Senhor Orestes Quércia, por sua investi­
dura no Governo do Estado de São PauJo; . 

-da Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo, contrário ao PL.S 177/86. -

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) o 
Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
1'1• 88, de 1987 

Pelo falecimento do Senador Fábio Lucena 
requeremos, na forma regimental e de acordo 
com as tradições da Casa, as seguintes horne­
~s: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolênCias à famPia, e 

ao Estado do Amazonas. e ao PMDB; 
c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, 17 de junho de 1~87. -

Senadores: Leopoldo Peres- Albano Franco 
- Cmlos Chlarelll - Jamu Passarlnbo -
Chagas Rodrigues - Fernando Henrique 
Canloso -Lourival Baptista - Dirceu Car­
neiro-Mauro Borges -l.ou=Dberg Nunes 
Rocha -Wilson Martins -l'labor Júnior­
DlvalcloSwuagy-Pompeu de Souza-Nel­
son Carneiro - Edison Lobão. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
O requerimento lfdo depende de votação, em cujo 
encaminhamento poderão fazer uso da palavra 
os Srs. Senadores que o desejarem. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Leopoldo Peres-Sr. Presjdente, peço 
a p~vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Leopoldo 
Peres, para encaminhar a votação. 

O SR- LEOPOLDO PERES (PMDB ,..- AM. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora~ 
dor)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estranho, misterioso, fascinante é o fenômeno 
da morte. Ao longo de milênios e milênios da 
sobrevivência do homem sobre a Terra;gerações 
sobre gerações têm se sucedido e, até hoje, todos 
continuamos inconforrnados com esse tipo de 
fim. 
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Pergurito--me; àS 'veZes, onde'éstão as gerações 
que_ construíram a Civilização da Suméria.; onde 
eStãO-aqueles que, no_ Vale do_ Nilo, durante vinte 
e.~_i~ dinastias, flZeram_talvez a m~s bela ç mais 
exemplar civilização do Oriente Médio. Pergun­
to-me onde estão as gerações que construíram 
a Muralha da China; pergunto-me onde estão 
aqueles que construíram Atenas e a sabedoria 
gregai pergunto-me onde estão os (Jlle fiz~ram 
os aquedutos romanos e pergunto~ me o que _são_ 
feitos das hordas que desceram do panúbio para 
avassalar a Europa. Pergunto-me, Sr. Presidente, 
o que é feito dos teutos, que viviam nas florestas 
da Germânia e que desceram para refundir e dar 
novo aJento à Civilização Romana. Nenhum de 
nós sabe._ 

Não sabemos dos que se foram, não sabemos 
o que será de nós, nem sabemos o que será 
das gerações que virão. Mas sabemos apenas de 
urna coisa: que a vida é finita, que o tempo passa 
e~ c_çmo poeiras levadas pela voluta do vento, 
aS gerações são lançadas no deserto _da morte 
e desaparecem como se fossem um reJàmpago 
de consciência entre o nada ou entre dois pedaços 
de eternidade. 

Sr. Presidente, nãO é hoje o dia, nem é o mo­
mento par~ falar de Fábio Lucena. Chegará o 
momento em que mais tranqüilo, um pouco mais 
conformado, diremos aqui quem foi, o que foi 
e o que fez esse guerreEro filllo da minha .terra. 

Peço-lhes apenas, Srs. Senadores, que, no ins~ 
tante em que aprovamos. em homenagem a Fá­
bio ll.tcena, a suspensão dos nossos trabalhos. 
nos recordemos, talvez de forma consoladora, da 
frase do Cristo- esta frase que sintetiza o Cristia~ 
nismo, o Cristianismo apostolar, que é a sua ver~ 
são kardecista: ·~Eu sou a-_ressun:eição e a vida. 
E aquele que crer em mim, ainda que morto, 
viverá." 

Sr. Presidente, Srs. senadores. em nõme do 
povo do Amazonas, agradeço os votos que forem 
dados ;ir este requerimento. 

Muito '?~-ri~a~o. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Divaldo Su~ 
ruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PFL - AL. 
Pronuncia o seguinte dfscurso. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Jamais imaginei assinar um documento, assi­
nar um requerimento, nesta Casa, solicitando a 
suspensão dos trabalhos como homenagem p6s­
tumà: aci Senador Fábio Lucena. 

O Senador Fábio Lucena Se impôs neste cole- . 
giado graças ao seu talento verbal, graças à sua 
combatividade, graças ao _seu espírito público 
sempre demonstrado nas diverSas lutas politicas 
que travou, não apenas na Amazônia,- que ele 
dignificou no Senado Federal, mas no Congresso 
brasileiro. 

Recordo-me, da primeira impressão que o Se­
nador Fábio Lucena causou~ me quando, em IJJlla 
sessão hist6rica da AssembJ~ia Nacional Consti­
tuinte, defendi_a o direito de os Senadores eleitos, 
em .1982, participarem da Assembléia Nacional 
Cõnstituinte. 

E com que autoridade jwidica, mas principal­
mente com que autoridade política e com que 
autoridade moral ele-que imagino tenha vivido 
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experiência totalmente inusitada no Senado Fede­
ral, _foi o único Senador, que_ eu saiba, que em 
meados do seu mandato submeteu-se, mais uma 
yez, ao julgamento popular para ãdqulrir aquelas 
condições políticas, para adquirir aquelas condi­
ções morais que ele imaginava -rossenl indispen­
sáveis para o exercício da Ass~mbléja Nacional 
Constituhl.te. 

Mas ~!e, referendado pelo eleitorado do povo 
do Amazonas, defendeu intransigentemente, e 
com os argumentos mais válidos, com os argu­
mentos mais justos, a participaÇão óbvia de todos 
os seus companheiros de 1982, na elaboração 
da nÓva Carta do País. · 

Fábio Lucena deixa uma grande lacuna nesta 
Casã, a sua juvenwde, a sua combatividade e, 
acima de tudo, o Seu exemplo- ele, que sempre 
enfrentou os poderosos do momento, e que era 
cordial, que era meigo e que era simples com 
os humildes e com os necessitados da sorte. 

É com tristeza que encaminho e!iota .votação. 
O ~enador Leopoldo Peres, que traçou a fragili~ 

dade humana, ao longo da História da humani­
dade, enfatizou para todos nós a efemeiidade do 
exercício da atividade politica e, por que não dizer, 
a efemeddade da vida terrena, e S. ~ também 
esqueceu - imagino que comuhgé:f deste meu 
sentimento que, nos ex:emplos que aqui ficaram 
e que ficarão de tantos e tantos parlamentares 
que dignificaram a História deste País, Fábio Luce­
na escreveu seu nome ao lado dos maiores do 
Senado. 

O SR- PRESJDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo à pãlavra aó nobre Senador Fernando 
Henrique Cãta.õso;-CorhO Uder_do PMDB. _ . 

O SR- FERI'IAI'IDO HEI'IRIQUE CARDO­
SO {PMDB - SP. Como Ude.r, pronuncia o se­
guinte _discurso. Sem revisão do orador.) -- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: -

Em nome do meu Partido e em termos também 
muito pessoais, junto a minha voz à daqueles 
que me precederam ao justificar este pedido de 
suspensão de sessão em homenagem ao Sena­
dor Fábio Lucena. 

Conheci o Senador Fábio Lucena, nesta Casa, 
quando ainda o regime ptiítico prevalecente esta­
va- marcado pela intolerância do autoritarismo. 
Assisti aqui, nos primeiros- meSes de mandato 
do Senador Fábio Lucena, ao. modo vigoroso, 
impetuoso mesmo, pelo qual o Senador Fábio 
Lucena defendia a liberdade. 

Poucos Parlam~s da Legislatura paSsada 
tiveram o brilho, a competência e o denodo do 
Senador Fábio Luc~na. Privei da amizade do Se­
nador Fábio Lucena, assistimos aqui, no cotldia· 
no, ao esforço imenso do Senador Fábio Lucena, 
não ape~ como Representante do Amazonas, 
e também como Representante do _p<?VO brasi· 
leiro, para ajudar a todos nós na transformaÇBo 
elo Bi'asil. 

Quando na presente Legislatura, novamente, 
o Senador Fábio Lucena aqui conlpareceu, e 
compareceu ungido pelo voto popular, para ele 
desnecessário, posto que já era Senador, e abriu 
mão de quatro anos de mandato para disputai 
n~ uma o rec~:mh;ecimento do seu povo, para que 
pudesse sentir~se mais à vontade como _Membro 
da Assembléia Nacional Constituinte, e não tives­
.se, o constrangiÍnento, que, para ele era forte, 
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de pertencer a urna Assembléia sem ter tido o 
consentimento expresso do povo do Amazonas: 
quando ele voltou para cá, ungido pelo mandato 
popular, tenho ce$!za· de que S. Ext e nós todos 
esperávamos vê-lo brilhadQ:, na defesa das teses 
democráticas, na Assembléia Nacional Consti­
tuinte. 

TIVe a satisfação de tê-lo como meu Primeiro­
Vfce-Uder, e, por designação comum, com o Se­
nador Mário Covas, foi indicado para ser Uder 
na Assembléia Nacional Constituinte. Não per­
mitiu a sorte, ou, quem sabe, desígnios mais_altos, 
que o Senador Lucena pudesse des_envolver com 
brilho as suas atividades parlamentares. 

A perda é imensa- a perda do amigo, a perda 
do companheiro e a perda do Parlamentar que, 
certamente, daria à nossa Constituição uma con­
tribuição singular. 

Quantas vezes eu próprio, e sei que V. Ex', _Sr. 
Presidente Humberto LuCeria; Que eSteve-tão pró­
ximo do Senador Lucena, quantas vezes sentimos 
as dificuldades de manter a chama acesa do Se­
nador Fábio Lucena, e sentimos também a espe­
rança de tê-lo entre nós com aquele mesmo em­
penho e denodo que caracterizou a sua atividade 
na legislatura passad~. 

A morte o colheu em plena maturidade, deixou 
o Amazonas órfão, se assim posso dizer, de um 
símbolo de perseverança, de luta, de quase atrevi­
mento. Deixou_ a família com 6 filhos, 5 vivos, 
com a saudade; e. deixou em todos nós a marca 
indelével de wn homem de bem. 

É a este Senador, é a este brasiTeiro, é a este 
democrata que estamos pedindo que o Senado 
homenageie. Também deixo aqui as minhas pala­
vras, as minhas saudades. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Continua facultada a palavra aos Srs. Seriadores. 
(Pausa.) 

Não havendo mais quem-deseje usar da pala­
vra, coloco em votação o requerimento. 

Erri votação. 
Os SrS. Senadores que aprOvam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em nome da Mesa do Senado Federal, e no 

meu próprio, associo-me às homenagens que o 
Senãdo Federal acaba de prestar à memória do 
senador Fábio Lucena, tragicamente desapare­
cido na madrugada de domingo último. 

É com profundo respeito pela sua persona­
lidade e com Imensa saudade que, neste instante, 
levo aos Anais do Senado a minha palavra de 
solidariedade a este justo preito. 

Como bem acentuaram ós Srs. Senadores que 
acabam de encaminhar o requerimento, o Sena­
dor Fábio Lucena foi, sem dúvida alguma, um 
dos mais ilustres membros desta Casa. 

Companheiro "de partido, dos mais aguerridos, 
e dos mais coerentes, sobretudo na luta que se 
travou neste País. durante 20-ancis, coritra o aUtori­
tarismo; político desde a mais tenra idade, inidou 
suas atividades como Vereador à Câmara Muni­
dpal de Manaus, onde se destacou pelo seu esfor~ 
ço lncessani2 em favor de seu povo, e, sobretudo, 
suas camadãs mais humildeS e iTiafS -pobres; Se­
nador, o único ~nadar da Reptíblica que chegou 
à mais Alta Casa do Congresso Nacional direta-

mente de uma Câmara de Vereadores, salientou­
se, desde o prlineiro momento do exercido de 
seu mandato, pela sua inteligênda, pelo seu talen­
to, pelã sua cultura e. como bem salientou o Sena­
dor FemadoJ:Ienrique Cardoso, üder do PMDB 
nesta Cása~ pela sua extraordinária bravura. O Se­
J:t.a_do F_ederal perde, portanto, um dos seus mais 
emine!U~-~ membros. 

Sob a Presidência chefiou uma delegação do 
Senado e dO Congresso Nacional ao_ sepultamen­
to do Senador Fábio Lucena em Manaus, que 
ocorreu num clima de intensa emoção, o que 
significou o alto prestígio -popular do Senador Fá­
bio Luceha em sua terra natal. 

Acompanharam-me, nessa delegação, os Srs. 
Senadores Dirceu Carneiro - 49-Secretário do 
Senado Federal, e Carlos De'Carli, da repres"en~ 
tação do PMDB do Amazonas, nesta Casa do Con­
gresso Nacional, além de membros da Bancada 
do Amazonas na Câmara dos Deputados. , 

Ao encerrar estas palavras de homenagem à 
memória do inesquecível companheiro e inditoso 
Senador Fábio Lucena, comunico à Casa que, 
por proposta minha, o Conselho da Ordem do 
Congresso Nacional_ ind~u. ontem, S. EX' nos 
seus quadros, no "Grau de Grão-Oficial". 

Oportunamente seus familiares receber~o essa 
condecoração do CongresSo Nadonal: 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Atendendo à deliberação do plenário, a Presidên~ 
da vai encerrar a sessão, antes, porém, convoca 
os Srs. Senadores para uma extraordinária a reali­
zar-se amanhã, às 18 horas e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação em turno (mico,_do Projeto_de Resolu­
ção n>1 53, de 1987, que autoriza o Governo -do 
Estado de Rondônia a contratar operação de cré­
dito no yalor correspondente, em cruzados, a 
150.000.00-0brigações do Teso_uro Nacional­
OTNtendo 

PARECER Q~ FAVQRJ\VEL. proferido em 
plenário._ - - ---- -

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu~ 
çâo n9 58, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni~ 
dpal de Santa Bárbara D-.-Oeste, Estado de São 
PaUio, contratâr operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 15.455,00 Obriga­
ções_do Tesouro Nacional- OTN. 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 

3 

Votação, em tUrno- único, do Projeto de Resolu­
ção n" 59, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Capanerna, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito rio valor correspondente _a 
Cz$-4.256.000,00 (quatro milhões, duzentos e cin­
qüenta e seis mü cruzados). 

Junho de 1987 

PARECER ORAL FAVORÁVL, proferido em Ple­
nário: 

_4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n? 60, de 1987, que autoriza a Prefeitura MuniM 
cipal de Anastácio, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 9.117,74 Obriga­
ções do_ Tesouro NadonaJ- OTN. 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido em 
plenário. 

5 

Votação em turno único, do Reqú.erimento rt' 
64, de 1987, de autoria doS Senadores Itamar 
Franco e Jamil Haddad, soUcitando, nos termos 
do art. 239, incisO-I, alínea "b", do Regimento 
Interno, informações junto ao Poder Executivo, 
com o objetivo de instrulr o estUdo do Projeto 
de Lei da Câmara no 22; âe 1984. 

6 

Discussão, em turno único, do l?rojeto de Lei 
da Câmara n? 14, de 1987 (n'1 125/87, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que concede isenção do Imposto 
sobre Produtos lhdustrializados - IPI, na aquisi­
ção de automóveis de passageiros e dá outras 
providências. (Depend~~?ndo de parecer.) 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n9 16, de 1987 (DF), que ·acrescenta 
dispositivo à Lei n9 5,619, de 3 de novembro de 
1970, que dispõe sobre vencjme!ltos, _indeniza­
ções, proventos e outros direitos da Policia Militar 
do Distrito Feder~. e _dá çutras providências. (De­
pendendo de parecer.) 

8 

Mensagem n9 339, de 1986.(n9 415!86, ri8-ori-­
gemJ, relativa á proposta para qtie Seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Cariindé do São Fran­
cisco~ Estado de Sergipe, a contratar operação 
de crédito no _v_:alor correspondente,_em cnuados, 
a 8.832,16 Obrigações do_Teso_Lu:o Nacional~ 
OTN. (Dependendo de parecer.) 

9 

Mensagem n>1 95, de 1987 (n9 152/87 na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do_Amazonas a_e,o_nl(atar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados,_ a 422.932,;33 Obrigações do Tesouro 
Nadonal- OTN. (Dependendo de parecer.) 

10 

Mensagem n• 97, de 1987 (n• 155/67, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Munldpal de Juazeiro do _Norte, Esta-
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do do Ceará,- a cOntratar operação de crédito, 
no valor correspondente em cruzados, a 
74.256,09 ObrigaÇões do Tesouro Nacional -
9"fN. (Dependendo de parecer.) 

11 

Mensagem n"' 98, de 1987 (n9 153/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seJa autorizada 
a Prefeitura Municipal de Culabá, Estado do Mato 
Grosso, a contratar operação de crédito no valor 
CC!Il"espondente, em cruzados, a 202.760,53 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 

12 

Oficio n9 S/11, de 1987 (n9187/87, na origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a Reso­
lução 11' 191, de 1986, que- autOriza a Prefeitura 
Municipal de Aparecida de Goiânia, Estado de 
Goiás, a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 8.512.000,00 (oito milhões e quinhentos 
e doze mil cruzados). (Dependendo de parecer.) 

13 

Olido n•S/12, de 1987 (n' 528/87, na origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a Reso­
lução n9 244, de 1986, que autorizou a Prefeitura 
.Municipal de Campo Graride, Estado do Mato 
Grosso, a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$_ 155.857.060,80 (ce:nto e cinqüenta e cinco 
milhões, oitocentos e cinqüenta e sete mil, ses­
senta cruzados e oitenta centavos). (Dependendo 
de parecer.) 

14 

Oficio n9 S/13, de 1987 (n9 260187, na origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a Reso­
lução rf' 322, de 1986, que-aiifurizou a Prefeitura 
Municipal de Serra, Estado do Espírito Santo, a 
contratar operação de cr_êdito no valor _de C;!$ 
127.680.000,00 (cento e vinte e sete milhões, seis­
centos e oitenta mil cruzados). (Dependendo de 
parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada 
a presente sessão, 

(Levanta-qe a sessão às 19 horas e 15m/­
mitos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 34, de 1987 

Acrescenta parágrafo ao art. 100 do 
Ato n 9 31, de 1987, da Comissão DJre-­
tora. 

A co-rrussão Diretora do Senado Federal, no 
uso de sua competência regimental, e conside­
rando a urgente necessidade de serem ampliados 
determinados serviços. resolve: 

Art. 19_ O artigo 100 do Ato da Comissão Dire­
tora n9 31, de 1987, fica acrescido do seguinte 
parágrafo: 

.. § 79 No caso de acréscimo de obras, 
serviços ou compras, os 8d.itamentos contra-
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tuals poderão ultrapassar os limites previstos 
no § 19 deste artigo, desde que não haja alte­
ração do objeto de contrato e sejam aprova­
dos pelo Senhor Primeiro-Secretário." 

Art 29 Este Ato entra --em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 1 O de junho de 
1987. - Humberto Lucena - José Ignácio 
Ferreira -Dirceu Carneiro - Jutahy Maga-
lhães. -

---(0 )ATON•31,DE 1987, 
DA COMISSÃO DIRETORA 

Dispõe sobre Udtações e contratos no 
Senado Federal e dá oubas providên­
cl ... 

A Comissão Diretora do. Senado Federal, no 
uso de sua competência regimentaJ, e conside­
rando o disposto no Ato~ 14, de 1986, da Comis­
são Diretora, resolve: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 
Art 1 ~ As licitações e os contratos atinentes 

a obras, serviços, compras e a1ienações no Sena­
do Federal regem-se pelas normas consubstan­
ciadas neste Ato. 

Art. 29 Para os fins deste Ato considera-se: 
1-obra - toda construção, refonna ou am­

pliação de imóveis real~_Qa por execução direta 
ou indireta: 

11- serviço --- toda atividade realizada direta 
ou indiretamente, tais como demolição, fabrica­
ção, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, manutenção, transporte, 
comunicação, trabalhos técnicos profissionais e 
locação de bens móveis e imóveis; 

UI- compra -toda aquisição remunerada de 
bens para fornecimento de uma só vez ou parcela­
damente; 

lV-alienação- toda transferência de domí­
nio de bens a terceiros; 

V- execução direta - realização de obra ou 
serviço pelos próprios órgãos do Senado; 

VI- execução indireta - reaJização de obra 
ou serviço em que a admihlstraç~o <:::ontrata com 
terceiros, sob qualquer dos regimes ou moda-
lidades:.- _ 

a) empreitada por preço global- quando a 
execução da obra ou serviço é contratada por 
preço certo e total; 

b) empreitada por preço unUário - quando 
a execução da obra ou serviço é contratada por 
preço certo de unidades determinadas; 

c) administração contratada- quando a exe­
cução da obra ou serviço é contratada mediante 
reembolso das despesas e pagamento da remu­
neração ajustada para os trabalhos de adminis­
tração; 

d) tarefa - quando se contrata mão-de-obra 
para pequenos trabalhos, por preço ·certo, com 
ou" sein -fornecimento de material; 

• RepubUc:ado por haver saído· com lnoorreçôes no 
DCN (Seção~ de 26-5-87. 
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vn- projeto básico - o conjunto de elemen­
tos que defina a obra ou serviço, ou complexo 
de obras ou serviços objeto da licitação, e que 
possibmte a estimativa de seu custo _final e prazo 
de execução; 

VIII- projeto exe<:utivo - o conjunto dos ele­
mentos necessários e suficientes à execução 
completa da obra; 

D<- contratante_- o Senadp Federal; 
X-contratado- a pessoa fisica ou juridlca 

signatária de cOntrato cOm ó Senado Federal. 
§ 1 ~ As obras e serviços serão executados 

nos seguintes regimes~ 
a) execução direta; 
b) execução indireta, nas seguintes modalida-

des: 
1-empreitada por preço global; 
2-empreitada por preço unitário; 
3-administréição conb'atada; 
4-tarefo. 
§ 29 As obras e serviços destinados aos mes­

mos fins terão projetos padronizados por tipos, 
categorias ou classes,_ exceto quando o projeto 
padrão não atender às condições peculiares do 
local ou às exigências específicas do empreen­
dimento. _ 

Art. ~ Nos projetos básicos e projetos execu­
tivos de obras e serviços serão conSiderados prin­
cipalmente os seguintes requisitos. 
I-segurança; 
n- funcionalidade e adequação ao inte('e$Se 

público; 
111- economia na execução, conservação e 

operação; 
IV-possibilidade de emprego de mão-de-o­

bra, materiais, tecnologia e matérias-primas exis­
tentes no lcxal para execução, conservação e·ope-­
ração; 
V- facilidade na ex~cução, conservação e 

operação, sem prejuízo da durabilidade da obra 
ou do serviço: 

VI- adoção das normas técnicas adequadas. 

SEÇÂOIT 

Da Autorização ela Despesa 

Art 49 A realização de toda e qualquer despe­
sa no Senado _F~.dem~l dependerá de prévia e ex­
pressa autorização da autoridade competente, na 
forma do disposto nesta Seção. 

§ 1"' O responsável pelo setor interessado na 
execução da obra ou serviço, ou na aquisição 
do material formalizará pedido de autorização da 
despesa à autOridade legalmente investida de tal 
poder. 

§ 29 Deverão acompanhar o pedido de auto-
rizã.ção da despesa: · 

a) exposição circunstanciada, justificando a 
necessidade da obra, serviço ou material; 

b) orçamento da obra, seiviço ou compra, ela­
borado pelo órgão competente, mediante solicita­
ção do interessado. 

§ 39 Precederá a ~utorlzação da despesa_ a 
verificação, pela autoridade competente, da exis­
tência de disponibilidade orçamentária, mediante 
documento comprobatório do respectivo blo­
queio. 

Art. 59 É facultado ao Presidente do Senado 
Federal delegar competência_ para autorizardes-:­
pesas ao Primeiro-Secret.ãr!o e ao bifetOr=Geriil, 
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até os limites estabelecidos no artigo 11 para auto­
rização de licitações por essas autoridades. 

CAPÍTULO I! 

Das Ucltaçóes 

SEÇÃO! 

Disposições Qerals 

Art. 69 As obras, serviços, compras e aliena­
ções no Senado Federal, quando contratados 
com terceiros, serão necessariamente precedidos 
de licitação, ressalvadas as exceções previstas 
neste Ato. 

Art 79 A licitação destina-se a selecionar a 
. proposta mais vantajosa para o Senado Fêderal 
e será processada e_julgada em esbita confor­
midade com os principias básicos da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da 
vincufação ao instrumento convocatório, do julga­
mento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ · }9 É vedado admitir, prever, incluir, ou tole­
rar, nos atos de convocação, c_láu_s_l,ll~ ou condi­
ções que: 

a) comprometam, restrinjam -ou· fruStrem_ o 
caráter competitivo do procedimento lidtatório; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturaJidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes. 

§ 29 A licitação não será sigilosa, sendo públi­
cos, e acessíveis ao público, os atos de seu proce­
dimento, salvo quanto ao_ c.ontéudo das propos­
tas, até a respectiva abertura. 

Art. 89 Todos quantos participem de licitaç-ão 
instaurada e procedida pelo Senado f"ederal têm 
direito público subjetivo à fiel observânCia do perti­
nente procedimento, nos tennos deste Ato. 

Art 9'1 O procedfmento da licitação será ini­
ciado com a abertura de processo administrativo, 

. devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do rec:t.Jfw_ próprio para 
a despesa, e ao qual serão juntados oportuna­
mente: 
I- edital ou convite e respectivos anexos, 

quando for o caso; _ ___ _ _ __ _ 
D- comprovante das publicações do edital re­

sumido, da comunicação às entidades de cl8.$Se 
ou da entrega do convite; 

m -originãl das propostas e dos ·documentos 
que as instruírem; 

IV -atas, relatórios e deliberações da comis­
são julgadora; 

V- pareceres técnicos óu jurídicos emitidos 
sobre a licitação; 

VI-atos de adjudicação e de homologação 
do objeto da licitação; 

vrr- recursos eventualmente apresentados 
pelos licitantes e respectivas manifestações e de­
cisões; 

VUI- despacho de anulação ou de revogação 
da licitação, quando for o_caso; 

IX-termo de contrato_o.uJnstrurnemo_equiva­
Jente, conforme o caso: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

__ X- outros comprovantes de publicações; 
~-demais documentos relativos à licitação, 

ParágraJo único. Em qualquer caso, -o proce­
dimento licitatório será precedido de autorização 
da despesa pela autoridade competente. 

Art. 10. Não será admitida a realização de lici­
tações sem o atendimento prévio dos seguintes 
requisitos: 

1-defmição precisa do seu objeto e, se refe­
rente a obra· ou serviço, quando houver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente; 

11- existência ou previsão fundamentada de 
recursos orçamentários com a indicação do res­
pectivo bloqueio para cobertura dos compromis­
sos a serem assumidos. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se aos ca­
sos de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

§ 29 Ã infringência do disposto neste artigo 
implica a nulidade dos atos ou contratos realiza­
dos e a responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 

Art. 11: As lfcitaÇDeS sefãõ autorizadas: 
r- pelo Presidente, a concorrência; 
11-pelo Primeiro-Secretário, a tomada de pre­

ços e, quando relativo a obras e seiViços de enge­
nharia, o convite; 

UI- pelo Diretor-Geral, o convite relativo a 
compras e outros serviços. 

-Art. ·12. A execução das obras e dos serviÇos 
deVe ser programada, sempre, em sua totalidade, 
com previsão de custos atual e final. tendo em 
conta os prazos de sua conclusão. 

§ 19 Ê proibido o parcelamento da ·execução 
de obra ou de serviço, se exiStente previsão orça­
mentária para sua execução total, salvo insufi· 
ciência de recursos ou ~omprovada conveniência 
administrativa. 

§ 29 Na execução parcelada, a cada etapa ou 
conjunto de etapas de obra ou serviço há de cor· 
responder licitação distinta, mantida a modaJida­
de.que, legalmente, seria adotada para o total 
da obra ou serviço. . 

§ 39 Em qua1quer caso, a autorização da des­
pes~rserá feita para o custo final da obra ou serviçO 
projetado. 

Art. 13. Não poderá particlpar da licitação ou 
da execução de obra ou servi_ço: 
1-o autor do projeto, pessoa física ou jurídica; 
D- empresa, isoladamente ou em consórcio, 

da qual o autor d'! projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado, bem como servidor ou dirigente 
do Senado Federal. _ , 

§ 1? É permitida a participação do autor do 
pi'ôjetó Ou da empresa a-que._se refere o inciso 
ll, na liCitação de obra ou serviço ou na sua execu­
c;áo, como ccnsultor ou técnico, exclusivamente 
a_s_erviço da Administração do Senado Federa]. 
- § 29 n disposto neste artigo não impede a 

liCitaÇão ou contratação de obra ou serviço que 
inclua a elaboração de projeto executivo como 
encargo do contratado ou pelo preço previamente 
fixado pela Administração do Senado Federal. 

§ 39 O órgão ou entidade que elaborou o pro-­
jeto a que alude este artigo poderá, excepcio­
nalmente, ajuízo do Presidente do Senado Fede­
ral, presentes razõe:;; de interesse público, quaJifi­
car-se para a execução do projeto. 
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Art 14. As compras, sempre que possível e 
conveniente, deverão:. - --

1 ..:.._ atendei- aO principio da padroniZação, que 
imponha compatibilidade de especificaçôes téc­
nicas e de desempenho, observadas, quando for 
o caso, as condições de manutenção e assistência 
técnic_a; _ _ 

11 -levar em conta o sistema de. re,gi~o de 
preços a que se refere o Dec~eto-Lei n'' 2.300/86; 

[)[-submeter-se às condições de aquisição e 
pagamento semelhantes às do setor privado. 

SEÇÃO li 

Das modalidades e Umites de Udtação 

Art. 15. São modalidades de licitação: 
J- concorrência; 
11 -tomada de preços; 
m-convite; 
N- concurso; 
V-leilão. 
§ 19 Concorrência é a modalidade de licita­

ção entre quaisquer interessados que, na fase ini­
cial de habilitação preliminar, comprovem possuir 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
no edital para a execução d~ seu objeto. 

§ :29 Tomada de preços é a modalidade de 
licitação entre interessados previamente cadas­
tfãdos, observada a necessária qualificação.: 

§ .39 CorlVI."te é à modalidade "de licitaçã_o en~ 
tre, no mínimo, 3 (três) interessados dq ramo 
pertinente ao seu objeto, cadastrados pu __ nã~ es.. 
colhidos pela comissão julgadora ou por servfdor 
designado pela autoridaâe competente e convo­
cados, por escrito, com a antecedência mfnima 
de 3 (três) dias. 

§ 49 Concurso é a r:nodalidade de lici~ção 
entre quaisquer interessados para escolha de tra~ 
balho técnico ou actístic;.o, mediante a_ instituição 
de prêmios aos vencedores, 

§ .5'1 Leilão é a _modalidade de licita~ão entre 
quaisqUer interessaçi_os para a venda de materiais 
considerados alienáveis na forma do arl 73. 

§ 69 As licitações de âmbito internaCiOnal . 
ajustar-se-ão às diretrizes estabelecidas pelos ór~ 
gãos responsáveis pela política monetária e pela 
políl;ica de comércio exterior. 

Art. 16. O concurso, a que se refere _o § 4~ 
do artigo 15, será realizado pela Comissão Perma~ 
nente de Licitação ou por Comissão especiaJmen~ 
te designada, e deverá ser precedido de regula~ 
menta próprío, a ser obtido pelos interessados 
no local indicado no edital. 

§ 19 O regulamento deverá indicar: 
a) a qualificação exigida dos participantes; 
b) as diretrizes e a forma de apresentação do 

trabalho; 
c} as condições de realização do concurso e 

os prêmios a serem concedidos. 

§ 2~ Em se tratando de projeto, o vencedor 
deverá autorizar o Senado Federal a executá-lo 
quando julgar conveniente, mediante licitação, da 
qual poderá participar seu autor. 

Art. 17. O leilão, a .que se refere o § 59 do 
artigo 15, será realizado pela ComissãO Pe-rma­
nente de Ucitação, ou por servidor ou comissão 
especialmente designados, ou, ainda, por leiloeiro 
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oficial, procedendo-se na form~ da legislação per­
tinente. 

§ te Todo bem a ser leiloado serápreviarn~n­
te avaliado pela administração, para fixação do 
preço inicial de venda. 

§ 2~ Os bens arrematados serão pagos à \li~ 
ta,. ou no percentual estabelecido no edital, e ime­
diatamente entregues ao arrematçanteJ após a assi­
natura da respectiva ata, lavrada no local do leilão. 

§ 3~ O edital de leilão _deve ser amplamente 
divulgado. 

Art. 18. As modalidades .de lici~ção a que 
se referem os incisos I a 111 do artigo 15 serão 
determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação: 

1- para obras e serviços de engenharia: 
a) convite-até Cz$ 1.500.000,00; 
b ) tom a d __ a de_ preços - até 

Cz$]5.000.000,00; 
c) concorrência- acima de_ Cz$ 

15.000.000,00; 
n-para compras e serviç_Qs__não___reJ~riçlos no 

inciso anterior:. 
a) convite-até Cz$ 350.000,00; 
b) tomada de preços- até C~$ 

10.000.000,00: 
c) concorrênda- acima de Cz$ 

10.000.000,00. 

§ 1 ~ A concorrência é a modalidade de.licita­
ção cabível na compra ou alienação de l;iehs imó­
veis, na concessão de direito real de uso e na 
concessão de serviço ou de ob.ra pública, qual­
quer que seja o valor de seu objeto. 

§ :2? Nos. casos_~ que couber convi~, a ad­
ministração poderá utilizar a tomada de preços 
e, em qualquer caso, a concorrência, --· -·-· __ ·-

SEÇÃOIII 

Da Dispensa de Uc:itação 

Art. 19. É dispensável a licitação: 
I- para obras e serviços de engenharia até 

Cz$ 100.000,00; - -
n-para outros serviços e. compras até Cz$ 

15.000,00; -
lll-para alienações, nos casos previstos neste 

Ato; 
W- nos casos de guerra; grave perturbação 

çta ordem ou calamidade púbUca; 
V- nos casos de emergência, quando caracte­

rizada a urgência de atendimento de situação peri­
gosa ou crítica que possa ocasionar prejuízos, 
prejudicar o regular desempenho da atividade 
parlamentar ou· comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares; 

Vl- quando não acudirem interessados .à. lici­
tação anterior, que não possa ser repetida sem 
prejufzo para o Senado Federal; 

Vll- quando a operação envolver concessio­
nário de serviço público e o objeto do contrato. 
for pertinente ao da concessão; 

VIII- para a contratação de serviços técnicos 
com profiSsionais de notória especialização; 

IX- para a contratação de profissional de qual­
quer setor arti.sti<:o, .diretamente ou através de em­
presário, desde que consagrado pela crítica espe­
cializada ou pela opinião pública; 

X- para aquisição ou arrendamento de imóvel 
destinado ao Senado Federal; 

XI- para a aquisição ou restaur.açao de obras 
de arte e objetos históricos, de autenticidade certi-
ficada; .,., . .. . ·,-· . 

_XII-quando as propostas apresentadas con­
signarem preÇos manifestamente superiores aos 
praticados. no mercado, ou forem incompatíveis 
co.nLos.flxadcis pefos órQ:ãos estatais incumbidos 
do controle oficial de preços, casos em que se 
admitirá a contratação direta dos bens e serviços, 
por valor não superior ao de mercado ou ao cons­
tante. do registro de preços a que se refere o De­
creto-Lei n" ?.300/86. 

Parágrafo único. A hipótese aventada no inci­
so VIII deste artigo só tem lugar quando se trate 
de servfÇi::nfieãifo ·ou íncorilum, càpaz de exigir, 
na seleção do executor de confiança, um grau 
de subjetividade que tião Se possa medir por crité­
ríoS objétívos-;-oU i:jüâildo seja considerada a noto­
riedade profissional, recOil.hedvel àqueles que al­
cancem status exponencial em qualquer profis­
sãõ otf Oficio, ainda que rotineiro. 

Art.. 2.0. _ _É ineXi9fvei a-JiCitãÇão quando houver 
inviabilidade jurídica de competição, em especial: 

1-para a aquisição de materiais, equipamen­
tos ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comer­
dai·exdusTvo; 

_ 11- pafa a aquiSiÇãO de materiais, equipamen­
tos ou gêneros sujeitOs a padronização _ou unifor­
midade, por órgão oficial ou mediante represen­
tação de cat~goria profissional, quando não for 
poss'"wel estabelecer critério objetivo para o julga­
rQento das propostas; 

lii- Para a contratação, com profissionais ou 
firfnas de notória especialização, dos serviços 
enumerados no art. 24; 

N ___::quando· a operação envolver exclusiva­
mente pessoas jurídicas de direito públicO interno, 
ou entidades paraestatais, ou, ainda, aquelas sujei­
tas ao seu controle majoritário, exceto se houver 
empresas privadas que possam prestar ou forne­
cer os mesmos bens ou serviços, hipótese em 
que todas ficarão sujeitas à licitação. 

Art . .21. Nas !"tipóteses previstas nos artigos 
19 e 20, a licitação será dispensada ou terá ratifi­
caçia a sua inexigibilidade: 

(-pelo Diretor-Geral, até o nível de. convite, 
para compras e serviços; 

1t-pelo Primeiro-Secretário, até o nJvel de to­
mada de preços; 

111- pelO ·presidente, quando o valor corres­
pondente atingir o nível de concorrência. 

Parágrafo único. O responsável pelo órgão in­
teressado n<;~. contratas:ão, antes de encaminhar 
o processo-respectiVo à autoridade competente 
para autorizar a dispensa da licitação ou ratificar 
a sua inexiQJbilidade, providenciará junto a pelo 
menos 3 (três) concorrentes, sempre que possí­
vel, propostas para fornecimento do material ou 
execução·da obra ou serviço. 

Art..· ~2: A.s dispensas previstas nos incisos IX, 
XI e. XII do. ~rtigo 19 e as inexigJbili~ades a que 
se referem os incisos I( e lll do artig9 20, necessa­
riamente: justificadas, deverão ser comunicadas, 
dentro de 5 dias, à autoridade superior, que as 
ratificará ou promoverá a responsabilidade de 
quem as ordenou. Ratificadas, promover-se-á a 
celebração do contrato. 
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Art. 23. Sempre que ocorrer qualquer das hi­
póteses previ~tas noS artigos 19 é 20, o processo 
será instruído com os seguintes elementos; 

I -justificativa dej necessidade da compr"a, 
obra ou serviço;--
- TI- çarr;ctel"i7-il<;ã•i da situaÇã9 .. excepciOnal, 
quP. jU!oul1que a dispensa ou inexigibilidade, e indi­
<:aJ:âO do rli~~=--~itivo k-ç;al que a ampare; 

Tl~- razões da escolha do fornecedo.r ou execu­
tant.:.; 

Art. ~4. Para (;s fins deste Ato; consideram,:.se 
serviços técnicos prC)fissionais especializados os 
trabalhos relativos a: - · 
1- estudos técokos, planejamentos e projetos 

básicos ou executivos; 
11- pareceres, perícias- e avaliaçõeS em geral; 
m- assessorias ou consultorias técnicas e au­

ditorias; 
IV- fiscalização, supervisão ou gerenciamento 

de obras ou serviços; 
V- patrocínio ou defesa Cle Causas judiciais 

ou administrativas. 
Art 25. Considera-se de notória especialiZa- · 

ção o pro.fissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrehfe de de- . 
sempenho anterior, estudos, experiências, publi­
cações, organização, aparelhamento, equipe téc­
nica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é o mais adequado. à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

SEÇÃO lV 

Do Ato Convocatório 

Art. 26. O ato convocatório, que vincula intei­
ramente a Administração e os licitantes às suas 
dáusulas, conterá,-· no Preâmbulo, o número de 
ordem da mo_dalidacle de licitação em série anual, 
a finalidade da licitação, a menção de que será 
regida por este Ato, b local, dia e hora para recebi­
mento da documentação~ quando for o caso, e 
da proposta, bem como para início da abertura 
dos envelopes, e indicará o seguinte: 

1-objeto da licitaçãci, em descrição sucinta 
e dara; 

11- prazo e çondíções de execução e de entre­
ga do objeto da licitação; 
lll- sanções para o caso de inadimplemento; 
IV- condições de pagamento e, quando for 

o caso, de Jeajustamento de preços; 
V- condições de reCebimento e aceitação do 

objeto da licitação; 
\11- çondições para _partidpas:ão na 6citaç"ão 

e forma de aprese.ntaçã~:;; .das p.rõj)oStãSi -
VII- critério para o julgamento; 
VIU -local e horário em que serão fornecidos 

elementos, _informações e_ esclarecimentos relati-
vos à lidtaç~o; : ·- · 

IX- obrigatoriedade de ftxaçãO ·do praZo de 
validade da proposta peló licitante; 

X-oUtras indic~ões,_específicas ou peculia­
res da licitação. 
- -§ · lo O oriQinal do a:to convoCatórfõ · deverá 
~datado e assinado pela autoridade que o expe­
dir, permanecendo no pio<:"êsso de lidtaç:ão, e 
dele extraindo-se as cópias integrais ou resumidas 
para sua divulgação. 

§ 2~ o ato çonvocatório fiXará um prilzo míni­
mo de 30 (trinta) dias para concorrência e C0!1-
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curso, de 15 {quinze) dias para tomada. de preços 
e leilão, e de três dias para convite. 

Art. 27. Decairá do direito .. de impugnar os 
termos do ato convacat6rio de lidté!,ç~ aquele 
que, tendaMo aceito sem objeção, venha, __ após 
o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou . 
irregularidades que o viciariam, 

Arl 28. Nas concorrências de âmbito inter­
nacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes 
da política monetária e do comércio exterior _e 
atender às exigências dos órgãos competentes. 

SEÇÃO V 

Da PubHddade 

Art. 29. A publicidade das licitações será as­
segurada, com a antecedência mínima em rela­
ção à data de recebimento da documentação e/ou 
proposta: 
I-de 30 (trinta) dias, no caso de concorrência 

e concurso. mediante publicação do edita], em 
resumo, no Diário Ofldal da antão, durante 
três dias consecutivos, com indicação do local 
em que os interessados poderão obter o texto 
integral e todas as informações ~bre o objeto. 
da licitação; -
Il-de 15 (quinze) dias, na hipótese de tomada 

de preços, mediante a fixação do edital em local 
ace-ssível aos interessadqs, comunicação às enti~ 
dades de classe que os representem e publicação 
de aviso no Diário Oficial da llnl.ão; 

m-de 3 (três) dias, no caso de convite, oqser~ 
vado o disposto no § 3~ do artigo 15. 

Parágrafo único. A publicidade a que se refere 
o inciso I deste artigo efetivar~se--.á aind., mediante 
publicação dos avisos em pelo menos um jornal 
de grande circulação. . 

Art. 30. A Administa:ªção poderá utilizar ou­
tros meios de informação ao seu ·~c:ance para 
maior divulgação das licitações, com o objetivo 
de ampliar a área de competição. 

Art 31. Qualquer alteração do ato convoca­
tório, durante a fluência do .respectivo prazo, impli-

. cará sua prorrogação por número de dias igual 
ao dos decorridos entre a primeira publicação 
do aviso de licitação e a c!o ayjso de alteração, 
usando-se para divulgação desse fato os mesmos 
meios que serviram para noticiar a licitação. 

SEÇÃO VI 
Da Habilitação 

Art. 32. Para a habilitação nas licitações, exi­
gir-se-á dos interessados, exclusivamente, docu­
mentação relativa a: 

1-capacidade jurfdica; 
n-capacidade técnica; 
m- idoneidade financeira; 
VI- regularidade fiscal. 
§ 19 A documentação relativa à capacidade 

jurfdlca, conforme o caso, consistirá em: 
a) cédula de identidade; 
b) registro comercial, no caso d.e empresa in­

dividual; 
c:) ato constitutivo e alterações respectivas, es­

tatuto ou cOntrato social em vigor, dr:Mdamente 
registrados, em se tratando de sociedades comer­
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acom­
panhados de documentos de eleição de seus ~d­
ministradores, na forma da lei que rege o registro 
do comén::lo; 

d) i_nscrição do ato constitutivo, no caso de 
socied.a.d.es civis, acompanhada de prova de dire­
toria em exerclclo; 

e} decreto de autorização, devidamente arqui­
vado, em se tratando de empresa ou Sociedade 
estrangeira em funcionamento no PaíS. 

§ 2~ A ·doCumentação relativa à capacidade 
técnica, conforme o caso, consistirá em: 

a) registrO ou iltScrição Oa respectiVa entidade 
de f~SC;a1ização do exercicig profissional pertinen­
te;· 

b) comprovação de aptidão para desempenho 
d~ atividade pertinente e compativel, em quanti­
dades e prazos, com o objeto da licitação, e indica­
ção das instalações e do aparelhamento técnico 
adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação; 

c) outros documentos que, a critério do Sena­
do Federal, sejam considerados necessários à 
avaliação da capacidade técnica dos interessados, 
tais como os referentes a licenças de fabricação 
ou assistência técnica, firmas representadas, ori­
gem das matérias-primas, procedimentos de con­
trole de qualidade e relação de equipe técnica 
com curiiculos· profissionais; 

d) prova do atendimento de requisitos previs­
tos em lei especial, quando for o caso. 

§ 39 A. docum~ntação r~lativa à idoneidade 
financeira, conforme o caso, consistirá em: 

a) demonstrações contábeis do último exer­
cício que comprovem a. boa situação financeira 
da empresa; 

b) certidão negativa de interdições e tutelas, 
pedido de falência ou concordata, ou execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou do .domicílio da pessoa fí­
sica. 

_§ 4" A documentação relativa à regularidade 
fiscal, conforme o caso, consistirá em: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas . (CPF) ou no Cadastro Gera:! de Contri­
buintes (CGC}; 

b) prova de quitação com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal . 

§ 5? O Senado Federal, nas obras e serviços 
de grande vulto ou complexidade, poderá estabe­
lecer, no instrumento convocat6rio da licitação, 
a exigência de capital mírilino registrado e realiza­
~o. como dado objetivo de comprovação da ido­
neidade financeira das empresas licitantes e para 
efeito de garantia do adimplemento do contrato 
a ser ulteriormente celebrado. 

§ 69 Os documentos referidos nos parágra­
fos anteriores poderão ser apresentados em origi­
nal, por qualquer proceSso de cópia autenticada, 
ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

§ · 79 Em cada Ucit8ção poderá ser exigida, 
· aindâ; a relação de COmPromissos assumidos pe­

lo interessado, que importem diminuição de capa­
cidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira. 

§ 89 A documentação de que trata este artigo 
poderá, excepcionalmente, ser exigida também 
nos casos de convite. 

§ 99 O c~rtificado de regi~o cadastral a que 
se. refere o § 1 ç do art. 57 deste Ato substitui 
os documentos enumerados neste artigo, obri­
gada a parte a declatar, sob as penalidades cabí­
veis a superveniência: de fato impeditivo da habili-

- tação. 
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§ 1 O. A Admiitistração poderá aceitar certifi­
cado de registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade federal, desde que previsto no edital. 

§ 11. As empresas estrangeiras que não fun­
cionem no País atenderão, nas licitações interna­
cionais, às exigências dos parágrafos anteriores, 
mediante documentos equivalentes, autenticados 
pelos respectivos Consulados e traduzid® por tra­
dutor jurainentado, desde que eStejam consor­
ciadas com empresas nacionais. 

§ 12. H~endo ·interesse público, empresas 
em regime de concordata poderão partidpar de 
licitação para compra. 

§ 13. Das pessoas jurídicas ou finnas indivi­
duais que gozem de condições especiais no que 
se refere a registro e tratamento fiscal, exigir-se-á 
documentação prevista na legislação especifica. 

§ 14. A inabilitação do licitante em qualquer 
das fases do procedimento licitório importa pre-­
clusão do seu direito de participar das fases subse­
qüentes. 

Art. 33. Nas concorrências haverá, obrigato­
riamente, uma fase de habilitação preliminar, des­
tinada a comprovar a qualificação dos interes-
sados para atender ao objeto da licitação. · 

Art. 34. , Para a habilitação preliminar, que an­
tecederá, sempre, a abertura das propostas, serão 
exigidos os seguintes documentos: 
1-parte básica -os referentes à capacidade 

jurídica e regularidade fiscal; 
H- parte. esp~ífica - os relativos à. capad­

dacle técnica .e idoneidade financeira. 
Parágrafo único. Os documentos exlgidos pa­

ra a parte específica da habilitação preliminar são 
os relacionados no art. 32, §§ 29 e 39, poaendo 
ser complementados em razão da natureza espe-­
cial da obra, serviço ou fornecimento, de exigência 
de capital mínimo registrado e realizado, do valor 
da concorrência, da natureza do seu objeto e con­
dições de mercado, qa relação de contratos er:n 
vigor, e outros elementos que permitam avaliar 
a capacidade técnica e a idoneidade financeira 
do interessado, devendo tais exigências constar 
do edital. 

Art. 35. A participação em tomada de preços 
somente será facultada aos interessados previa­
mente cadastrados. 

Art 36. E .facultado ao Senado Federal exigir, 
em razão do vulto e da complexidade do objeto 
da tomada de preços, documentação _comple­
mentar para habi1itação, inclusive no que se refere 
a c::apita1 mínimo realizado e registrado para a 
participação. - · - -

Art ':J7. À participação em convite, exigir-se-á 
apenas que o interessado seja do ramo pertinente 
ao objeto da licitação. 

Art 38. Quandq permitida na licitação a par~ 
ticipação de empresas em consórcio, observar­
se-ão as seguintes normas: 
I-comprovação do compromisso, público ou 

particular, de constituição de .consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 

11--:- indicação da empresa responsável pelo 
consórcio que deverá· atender às con41Ções de 
liderança, obrigatoriamente f~d~~ no edital; 

m- apresentação dos documentos exigidos 
no artigo 32, por parte de cada consorciada; 

IV- impedimento de participação de empresa 
consorciada, na mesma licitação, atravês de mais 
de um consórcio ou isoladamente. 
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§ 1 \' No consórcio de !m1Presas naciOnais e 
estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, 
à empresa nacional, observado o disposto no inci~ 
so Il deste artigo. 

§ 2~ O licitante vencedor fic:a obrigado a pro­
mover, antes da celebração do contrato, a consti­
tuição e registro do consórcio, nos termos do 
compromisso referido_ no inciso I deste_ artigo. 

SEÇÃO VII 

Das Propostas 

Art. 39. A proposta deverá obedecer aos se­
guintes requisitos: 
1-ser datilografada em duas vias, redigida em 

vernáculo, em Unguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha 
e rubricada nas demais e entregue em envelope 
lacrado, o qual conterá na parte externa e frontei­
riça, além da Identificação do licitante, as indica­
ções referentes à licitaç:ão; 
li-ser entregue no local, período e horário 

fixados no ato convocatório; 
m ---conter declaração ewressa de aceitação 

integral e irretratável dos termos e çondições dos 
atos convocat6rios; 
IV-consignar os preços unitários e total em 

algarismo, e o total geral também por extenso, 
em moeda corrente no País, neles induídos todos 
os tributos e demais despesas que incidirem sobre 
o fornecimento do material,_ prestação do serviço 
ou execução da obra; 

V- conter o prazo de validade; 
VI- estar acompanhada de amostra, catálogo, 

prospecto ou documento equivalente, devida~ 
mente identificado, quando necessário; 

VII- consignar outros requisitos exigidos nos 
atos convocatóríos. 

SEÇÃOVITI 

Do Julgamento 

Art 40. A concorrência será processada e jul­
gada com observância do seguinte procedimento: 

l-abertura dos envelopes "documentação" e 
sua apreciação; 
li-devolução dos envelopes "proposta", fe­

chados, aos concorrentes inabilitados, desde que 
não tenha havido recursos ou após sua dene­
gação; 

I1I- abertUra dos envelopes ''proposta" dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido 
o prazo sem interposição de tecursos, ou _tenha 
havido desistência expressa, ou" após o julgamen-
to dos recursos interpostos; · 

IV-julgamento, com a classificação das pro­
postas. 

§ }9 A abertura dos envelopes "documenta­
ção" e "proposta" será realiz.ada sempre em ato 
público, previamente designado, do qual se lavra­
da ata circunstanciada, assinada pelos licitantes 
presentes. facultativamente, e_ pela Comissão ou 
servidor designado. 

§ 29 Todos os documenos e envelopes_ "pro­
posta" serão rubricados pelos licitantes presentes 
e pela Comissã.o_o.u servidor designado. 

§ .3' É facultad<l à ComJssão ou_~autoridade 
superior, em qualquer fase da concorrência, a 
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promoção de ch1igência, destinada a esdarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 

§ 4° O dispoStO neste artígo aplic::a-se, no que 
couber, ao concurso, ªo leilão, à tomada de pre­
ços e ao-convite. 

§ 59 Ultrapassada a fase de habilitação (inci­
sos I e 11), e abertas as propostas (inciso m), não 
rriais c:abe inabilitar os licitantes por motivo rela­
cionado c.om capacidade jurídica, capacidade téc­
nica, idoneidade financeira e regularidade fiscal, 
salvo em razão de fatos supervenientes, ou só 
conhecidos após o julgamento. 

Art 41. No julgamento das propostas, a co· 
missão levará em consideração QS_seguintes fat~ 
res: 
I-qualidade; 
ll- rendimento: 
III-preço; 
IV -prazo; 
V- outros previstos no edital ou no convite. 
§ ]9 No exame d_p preço serão consideradas 

tecla$ as c;ircunstâncias de que resulte vantagem 
para o Senado Federal. 
-· "§ ~ Será obrigatória a justificação esc_rita da 

comlssãõ jUIQadora ou do responsável pelo con­
vite, quando não for escolhi~a a proposta de me­
nor preço. 

-§ 39 Não se wnsiderará qualquer oferta de 
vantagem niio pi-e-vista no edital ou no convite, 
nem preço oU vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes. 

§ 49 Nãó se admitirá proposta que apresente 
preços unitários_ $mb6licos, írris6riôs qu de valor 
zero, ainda que o ato convocatórlo da licitação 
não tenha estabelecido limites mínin1Q.S. 
---Art. 42. Na hipótese de incoerênCia entre o 
preço unitário e o total resultante de cada item, 
prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância 
entre os valores numéricos e por extenso, prevale­
cerão estes últimos. 

Art. 43. Ocorrendo absoluta igualdade entre 
duas ou mais propostas, a comissão julgadora 
ou o responsável pelo convite solicitará dos pro­
ponentes propostas de desempate e, -persistindo 
o empate, a decisão será tomada mediante sor­
teio. 
- Art 44. Em igualdade de c::ondições, à vista 

do critério ou julgamento estabelecido no instru­
mento convocatório, será assegurada preferência 
aos bens e ServiÇOs produzidos, no País, por emw 
presas nacionais. 
---Art. --45. Mediante despacho fundamentado. a 

autoridade competente poderá desqualificar ][dw 
tante, sem <:fireito a indenização ou re~rcimento 
e sem prejUíZo de-oüti-á.S-sanções cabíveis~ se ficar 
corl!provada ~ocorrência de fato ou clrcun.stância 
que desabone sua capacidade jurídica, técnica 
ou financeira. 

Art. 46. __ O julg<lffiento das propostas será ob­
jetivo, devendo ser realizado ~m conformidade 
com os tipos de licitação, a critério previamente 
estabelecido no ato convocatório e de acordo 
com os fatores exclusivamente nele referidos. 

_P~rágrafo Ú!l.iCo. .Para efeito deste éirtigõ, 
constituem tipos de licitação: 
- ã) a de menor preço; 
b) a de melhor técnica;_ 
~) a de t~cniq~. e preço; 
--~~ d~ preça-.~~~e. em que a administração 

fixe um valor inicial e estabeleça, em fuflção dele, 
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limites mínfmo e máximo de preços, especific~a-
dos no ato convocatório. -

Art. 47. Serão desclassificadas as propostas: 
I-que não atendam às exigências do ato 

convocatório da licitação; 
li-com preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis. 
Arl 48. As licitações serão julgadas por uma 

comissão, permanente ou especial, de, no míni­
mo, 3 (três) membros. 

Parágrafo único. No ~o_ de c::onvit_e, a çomis­
são juJgadora poderá ser substituída por servidor 
designado pela autoridade competente. 

SEÇÃO IX 

Da Adjudicação, Homologação, 
Anulação e Revogação 

Arl 49. Concluído o julgamento, com a clas­
sificação das propostas e a indicação do vence­
dor, proceder-se-á à adjudicação do objeto da 
licitação à licitante c:lassifica!ia em primeiro lugar. 

Art. 50. Efetivad_a a adjudicaç~. a; autoridade 
competente homologará o resultado do procedi-
mento licitatório, · 

Art. 51. As licitações serão homologadas: 
I- pelo Presidente, a concorrência; 
n- Pelo Primeiro..Secretário,_ ª tQmada de pre­

ços e, quando relativo a obras e serviços de ~nge-
~aria, o convite;-- . -

-m...::._ pelo Diretor_~Gera), -o _convite relativo a 
compras e outros serviços. 

Art. 52. A licitação será anulada se ocorrer 
ilegalidade no seU proCessamento ou julgamento, 
e poderá ser revogada, a jtúzo da Administraç:ão, 
quando for considerada inoportuna ou incove­
niente ao interesse público, sem que caiba aos 
licitantes qualquer direito a reclamação ou in®ni­
zação. 

§ }9 Em qualquer caso, a decisão_ dev~rá ser 
fundamentada. 

§ 29 A núlidade do procedlmento licitatór!o 
induz à do contrato. 

Arl 53. AAdffiinistração n~o poderá celebrar 
o contrato, sob pena de nulidade, com licitante 
inferiormente classificado ou terceiro estranho ao 
procedlrriento lidtatório. 

Art. 54. Poder~se-á aproveitar, no todo ou em 
parte, procedimento li citatório que contenha vicio, 
desde que não acarrete ou venha a acarretar da­
nos ao Senado F~d_gral, _ne~ prejuizo aos direitos 
dos lici~tes, ou afeté o direito de participação 
de outros interessados. 

SEÇÃO X 

Do Roglsi:ro Cadastnll 

Art. 55. O Senado Federal manterá registro 
cadastral de habilitação, com Vistas à rea1ização 
de tomada de preços, atualizado pelo menos uma 
vez por ano. 

Parágrafo único._ A Administração do Seriado 
F~deral poderá utilizarwse de registros cadastrais 
de oUti"ós órgaos ·ou entidades_ fe_d~rais. _ _ 

Art. 56. Ao requerer insc:rição no cadastro, a 
qualquer tempo, o interessado fom~cer~ os_ ele-
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mentes necessários à satisfação das exigências 
do art. 32. 

Arl 57. Os inscritos serão classificados pot 
categorias, tendo-se em vlsta sua especialização, -
subdivididos em grupos, segurtdo a capacidade 
técnica, a situação econômico-financeira, avalia­
das pelos elementos constantes da dacumenta­
ção relacionada no art. 32. 

§ 19 Aos inscritos será fornecido certificado, 
renovável sempre que se atualizar o registro. 

§ 29 Para renovação do certificado, os inte­
ressados apresentarão novos documentos em 
substituição àqueles cujo prazo de validade tiver 
expirado. 

§ 39 A atuação do licitante no cumprimento 
de obrigações assumidas será anotada no respec­
tivo registro cadastral. 

Arl 58. A qualquer tempo poderá ser altera­
do, suspenso ou cancelado o registro do inscrito 
que deixar de satisfazer às exigências do art. 32 
deste Ato, ou às estabelecidas para a classificação 
cadastral 

Parágrafo único. Cessados os motivos do 
cancelamento, a inscrição poderá ser restabele­
cída, mediante requerimento devidamente doeu~ 
mentado. 

Arl 59. Os documentos apresentados para 
inscrição devem referir~se ao local do domicílio 
ou sede do interessado. 

§ 19 Os documentos que não contiverem 
prazo de validade não poderão ter suas datas de 
expedição anteriores a 180 (cento e oitenta) dias 
da data de entrega do requerimento. 

§ ~ O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica aos documentos de validade indefinida, os 
quais só serão aceitos se expedidos até 30 (trinta) 
dias anteriores à entrada do requerimento no Se~ 
nado Federal. 

Art. 60. A habilitação em concorrência enseja 
inscrição no registro cadastral, mediante simples 
requerimento do interessado. 

Art. 61. O interessado que esteja impedJdo 
de licitar em órgão ou entidade de qualquer dos 
Poderes da União é considerado inabilitado para 
inscrever-se_ no registro cadastral e participar de 
licitações promovidas pelo Senado Federal. 

Art. 62. O registro Cadastral constitui-se de: 
1-parte básica, que conterá os elementos re· 

ferentes à capacidade jurídica e regularidade fis­
cal; 
Il-parte específica, relativa à capacidade téc~ 

nica e idoneidade financeira. 

Art. 63. A insdição no registro Cadastral, sua 
alteração ou cancelamento, serão julgados por 
uma comissão, permanente ou especiaL de, no 
mínimo, três membros. 

§ 19 A comissão para julgamento dos pedi­
dos de inscrição em registro cadastral, sua altera~ 
ção ou cancelamento, será integrada por profis­
sionais legalmente habilitados, no caso de obras, 
serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 2 9 Aplica~se à comissão permanente de 
que trata este artigo o disposto no artigo 65, no 
que couber. ""': · 

Art. 64. Compete ao Diretor da Subsecretaria 
de Administração de Material e Patrimônio expedir 
o certifica~.? de inscrição no registro cadastral. 

SEÇÃO XI 

Da Comissão Permanente de Ucltação 

Art. 65. O Senado Federa] terá uma Comts:. 
são Permanente de Licitação, composta com o 
mínimo de três membros, designados pelo Presi­
dente, dentre servidores indicados pelo Primeiro-
9-cretário. . 

§ 19 A indicação deverá recair, sempre que 
possível, em servidor com formação na área de 
administraÇão de materiaL 

§ 29 Os membros da Comissão Permanente 
de Licitação não poderão, decorrido o perfodo 
de sua investidura, que não excederá a um ano. 
ser rec_ond_uzidos no biênio subseqüente. 

§ 3~ Em casos especiais, considerada a natu~ 
reza do objeto da licitação, poderão fazer parte 
da comissão determinados selVidores do Senado 
Federal e, ã.inda, especialistas convidados para 
esse fim. 

Art. 66. ExcepCionalmente, poderão ser 
conStitüfdãS COffi1sSõéS especlais de licitação, ob~ 
ser-;ados-os requisitos--e at:ibuições--estabelecidos 
nesta SéÇão. 

Art. 67. A presidência das comissões de que 
trata esta Seção será exercida, em cada caso, 
por um de seus membros, mediante designação 
do Presidente do Senado Federal. 

Pãrágrafo único. Cada comissão terá um se­
cretário designado pelo seu presidente. 

Art. 68. Compete à Comissão Permanente de 
Ucitação: 
I- elaborar os editais e demais atos convoca~ 

tórlos de licitação; 

n-decidir sobre a inscrição e reinscrição no 
registro cadastral; 

DI- habilitar interessados nas licitações; 
IV-proceder_à abertura, apuração e análise 

das propostas dos licitantes; 
V_:_ solicitar, quan~o julgar necessário, pare· 

ceres ou laudos técnicos sobre propostas e docu­
mentação; 

VI-julgar as propostas dos licitantes, encami­
nhando o processo, instruído com os mapas de~ 
monstrativos, relatório e parecer, para homolo­
gação pela autoridade competente; 

VD- receber e instruir, para decisão da autori­
dade competente, os pedidos de recursos inter­
postos por licitantes, deddindo aqueles que forem 
de sua competência; 

VIII- justificar no despacho adjudicatório a 
préfé-fêilcia por determinada proposta, sempre 
que não for a de menor preço; 

lX-fundamentar a inabilitação de interessado 
e a desclassificação de proposta; 

X-manter a guarda das propostas e, até- a 
fase de abertura, garantir o sigilo correspondente; 

XI- prestar escJarecimentos aos interessados; 
XII- elaborar relatórios e atas de suas reu~ 

niões; 
XJU- exercer outras atribuições correlatas que 

lhe sejam cometidas. 
Art 69. As dúvidas que surgirem durante as 

reuniões da Comissão serão, a juizo do seu PreSi­
dente, por esta resolvidas na.presença dos licitan· 
tes _ou deixadas para ulterior deliberação. 

Art. 70. O rnembto da Comissão de Ucitação 
e o servidor de sua Secretaria farão jus a remune· 
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ração pela participação efetiva das reuniões, até 
o limite de 8 (oito) por mês. 

Parágrafo único. O Diretor~Geral, observado 
o limite 8 (oito) por mês, poderá arbitrar, em reJa~ 
ção à ~:emuneração de que trata o caput deste 
artigo, valor equivalente a 70% e 50% para o 
secretário e demais servidores, respectivamente, 
pela participação nas reuniões da comissão. 

CAPITULOlll 
Das Alienações 

Art. 71. A alienaçãO de_ bens no Senado Fe­
deral, subordinada~ existência de tnteresse públi~ 
co devidamente justificado, s~rá sempre prece­
dida de avaliação. 

Art. 72. Cabe, exclusivamente, à Comissão 
Diretora, autorizar as a1ienações de bens adqui­
ridos pelo Senado F ederaJ. 

Art. 73. Será objeto de alienação o material 
ocioso, antieconômico ou inservfvel, assim consi­
derado pelo órgão técnico competente ou comjs­
são especialmente designada. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste ato, 
considerã-:..se-matetiak ---------- -- --

a) ocíoso, quando, embora em perfeitas con­
cfições de uso, não estiver sendo aproveitado; 

b) antieconômico, quando sua manutenção 
ou recuperação for onerosa, ou, ainda, seu rendi~ 
mente precário, em virtude de uso prolongado, 
desgaste prematuro, obsolescência; 

c) inservível, quando não mais puder ser utili­
zado para o fim a que se destina, em razão da 
inviabilidade de recuperação. 

Art 74. A alienação de que trata este Ato efe--
tivar~se-á por uma das seguintes formas: 

l ___:venda 
R-permuta 
Ill-doação 
Art. 75. Aalienaçãodependedelicitação,que 

será dispensada nos seguintes casos: 
l-doação 
ll-permuta 
UI- aüenação de títulos, na fonna da legislação 

pertinente. 
§ 19 Nos casos de venda ou permuta, o mate~ 

Jia1 será avaliado em consonância com o preço 
de mercado. 

§ 29 Na hispótese de doação, será indicado, 
no respectivo termo; o valor de aquisição ou o 
cus_to de produção. 

Art. 76. A venda operar~se-á segundo os pro-­
cecfimentos licitatórios. no que couber, podendo 
a Administração preferir o leilão, quando os bens, 
ava1iados isoladamente ou em lotes, atingir quan­
tia não superior a Cz$ 2.000.000.00. 

Arl 77. O empenho da despesa com aquisi~ 
ção de bens mediante permuta ficará limitado 
à parte que tenha de ser paga, correspondendo 
ao efetivo dispêndio financeiro. Tal circunstância 
e o valor global abibuído ao bem serão registrados 
no histórico da nota orçamentária de empenho. 

Parágrafo único. Deverá ser promovida a bai­
xa do bem Qado em troca pelo valor original e 
feita a incorporação do novo bem pelo valor da 
aquisição, assim considerada a soma da impor· 
tânda paga mais a parcela atribuída ao bem_ que 
se_ desincorpora. 

Art. 78. A _doação poderá se efetuada pelo 
Senado Federal, após avaliação de sua oportu-
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nidade e/ou conveniência sócio-econômica relati­
vamente à escolha de outra forma de alienação. 

Parágrafo único. A doação poderá ocorrer: 
a) quando se tratar de material considefado 

antieconômico, para os Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 

b) no caso de material considerado inservível, 
para entidades privadas, de caráter filantrópico, 
reconheddas de utilidade pública pelo Governo 
Federal. 

Art. 79. Verificada a impossibilidade ou a iÕ­
conveniência-·da alienação ·de_material classifica­
do como inservível, o Diretot-Gefal détefmin-ãtá 
a sua baixa no registro patrimonial e sua conse­
qüente inutilização, ap6s a retirada das partes eco-­
nomicamente aproveitáveis, se existentes, para in­
corporação ao patrimônio ou venda. 

CAPITULO IV 

Dos Contratos 

SEÇÃO! 

Disposições Gerais 

Art. 80. Os contratos administrativos de que 
trata este Ato_ regulam-se pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos de __ díreitó público, aplicando­
se-lhes, supletivamente, disposições de direito pri­
vado. 

§ 1 ç Os contratos devem estabelecer c-om 
clareza e pre-cisão as condições para si..!a execu­
ção, expressas em cláusulas que definam os direi­
tos, obrigações e responsabilidades das partes, 
em conformidade com os termos da licitação e 
da proposta a que se vinculam. 

§ 29 Os contratos que dispensem licitação 
devem atender aos termos do ato que os autorizou 
e da proposta, quando for o caso. 

§ 3ç O disposto neste capítulo não se aplica 
às contratações de pessoal para os serviços prér 
prios do Senado Federal. 

Art. 81. São cláusulas necessárias em todo 
contrato as que estabeleçam: 
I-o objetivo _e_ seus elementos caracterislicos; 
D-o regime de execução ou a forma de fome­

cimento; 
m-o preço e as condições de pagamento e, 

quando for o caso, os critérios de ~justamente; 
IV-os prazos de inicio, de etapas de execução, 

de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 
V- a indicação dos recursos para atender às 

despesas; . 
VI -as garantias ofereddas para assegurar sua 

plena execução, quando exigidas; 
VII-as responsabilidades das partes, penali­

dades e valor da multa: 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos do Senado 

Federal, em caso de resdsão administrativa, pre­
vistos no art 1 20; " 

X-as condições de import:4ção, a data e a 
taxa de _câmbio para conversão, quando for o 
caso. -

Parágrafo único. Nos contratos com pessoas 
físicas ou jurídicas domiciliadas no estámgeiro 
deverá constar, necessaria~ente, cláusula que 
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declare compe!ente o f9~ ~-o Distrito Federal para 
dirimir qualquer questão contf:atual, vedada a ins­
tituição de juízo arbitral. 

Arl 82. As obras_, os-serViços e as cOmpras 
somente serão contratados quando existir a res­
pectiva previsão de recW"Sos orçamentários, ni.e-­
diante documento comprobatório do respectivo 
bloqueio. 

Parágrafo ónico. A contratação de obra a ser­
viço dependerá ainda da existência do respectivo 
projeto básico aprovado pela autoridade compe­
tente. 

Art 83. A duração dos contratos _r~gidos por 
este Ato ficará adstrita à vigência dos .respectivos 
créditos, eX~o quanto aos relativos a projetos 
ou inveStiniehtos Tncluídos em orçamento pluria~ 
nua!, observado o limite- de -cinco anos, podendo 
Ser -):lrOITogado se houver interesse do Senado 
Federal. 
- § 19 Os prazos de inído, de etapas de execu­

ção; de conclusão e de entrega admitem prorro­
gação, a critério do Seriado Federal, mantidas 
as demais cláusulas do contratO, desde que ocor­
ra algum dos seguintes motivos: 

a) aftei'-éiÇãO do prOjeto ou espeCifiCações, pela 
Administração; 

b) superveniência de fato excepcional e impre­
viSível, estranho _à._ v_ontade das. partes, que_ altere 
fundamentalmente as cqndições de exec;ução do 
c;:on:trato; _ .---~ __ ~ ~~ -~ ~- . _ : 

c) interrupção da execução do contrato ou di­
minuição -do ritmo de trabalho, por ordem e no 
interesse_da Administração; 

d) aumento deis qu8ntidades inidalinente pre­
vistas no contrato, nos limites permitidos por este 
Ato (art 100, §I'); 
-- e) impedimento de execução do contrato, por 
fato ou ato de terceiro, reconhe.cjdo pela Adminis­
tração, em documento cont~mporâneo à sua 
ocorrência; 

f) omissão ou atraso d~ providências a cargo 
da AdminiStração, de que resu1te_di~etamente im­
pedimento ou retardamento ro execução do con­
trato. 

§ 29 Toda prorrogação de prazo dependerá 
de termo aditivo e deverá ser justificada por escrito 
e previamente ãutorizada p€-la autoridade com­
petente. 

§ 39 o· Iilnite i:le cincO anos, a qUe se refere 
este -artigo, não se aplica aos coirtratos de conces­
são de serviço público. 

Arl 84. O regime juridico dos contratoS ad­
ministrativos, instituído por este Ato, confere à 
Administração, em ,relação a eles, a prerrogativa 
de: 
I-mOdifiCá-los unlfaterãlnlen-te- Para melhor­

adequação às finalidades de interesse público; 
11-extingui-los unilateralmente, nos casos es­

pecificados no inciso_ I do art 122; 
m-fiScalizar-lhes a execução; 
IV- aplicar sanções motivadas pela inexecu-

ção, total ou parcial, do ajuste. -
Art. 85. A declaração de nulidade dq_contrato 

administrativo opera retroativamente, impedindo 
os efeitos jurfdicos que ele, ofdin-áriamente, deve­
ria produzir, além de desconstituir os já prodU-
zidos. · 

ParágrafÕ único~ O *fçio que aeu ensejo à de­
claração a que se refere este artigo não exonera 
a Administr<Jção, que haja eventualmente auferido 
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vantagens do fato, da obrigação de indenizar o 
coritratãdo, a quem não seja imputável a irregula­
ridade, pelo que houver executado até a data em 
que fOr declarada a nulidade. 

SEç:AOII . 

Da Formalização dos Contratos 

Arl 86. Os contratos e seus aditamentos se­
rão lavrados pela Administração do Senado Fede­
ral, que manterá arqulvo cronológico dos seus 
autógrafos e registro sistemátic_o do seu- extiáto, 
salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis~ 
que se formãiizam por instrumento -público, de 
tudo juntando-se cópia no processo que lhes deu 
origem. 

§ ]9 O "termo de contrato"_e o aditame_nto 
respectivo serão assinados pelo representante le-­
gal do contratado e Pelo Diretor-Geral, represen­
tando o Sena;do Federal, após a aprOvaçãO da 
~inuta c~rrespondente pelo Primeiro-Secretário. 

§ 29 E nulo e de nenhum efeito o contrato 
Verbal com o Senado Federal. 

Art. 87. Todo contrato deve menc;ionar: no 
preâmbulo, os nomes das partes e de seus repre­
sentantes, a fmalidade, o atO que autorizou a sua 
lavratura, o número c;lo processo da licitação ou 
~ dispensa, a sujeição dos contratantes às nor­
mas deste Ato e às claúsulas contratuais. 

§ 1 ~ -- Ã publicação resuinida do instrumento 
de contrato ou d.e seus ad_itc;lmentos no_Diário 
Oficial da União. "Cjue é condição lndispensável 
para a sua eficácia, será providenciada pela Admi­
nistração na mesma data de sua assinatura. 

§ 29- É vedado atribuir efeitos financeiros re­
troativos aos cOntratos regidos por este Ato, bem 
assim às suas alterações, sob pena de invalidade 
do ato e responsabilidade de quem lhe deu causa. 

Art. 88. _ O "termo de contrato" é obrigatório 
nos casos de concorrência, de tom~da de preços 
e de dispensa ou inexigibilidade de licitaÇão, em 
que o valor do contrato exceda a Cz-$ 
2.000.000,00 e facultativo nos demais, em que 
a Administração poderá substituHo por outros 
instrumentos hábeis, tais como· "carta-Contiafo", 
"nota orçamentária de empenho de despesa", 
"autorização de compra"-'otf"ordem de execução 
de serviço". 

§. 1" Será fomedda aos interessados, sempre 
que possível, a minuta do futuro contrato. 

§ 2~ Na "carta-contrato", "nota orçamentária 
de empenho de despesa", "autorização de com­
pra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis, aplica-se, no que couber, 
o âisposto no art._BO. _ 

-Nt:- "89. É permitido a qualquer licitante o co­
nhecjmentq d~ termos do cqntratb c~lebrado. 

Art. 90. A Adminfstração convocará regular­
mente o interessado para assinar Q termo de con­
trato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo e condições estabele_cidos, sob 
perra de decair do díreito à contratação, sem pre­
juízo das sanções previstas no _art 126.-,- -- --

§ 19 O prazo d?- convocação poderá ser pror­
r~ado, uma vez, por_igual período, quando solici­
tado dUfãnfe O seJJ-transcurso pela párte, e desde 
que ocorra motivo juStificádo, aceito pela Admi­
nistração. 
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§ 29 é: facu1tado à Administração, quando _o 
convocado não assinar o "termo de contrato" ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
no prazo e condições estabelecidos, convocar_os 
licitantes remanescentes, na ordem de classifi­
cação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições, ou revogar a licitação. 

SEÇÃO lU 

Das Garantias 

Art. 91. A critério da autoridade competente, 
em cada caso, poderá ser exigida prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços e 
compras. , 

§ J9 Caberá ao adjudicatário optar por uma 
das seguintes moda1idades; 

a) caução em dinheiro, em títulos da dívida 
pública da União ou fidejussória; 

b) fiança bancária; 
c) seguro-garantia. 
§ 29 Quando exigida, a garantia n~o excederá 

de 5% do valor do contrato. 
§ 39 A garantia prestada pelo licitante vence­

dor será liberada ou restituída após a execuç~o 
do contrato, ou, facultativamente, na proporção 
do seu cumprimento.' 

Art. 92. A garantia preSta&-emtitulos: -
1-confere ao Senado Federal, de pleno direi­

to, o poder de deles dispor e aplicar o produto 
de sua alienação na ocorrência dos casos previs­
tos no ato convocatórfo; 

D-obriga o prestador da garantia a recom­
por-lhe o valor dentro de três dias de notificado; 

m -autoriza o Senado Federal a reter o valor 
residual excedente da garantia para satisfação de 
perdas e danos. 

Parágrafo único. Os títulos da- dívida pública 
serão caucionados pelo seu valor nominal, salvo 
se do tipo reajustável, que serão considerados 
pelo valor· atual, mediante comprovação. 

Arl 93. Os depósitos das cauções em dinhei­
ro ou em títulos serão efetuados em institUição 
financeira oficial, na forma da legislaçãO espe­
cífica. 

Art. 94. - A gar.antia do çontrato deverá ser 
prestada no prazo estipulado no ato convocatório, 
contado da ciência da notificação, sob pena de 
desclassificação do licitante, de pleno direito. 

Art. 95. A garantia fidejussória será dada por 
pessoa jurfdica, de notória Idoneidade, ·com capa­
cidade fmanceira atestad21 por estabelecimento 
bancário e considerada pelo Senado Federal co­
mo suficiente para dar cobertura à fiança pres-
tada. ' 

Art.- 96. A fiança bancária deverá ser prestada 
por entidade fmanceira, segundo as normas expe­
didas a propósito pelos órgãos competentes, de­
vendo, entre outras condições, constar do instru­
mento a expressa renúncia, pelo fiador, aos bene-
ficios- dó art. 1.491 do Código Ovil: -

Art 97. O seguro-garantia será efetivado me­
diante a entrega da competente apólice, emitida 
em favor do Senado Federal por entidade nacio­
nal ou estrangeira legalmente autorizada a fui1cio­
nar no País. 

Art 98. A critério _do Senado Federal, poderá 
ser admitida a qualquer _tempo a substituição de 
garantias, segundo as modalidades previstas nes~ 
te Ato. 
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-"Art. 99. Além das garantias previstas neste 
Ato, o Senado Fede(a] poderá exigir compromisso 
de entrega de material ou equipamento contra­
tado, firmado pelo fabricante ou produtor, ou por 
seu representante autorizado. 

SEÇÃO IV 

'Das Alterações dos Contratos 

Art. 100. _ Qs contratos re_9idos por este Ato 
poderão ser alterados nos seguintes casos: 
_ (-unilateralmente, pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou 
das especificaçQes, para melhor adequação técni­
ca aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou dimi­
nuição quantitativa de seu objeto, nos limites per­
mitidos por este Ato; 
-n- por acordo das partes: 
a} -qUando conveniente a substituição da ga­

rantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regi­

me de eXeCução ou do modo de fornecimento, 
em·race·ae v:erificação técnica da-inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários;_ · -

c) quando necessária a modificação da forma 
de pagamento, por imposição de _circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

d) para restabelecer a relação, que as partes 
pactuaram inicialmente, entre os encargos do 
contratado e a retribuição do'Senado Federal para 
a justa remuneração da obra, serviço ouJomeci­
mento, objetivando a manutenção do inicial. equi­
líbrio ecOnômico e financeiro do -contrato. 

§ 1"' O contratado fica ·obrigado a aceitar, nas 
· mesmas· condições ContrãtUaiS, os acréscimos OU 
supr_es_s_9~s g!Je $e_ fize~ern n~s qbras, seMços 
ou compras, -até 25% dd valor inicial do contrato, 
e; no câso -paitfcuiar de refonna de ediffcio, ou 
de equipamento, até o· limite de 50% para os 

-seus acréscim~. · 

. § 29 ·se no Contrato não houverem sidO Con­
templados preços unitários para obras ou servi­
ços, esses serão fixados mediante acordo entre 
as _parteS, _reSpeitaQos os_ limites estabelecido_s no 
parágrafo anterior. 

§ 39 No caso de supressão de obras ou serVi-
- ços,_se_o_contratado já houver adquirido os mate­

riais e posto no local dos trabalhos, deverão ser 
pagos pela Administração peJos Custos de aquisi­
ção, regu]armente comprovados. 

§ 49 Quaisquer novos tributos ou novos en­
cargos legais que venham a ser criados, alterados 
ou extintos, após a assinatura do contrato e, com­
provadamente, reflitam~se nos preços contrata­
dos, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

§ 59 O acréscimo ou red_uçã.o de tributos_ e 
novas obrigações legais que se reflitam, compro­
vadamente,_ nos_ preços contratados, implicará a 
sua revisãO, pará mais ãil para menos, conforme 
o caso. 

§ & Em havendo alteração unilateral do con­
trato, que aumente os. encargos do contratado, 

a Administração deverá restabelecer, por adita:~ 
menta, o equilíbrio econômico-finançeirp in_ic;:ial. 

. SEÇÃO V. 

Da Execução do Contrato 

Art. 101. O contrato deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu­
las avençadas e as normas deste Ato, respon­
dendo cada qual pelas conseqüências de sUa ine­
xecuçao total ou parcial. 

Art. 102. A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada pela Administração do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. O representante da Adminis-­
tração anotará em registro próprio todas as ocor­
rências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regulariza­
ção das faltas ou defeitos observados. As decisões 
e providências que ultrapassem a sua compe­
tência deverão ser solicitadas a seus superiores, 
em tempo hábil para a adoção das medidas con­
venientes. 

Art. 103. O_ contratado é obrigado a reparar, 
corrigir, remOver, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total_ ou em parte, o objeto do con-­
trato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de mate­
riais empregaçlos. 

Art. 104. O contratado é responsável pelos 
danos causados diretamente ao Senado Federal 
ou a terceiros, decorrentes de sua cu1pa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou redu­
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Mministração do Senado 
Federal. 

Art. 105. . O contratado é_ r_esponsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

· comerciais, resultantes da execução do contrato. 

J>aráQrafo único. A Administração do_ SenadO 
Federal poderá exigir, também, se{juro p-ára ·ga­
rantia de pessoas e bens. Para os contratos prec-e­
didos de lfcitação, essa exigência deverá constar 
do Ato convOCatórlo. - - -

Art. 106. O Contrãtado, na execução do con­
trato, sem prejuízo daS responsabi6dades contra­
tuais e legãis; poderá subcontratar partes da obra, 
serviço ou fornecimentO, até o lirhite admitido, 
em cada caso, pela Administração do Senado 
Federal. 

SEÇÃO V! 

Da Flscallmção de Obras e Serviços 

Art 107. A Administração do Senado Federal 
acompanhará e fiscalizará obrigatoriamente a 
execução da obra ou serviço contratado, a fim 
de verificar se, ho seu desenvolvimento, estão sen­
do observado~_ os projetos, especificações e de~ 
mais requisitos previstos no contrato. 

Art. .108. No caso de_obras ou serviços de 
engenharia, a fiscalização se efetivará no local da 
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execução, por engenheiro, arquiteto, ou comissão 
previamente designados, que poderão ser asses­
sorados por profisstonais ou empresas especia­
lizadas, expressamente contratados, na execução 
do controle qualitativo e quantitativo, e no acom­
panhamento dos trabaJho à vista do projeto. 

Parágrafo único. A Administração comunica­
rá ao contratado a designação do engenheiro, 
arquiteto ou comissão e suas atnbuições. 

Art. 109. Cabe à fiscaJização, desde o início 
dos trabalhos até a aceitação deftnitiva da obra 
ou serviço, verificar a perfeita execução do projeto 
e o atendimento das especificações e das dispo­
sições de manutenção, bem como solucionar os 
~lemas executivos. 

Parágrafo único. A fiscalização ê exercida no 
interesse exclusivo da Administração, não excluin­
do nem reduzindo a responsabilidade do con.tra­
tado, inclusive perante terceiros, por qualquer irre­
gularidade, e, na ocorrência desta, não implica 
co-responsabilidade do Senado Federal ou de 
seus agentes e prepostos. salvo quanto a estes 
a apuração da ação ou omissão funcional na for­
ma e para os efeitos Ie:gais. 

Art. 110. Compele especificamente à fiscali­
zação d;:t execução de obras: 
·1- fornecer ao contratado todos os elementos 

indispensáveis ao início da Obra, -dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data da vigência 
do contrato. Tais elementos constarão, basica­
mente, da documentação técnica jU]gada indis­
pensável, inclusive dados para a locação da obra 
"rúvel de referência, pontos cardeais e demais ele­
mentos necessários. podendo o contratado~ den­
tro de 5 (cinco) dias, solicitar explícaÇões e nOvos 
dados, caso em que o prazo de início será contado 
da data do esdaredmento da matéria pela Admi­
nistração; 

D- esclarecer prontamente as dúvidas que lhe 
sejam apresentadas pelo contratado; 

m-:-expedir, por escrito; as determinações_e 
comunicações dirigidas ao contratado; 

N -autorizar as providências necessárias jun­
to a terceiros; 

V-promover, com a presença do contratado, 
as medições dos seNiços efetuados e emitir .c~rti­
ficados ,de habilitação a pagamentos; 

VI-transmitir, por eScrito, as instruções sobre 
as modificações de projetos aprovados e altera­
ções de prazos e cronogramas; 

VIl-dar à Administração imediata dência de 
ocorrências que possam levar à aplicação de pe­
nalidades ao contratado ou à r:esolução do con­
trato; 

VUI- relatar prontamente à Administração 
ocorrências ou circunstâncias que possam acar­
retar dificuldades no desenvolvimento das obras 
ou em relação a terceiros; 

IX- solicitar à Administração parecer de espe­
cialistas, em caso de necessidade. 

Art. 111. O responsável técnico pela obra ou 
serviço estará à disposição da Administração_ do 
Senado Federal, podendo, sem prejuízo de sua 
responsabilidade pessoaJllazer-se representar pe­
rante a fiscalização por técnico habilitado junto 
ao Cons_elho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia- CREA ou órgão de classe compe­
tente, o qual permanecerá no local das obras ou 
serviços para dar execução ao contrato, nas con­
dições por este fiXadas. 

Art.· 112. A substituição de integrante da 
equipe técnica do contratado durante a execução 
da obra ou serviço dependerá de aquiescência 
9a Administração quanto ao substituto, presumin­
do-se esta, na falta de manifestação em contrário, 
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da 
substituição. 

Art. 113. AAdministraçãodoSenadoFederal 
poderá exigir a substituição de qualquer empre­
gado do contratado, ou de seus contratados, no 
interesse dos s_erviços. 

Art. 114. Caberá ao contratado o forneci­
mento e manutenção de um Diário de Ocorrên­
cias, permanentemente disponivel para lança­
mentos no locai da obra ou serviço. 

Parágrafo único. Sel'ão obrigatoriamente re­
gistrados no D~rio de Ocorrênc_ias: 

1-pelo contratado: 
a) as condiÇões meteorológicas prejudiciais 

ao andamento dos trabalhos; 
b) as falhas nos serviços de terceiros não sujei­

tas à sua ingerência; 
c) as consultas à fiSCalização; 
d) as datas de conclusão de etapas caracte­

rizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 
e) os acidentes oconidos no decurso dos tra­

balhos; 
f) as respostas às interpelações da fiscalização; 
g) a eventual escassez de material que resulte 

em dificuldades para a obra ou serviço; 
h) oUtros fatos que, ajuízo do contratado, de­

vam ser objeto de registro. 
li- pela fiscalização: 
a) atestação da veracidade dos registros pre­

Vistos nas .armeas a e b do inciso [ deste artigo; 
b) juízo formado sobre o andamento da obra 

ou seiViço, tendo em vista os projetos. especifi­
cações, prazos e cronogramas; 

c) observações cabíveis a propósito dos lança­
mentos do _contratado no Diário de Oc9rrênci~ 

d) soluções às consultas lançadas ou formu­
ladas pelo contratado, com correspondência si~ 
multânea _para a autoridade superior; 

e)_ restrições que lhe pareçam cabíveis a res­
peito do andamento dos trabalhos ou do dese:rn~ 
penha do contratado, seus prepostos e sua equi­
pe; 

f) determinação de providênCias para o cum­
primento do projeto e especificações; 

g) outros fatos ou observações cujo registro 
se tome conveniente ao trabalho de-fiscali,z:ação. 

Art. 115. A fiscalização, ao considerar con­
cluida a obra ou serviço, comunicará o fato à 
autoridade superior, que adotará as providências 
nece~as para o recebimento provisório ou de­
finitivo. 

SEÇÃO VIl 

Do Reçebimento do Objeto do Contrato 

Art. 116. Executado o contrato, o seu objeto 
será recebido: 
i- em se tratando de obfas e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização ou por comissão 
designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado ~o responsável pelo acompanha­
mento e fiscalização; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação, ou de 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuct', observado o disposto no art 

"103. ..- -
n-em se tr;E de compras: -
a) provisoria nte, para efeito de posterior ve-

rificação da conf 'dade do material com a es-
pecificação; 

b) definitivamente, após a verifiCi!Ção da quali­
dade e quantidade- do material e conseqüente 
aceitação. 

§ 19 Nos casos de aquisição de equipamen­
tos de grande vulto, o recebimento far-se-á me-­
diante termo circunstanciado e, nos demais, me-' 
diante recibo:- - ---

§ Z-' O recebimento provisório oU definitivo 
não exclui a responsabilidade _çivil peiêl so_lldez 
é segurança da obra, nem a ético~profissional. 
pela perfeita execução.do contrato. 

§ 3~ O prazo a qUe se refere a ·alínea D, do 
inciso I, deste artigo, não poderá ser superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em casos excep~ 
cionais, devidamente justificados e previstos no 
ato convocatór:io. 

Art. 117. Poderá ser dispensado o reé.ebi­
mento provisório nos seguintes casos: 
i-gêneros perecíveis, alimentação preparada 

e outros materiais, a critério dá Administração; 
li- serviços profissionais; -
III- obras e serviços de valor até Cz$ 

.350.000,00, desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos a 
verificação de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, ore­
cebimento será feito mediante recibo. 

Art. 118. Salvo disposição em contráriO, 
constante do edital, conVite .ou de ato normativo, 
os ensaios, testes·e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para boa execução do 
objeto do contrato, correm por Conta do con­
tratado, 

M 119. AAdministraçãodoSenadoFederal 
rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fOrnecimento, se em desacordo com o contrato, 
podendo, entretanto, recebê-los com o abatimen~ 
to_de preço que couber, desde que lhe convenha. 

SEÇÃO VIII 

Da Inexecução e da Resdsão do Contrato 

Art. 120. A inexecução total ou parcial do 
contrato enseja a sua rescisão, com as conse­
qüências contratuais e as previstas em lei ou regu-
lamento. - - ~ 

Art. I 21 . Constituem motivo para rescisão do 
contrato: 

1-o não cumprimento de cláusulas contra­
tuais, especificações, projetos ou prazos: 
li-o cumprimento irregular de cláusulas con-

tratuais, especificações, projetos e prazos; · 

lli -a lentidão no seu cumprimento, levando 
a Administração do Senado Federal a presumir 
a não conclusão da obra, do serviço ou do forneci­
mento, nos prazos estipulados; 

IV-o atraso injustificado do inicio da obra. 
serviço ou fornecimento; 
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V- a paralisação_ da obra, do serviço ou do 
fornecimento. _sem justa causa e prévia comuni­
cação à Administração do -senado Federal; 

VI -a subcontratação total ou parcial do seu 
objeto, a asso_ciação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto 
se admitida no ato convocat6rio e no contrato 
ou obtida prévia autorização escrita da Adminis-
tração do Senado Federar: - -

W-o desatendimento às determinações re­
gu]ares da autoridade designada para acompa­
nhar e fiscalizar a sua execução assim como _às 
de seus superiores; 

Wl- o cometimento reiterado de faltas na sua 
execução, anotadas na forma do parágrafo único 
do arl 102; 

IX- a decretação de falência, o pedido de con­
cordata ou a instauração de insolvência civil; 

X- a dissolução da sociedade ou o falecimen­
to do contratado; 

XI- a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da empresa, Que, ajuízo 
da Administração do Senado F ederaJ, prejudique 
a execução do contrato; 

XII- o protesto de titulas ou a emissão de che~ 
ques sem suficiehte provisão, que caracterizem 
a insolvência do contratado; 

XIII- razões de interesse do serviço-público; 
XIV- a supressão, por parte da Administração 

do Senado Federal, de obras, serviços ou com­
pras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido neste Ato (art. 
!00, § I•); ~ 

XV -a suspensão da sua execução, por ordem 
escrita da Administração do Senado Federal, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte} dias, salvo 
em caso de caJamidade pública, grave perturba­
ção da ordem interna ou guerra; -

XVI- a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

Art 122. A resciSão do contrato poderá ser: 
I-determinada por ato unllateral e escrito _da 

Administração, nos casos enumerados nos inci­
sos r a XIII do artigo anterior; 

n -amigável, por acordo entre as partes, redu­
zida a termo no processo dg licitação, desde que 
haja conveniência para o Senado Federal; 

ni-judicial, nos termos da legisJação proces­
sual. 

§ 19 A rescisão administrativa ou amigável 
deverá ser precedida de autorização escrita e fun­
damentada da autoridade competente. · 

§ 29 Na hipótese do inciso xm do artig:o ante­
rior o contratado terá direito a: 

a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execuçãq do 

contrato atê a data da rescisão; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 

Art. I 23. A rescisão de que trata o inciso I 
do artigo- anterior acarreta as seguintes conse-­
qüências, serri prejuízO-,-das sanções previstas nes­
te Ato: 
I-assunção imediata do objeto do contrato, 

no estado e Jo_cal em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração do Senado Federal; 

H- ocupação e utilização do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continUi­
dade, a serem devolvidos ou ressarcidos poste-

rionnente, mediante avaliação pr~dida pelo Se­
nado Federal; 

m- execuçáo da garantia contratual, para res­
sarcimento do Senado Federal e dos valores das 
~ultas e da indenização a ele devidos; 
N- r_ete_nção dos créditos decorrentes do con· 

trato, até o limite dos prejuízos causados ao Sena­
do Federal. 

§ 19 A aplicaçã-o das medidas previstas nos 
incisos I e li fica a critério da Administração do 
Senado Federal, que poderá dar continuidade à 
obra oü serviço por execução direta ou indireta. 

· § _ 29 __ _É permitido à Administração do Senado 
Federal, no caso de concordata do contratado, 
manter o contrato, assumindo o controle de deter­
minadas atividades necessárias à sua execução. 

§ J9 Na hipótese do inciso n deste artigo, o 
ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do Presidente do Senado Federal. 

CAPITULO V 

~ p_enal~dades 

Art. 124. A recusa injustificada do adjudica­
táriO-em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo- estabe­
lecido pela Administração do Senado Federal, ca­
racteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o à multa aludida no inciso 
rr do art. 126. 

Art. 125. O atraso íi"Jjustificado na execução 
do contrato sujeitará o contratado à multa de mo­
ra, flxada na forma prevista no instrumento convo­
catório ou no contrato. 

§ }9 A multa a que alude este artigo não im­
pede qué a Administração rescinda unilateral­
mente o contrato e aplique as outras sanções 
previstaS neste Ato. - -

§ 29 A multa será descontada dos pagamen­
tos ou da garantia do respectivo contrato, ou, ain~ 
da, quando for o caso, cobrada judiciaJmente. 

§ J9 O atraso, para efeito de cálculo da multa, 
será .contado nos termos dó ato convocatórlo ou 
do contrato. 

Art. 126. Pela inexecução total ou parcial do 
contrato a Administração do Senado Federal po­
derá aplicar ao contratado as Seguintes sanções: 

l-advertência; 
O-multa, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; 
m- suspensão tenlporária de participação em 

licitação_ e impedimento de contratar com o Sena­
do Federal, por prazo não superior a dois ~os; 

N -declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com o Senado Federal, enquanto perdu­
rarem os motivos da punição. 

§ }9 Se a multa aplicada for superior ao valor 
da garantia prestada, além da perda desta, respon­
derá o contratado pela sua diferença. que será 
deSContada dos pagamentos eventualmente devi­
dos pelo Senado Federal ou cobrada judicialmen­
te. 

~ 2~ Quando a multa ãplicada for inferior a 
20% (vinte por cento) do maior valor de referência 
(MVR}, vigente no País, a que se refere a Lei n9 

6.205, de 29 de abril de 1975, poderá ser dispen­
sado o seu recolhimento, anotando-se o fato no 
registro cadastral. 

"Junho de 1987 

§ 3\> Sem prejuízo de outras sanções, 8plicar­
se-á a pena de suspensão de que trata o inciso 
ID: 

a) por três meses, quando dentro do mesmo 
trimestre calendário incidir três vezes em atraso 
de fornecimento ou execução de serviços que 
lhes tenham sido adjudicados através de licitaçóes 
distintas; 

b) por seis meses, ·quando dentro do mesmo 
ano der duas vezes motivos para cancelamento 
total ou parcial de notas orçamentárias de empe­
nho ·relativas a fornecimento ou execuça-o- de ser­
viços que lhes tenham sido adjudicados através 
de licitações distintas; 

c) por maior prazo do que os estabelecidos 
nas alíneas anteriores. nos casos de reincidência 
e quando a inadimplência acarretar graves prejuí­
zos ao Senado Federal, a critério do Diretor-Geral, _ 
até no máximo de um ano; 

d), por até dois anos, em casos de inexecução 
de obra, erro de execução, execução imperfeita, 
mora de execução oujnadimplemento contratual, 
segundo a natureza e a gravidade da falta co"me­
tida, consideradas, ainda, as circunstâncias e o 
interesse do Senado Federal e sem prejuízo da 
respons!tbi!idade dvil_eJ::riminal que couber. 

§ 49 As sanções previstas nos incisos Iii e IV 
poderão_ser aplicadãsjuiltamente com a do inciso 
D. 

§ 59 A aplicação da sanção estabelecida no 
inciso IV é de competência exclusiva do Presidente 
do Senado Federal, facultada a defesa do interes­
sado no respectivo processo, no prazo de 1 O (dez) 
dias da abertura de vista. 

§ 69 A declaração de inidoneidade será publi­
cada no Diário do Congresso Nacional e no 
Diário Oftdal da União. 

Art. 127. As sanções previstas nos incisos lU 
e IV do artigo anterior poderão também ser aplica­
das às empresas ou-profissionais que, em- razão 
dos contratos regidos por este Ato: 
r- praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer trlbutos; 
11-praticarem atos ilícitos, visando a frustrar 

os objetivos da licitação; 
rn- demonstrarem não possuir idoneidade pa­

ra contratar oom o Senado Federa], em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

CAPITULO VI 

Dos Recursos 

Art. 128. Dos atos da Administração do Se­
nado Federal decorrentes da aplicação destas 
normas cabem: 

1- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da intimação do_ato_ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas;_ _ 
c) anulação ou revogação da licitação; 

. d) indeferimento do pedido de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 
r do art. 122, aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa; 

II- representação, no prazo de 5 (cinco) dias 
da intimação da decisão relacionada com o objeto 
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da licitação ou do contrato, de que_ não caiba 
recurso hierárquico; 

DI-pedido de reconsideração de- decisão do 
Presidente do Seriado Federal no caso do § .5'? 
doart 126, no prazo de 10 (dez) dias da intimação 
do ato. 

§ 1" A intimação dos atos será efetivada me­
diante: 

a) publicação no Diário Oficl~l da União, 
quanto aos referidos no inciso I, alíneas c, no 
caso de concorrência e tomada de preços, e e, 
excetuados os de advertência e multa de mora, 
e no inciso m; , 

b) afaxação de aviso em quadro próprio, nos 
demais casos. 

§ 29 O recurso previsto na alínea a do inciso 
I, deste_ artigo, terá efeito suspensivo. A autoridade 
competente poderá, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir ao recurso 
interposto eficácia suspensiva, nos casos previs­
tos nas alíneas b e e, do inciso I, deste artigo. 

§ 39 interposto o recurso, será comunicado 
aos demais li_citantes, que poderão apresentar 
contra~razão no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4~ O recurso será dirigido à autoridade su~ 
perlor, por intermédio da que praticou o ato recor~ 
rido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê..lo subir, devidamente informaçlo. Neste caso, 
a decisão deverá ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do 
recurso. 

§ 59 Quando se tratar de convite, os prazos 
a ele aplicáveis, de que trata este artigo, ser~o 
de 3 (três) dias. 

CAP[f(lLO Vil 

Dos Prazos 

Art. 129. Na contagem dos prazos excluir~se-­
á o dia do início e_ incluir-se--á o do vencimento, 
prorrogando-se este, automaticamente, para o 
primeiro dia útil, 'se recair em dia sem expediente 
no Senado Federal. 

Art. 130. O prazo para tiJJl)})rimento do obje~ 
to da licitação será contado nos tennos do ato 
convocatório ou do contrato. 

Arl 131. :t: facultado ao Senado Federal soli· 
citar à licitante prorrogação do prazo de validade 
de sua proposta. 

CAPITULO VDI 

Disposições finais 

Art. 132. Para obviar os efeitos negatiVos de~ 
correntes da possível formação de conluio, a_Ad~ 
ministração deverá, sempre que possfvel, e conve­
niente, detenninar a realização prévia de estudos 
e análises sobre a composição do preÇo do objeto 
da licitação. - -

Art. 133. :t: vedado o pagamento antecipado 
de qualquer parcela referente ao objeto da lidta~ 
ção. 

Art 134. O sistema instltufdo neste Ato não 
impede a pré~qualificação de lidtantes nas con~ 
corrências de grande vulto e aJta complexidade 
têcnlca. 

Parágrafo único. Entende--se por pré~qualifi­
çação a habilitação dos interessados em procedi-

menta anterior e distinto da licitação. Neste .c.,_so, 
sOmente- Os pré-qualificados serão convidados a 
apresentar propostas. 

Art. 135. - O reajustamento de preços obser­
vará as régi'aS estabelecidas no ato convocatório, 
que não conterá disposição contrária à legislação 
específica que rege a matéria no âmbito federal. 

Art. 136. OSenadoFederaJsópagaráoupre~ 
miará_ projetos se o autor ceder os direitos a ele 
relativos, para utilização de acordo com o previsto 
no regulamento do concurso ou no ajuste para 
sua elaboração. 

Parágfafo único. Quando o projeto disser res­
peitO a obra imaterial, de caráter tecnológico, in­
suscetív~l de privilégio, a cessão dos direitos in­
cluirá o fornecimento de todos os dados, docu­
mentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fi­
xação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra. 

Art. 137. Fica o Primeiro-Secretário aJJtoriza­
do a baixar instruções complementares com vis­
tas à simplificação, racionalização, padronização 
e utilização de materiais e equipamentos adqui-. 
ridos pelo Senado Federal e, bem assim, adotar 
outras medidas tendentes a agilizar os procedi­
mentos licítatódos, inclusive quanto à revisão dos 
limites fixados nos artigos 18, 19, 76, 88 e 117. 

P~rágrafo único. As instruções complemen~ 
tares _de qtie trata este artigo poderão ser propos­
tas pelo Diretor-Geral, ao Primeiro-Secretário. 

Art. _ _13_8_._ O Centro de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado Federal - PRODA­
SEN e_ o_ Centro Gráfico do Senado federal -
CEGRAF reger~se-ão, nos aspectos concernentes 
às licitações e aos contratos, pelos regulamentos 
próprios, que serão adaptados, respeitadas as pe-­
cuJiaridades de cada órgão, às disposições conti­
das neste Ato, inclusive quanto às atribuições das 
respectivas Diretorias Executivas e Conselhos de 
SupervisãO. _ _ __ _ _ 

_Art. f39. Ap1icãm-s~ aos convênio$, acordos, 
ajustes, ou protocolos celebrados pelo Senado 
Federal, pelo CEGRAF e pelo PRODASEN, as dis-­
pOsiÇões deste Ato, no que couber. 

Art. 140. Este At.o entra em vigor na data de 
sua publicãção. 

Art. 141. Revogam-se os Atos n<?S 10 e 14, 
de 1986, da ComiSsão Diretora, e demais dispo~ 
siçóes em contrário. · 

Sala da ComisSão DíretOra, em 21 de maio 
de _1987 ~ ~ Hu_mltertJ:J Lucena, Presidente 
-José Ignácio Ferreira -.Jutahy Magalhães 
- Din:eu Carneiro -.João Castelo - Fran-
cisco Rollemberg. 

(•) Republict~do por haver S.!lído com incorreções no DCN (Seçllo 
H), de 26·5-87. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 149, de 1987 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
;38,_ e_ 97, inciso IV, do Regimento Interno, e_ de 
conformidade com a delegação de c_ompetência 
que lhe foi ou_torgada pelo Ato no 2, de 1973, 
e revigorada pelo Ato da Comissão Diretora n9 
12, de 1983, e de acordo com o disposto na 
Resolução n9 130,-de 1980, e tendo em vista o 
que consta, no processo n9 010516/87-5, Resolve: 
Autorizar a contratação sob o regime juridico da 
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Consolidação délS; Leis do TrabaJho e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço do senhor 
Francisco AqwlaU de Paula, pai-a o emprego de 
Assessor Técnico~ com Q salário mensal equiva­
lente ao veitdmento do cargo DA5:3, a partir 
de 19 de fevereiro de 1987, com !Õtação e exerddo 

. no Gabinete do Segundo~Secfetário, Senador 
Odacir Soares. 

Senado Federal,--11 de jUnho de f987 . .:_·sena­
dor Humberto Lucena, - Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
· N• 150, de.1987 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe con{ere os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regin1ént0 Interno e de 
acordo com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista 
o que consta do Processo n~ 010272/87-9, Re-­
solve aposentai, voluntariamente, Valdevir José 
da Silveira, Adjunto Legislativo, Classe "única", 
Referência NS-16, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso 
lll, 102, inciso I, alínea a, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, combinados com os 
artigos 428, inciso n, 429, inciso I, 4.30, incisos 
111 e V, 414, § 4• e 438 da Resolução SF n• 58, 
de 1972, e artigo 2~. pa_rágrafo único, da Resolu­
ção SF n~ 358, de 1983, e artigo 3~ da Resolução 
SF W 13, de 1985, com proventos integrais, cor­
respondentes ao vencimento da Classe "Espe­
cial", Referência NS-19, observado o limite pre­
visto no artigo 102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Fede@!, 11 de junho de 1987. -Sena­
dor Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 151, de 1987 

O Presidente_ do Senado Fede~;al, no uso ·das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento lntemo, e de 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2, de 1973 
e revigorada pelo Ato da Comissão Diretora n9 
12, de 1983, e de acordo com o disposto na 
Resolução n~ 130. de 1980, e téndo em vista o 
que consta no processo n9 006445/87~0. Resolve, 
autoriZar a contratação sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho e do. Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço ao Senhor 
José Maria Andrade para o emprego de Assessor . 
Técnico, Corri 6 salário mensal equivalente ao ven­
cimento do cargo DAS-3, a partir de 1 ~ de abril 
de 1987, com lotação e exercício no Gabinete 
do Senador -Teotônio Villela Filho. 

Senado Federal, 12 de junho de 1987. -Sena­
dor Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 152, de 1987 

O Presideilte do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e.97, inciso N, do Regimento Interno, e de 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n~ 2, de 1973 
e revigorada pelo Ato da Comissão Diretora n9 
12, de 1983, e de acordo com o disposto na 
Resolução n~ 130, de 1980, e tendo em vista o 
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que consta no processo n? 010007/87-3, resolve, 
autorizar a contratação sob o regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho e_ do Fundo 
de Garantia por Tempo de Servfço do Senhor 
Miguel de Souza Caineire, Pa~ra;··a effipfego-·de 
Ass_essor T écrifcó, com o salário mensaJ equiva­
lente ao vencimento do cargo DAS-3, a· partir de 
26 de maio de 1987, com lotação e exercício 
no Gabinete do Senador N_e_lson Carneiro. 

Senado Federal, 12 de junho de 1987. Hum­
berto Lucena,. Presidente. 

ATO DO PRESIDE!'ITE 

N• 153, de 1987 

O Presidente do Senàd6 Federal~ ilo uso das 
atribuições regimentais e com base no que esta­
belece o parágrafo segundo, do artigo 57, do Re­
gulamento do Prodasen, aprovado pelo Ato n"' 
19, de 1976, da Comissão Diretora, resolve, no­
mear Nilson da Silva Rebello, Analista de Adminis­
tração "A", do Quadro Permanente do Prodasen. 
para exercer o E'inprego=-emCõfn.issão, Código­
SF-DAS-101.4, de Diretor da Divisão Adminis­
trativa e Financeira, do Centro de Informátfca e 
Processamento de Dados do Senado Federal -
Prodasen. 

Senado Federal, 17 de junho de 1987 ~-Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETARIO 

N~' 10, de t987 

Modifica o Art. 3' do Ato n' 7/87, do 
Primeiro-Secretário. 

O Primeiro.Secretário do S_enado Federal, no 
uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 19 O Art. 39 do Ato n9 7, de 7 de maio 
de 1987, do Primeiro-SecretáriO; passa a vigoràr 
com a seguinte redação: 

"Art 39 Poderão prestar serviço extraor­
dinário à Assembléia Nacional Constituinte, 
até o máximo de 20% (Vinte por cento) sobre 
a lotação do órgão, os servidores lotados na 
Subsecretaria de ComiSSões, na Subsecre­
taria Técnica de Operações e Manutenção 
Eletrônica e nas Seções de Telex, Telefonia 
e de Transmisão, da Diretoria Geral, e Os 
servidores lotados na SUbsecretaria de Ta­
quigrafia, obedecida, quanto a esta, a tabela 
U de retribuição por produtividade, estabe­
lecida no Ato n9 8, de 1987, da Mesa da 
Assembléia Nacional Constituinte." 

Art. 29 Este Ato entra_ em_ vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as diposições em con-
trário. · 

Senado Federal, 16 de jlinhtrde 1987. SenadOr 
Jutahy Magalhães Primeiro-Secretário. 

CONSELHO DE SOPERVISÃO 
DOPRODASEN 

r Ata da 75• Reunião 

!vJs treze dias do mês de maio de mil nove­
centos e oitenta e sete, às dezesseis horas, na 
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sara de reuniões da Primeira-secretaria do Sena­
do -Federal, feúile-se o Conselho-de Supervisão 
do PRODASEN, sob a presidência do Exm~ Sr. 
Senador Jutahy Magalhães. Presentes os Senho­
res Conselheiros Dr. José Passos Pôrto, Vice-Pre­
sidente deste Colegiado, Dr. Edgar Linooln de 
P!.o_ença ~osa, Dr. E9uardo Jorge Caldas Pereira, 
J:)r. Yãmil e Sõusa Dutra __ e Dr. Sérgio de ótero 
Ribeiro, Diretof~Executivo-do PRODASEN. Com­
parece, também, a convite do Senhor Presidente, 
o Dr. Sinval Senra Martins Júnior, Assessor-Chefe 
da Assessoria da Diretoria-Executiva do PRODA­
SEN. Inidalme!lte. o SenhOr Presidente dispensa 
a leitura da Ata da 7 4• reunião, haja vista que 
a mesma foi encaminhada, com antecedência, 
aos Senhores Conselheiros. Estes, por unanimi­
dade, _.aprovam a referida Ata. Prosseguindo, o 
segllnd01fein da pauta, processo PD-0715/84-0, 
é c_o!Ocado em apreciação pelo Senhor -Presiden­
te. Este assunto_ diz respeito à criação da Previ­
dêiictã Privada Complementar dos Servidores do 
PRODASEN. O -re]ator da matéria, Conselhefro 
JC)Sé-Pas~os Pôrto, _passa_ a expor o seu parecer 
com relação ao pleito, salierltando as dificuldades 
en_co!ltradas para a concretização da criação da 
Pr_e~ência, tendo em vista a edição do DeCreto 
n9 93597;-de 21 de novembro de 1986, o qual 
.. d~e s.obre C!_S contribuições para a formaçáo 
e manutenção-de entidades fechadas de previ­
dência privada, feitas pelas autarquias, empresas 
púbiiCãS;-sociedãâeS-ae eConomia miSta e funda­
ções sob supervisão ministerial, ... ". Diz, também, 
que existe a possiblidade de se definir, na nova 
ConstitUição, "um novo regime jurfdico do servi~ 
dor público, podendo, inclusive, unificá-lo (o que 
tornaria sem sentido a criação de uma previdência 
privada)", sendo '"de todo conveniente que se 
aguarde a promulgação da nova Constituição". 
Os--'SE!nhoreS Conselheiros aprovam, por unanimi­
dade, a proposta do relator. Prosseguindo, pas­
sa-se à apreciação do processo PD-0308/86-2 
relativo ao Convênio entre a_ Assembléia Legis­
lativa do Estado do Mato Grosso do Sul e o PRO­
DASEN para acesso ao SICON. Com a palavra, 
o Conselheiro Eduardo Jorge Caldas Pereira ma~ 
nifesta-se favoráVel à autorização para celebração 
do Convênio, dentro das diretrizes Previstas no 
Ato n<> 19, de 1986, deste Conselho de Supervisão, 
devendo a minuta do convênio ser ajustada quan­
to aos custos e, ainda, ser incluído o dispositivo 
referente à reciprocidade de informações. O pare­
cer do relator obtém a aquiescência de todos, 
sendo o assunto aprovado por unanimidade. Em 
seguida, passa-se à apreciação do quarto item, 
processo PDM0125/87-3: Critérios para AtendiM 
menta aos Escritórios Regionais de Senadores. 
O Senhor Diretor-Executivo propõe critérios para 
atendimento oontingendal aos Escritórios Regio­
nais dos Senhores Senadores. Após longa discus­
são e contempladas as alterações emanadas do 
Co~selho de Supervisão, este Colegiado, a sUa 
unanjmidade, aprova OS critérios, que passam a 
cãt'lstilr dÕ processo PD-0125/81-3- Programa 
de Atendimento aos Escritórios Regionãi.s dos Se­
nhores Senadores. Esgotados os assuntos da 
pauta, o Senhor Diretor-Executivo solicita ao Se­
nhor Presidente que assine o Ato n9 2, de 1987, 
deste Conselho, cuja matéria, objeto do processo 
PD-0301/84-1 - readaptação do servidor Marco 
Antonio Nascente -- fora analisada e aprovada 
por ~e Egrégio Conselho ná 14• reunião. Nâda-
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mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encer­
ra a reunião. E, para constar, eu, Ana Maria Merlo 
Marengo, Secretária do Conselho, lavrei a pre­
sente Ata que, após lida e aprovada, vai assinada 
pelo Senhor Presidente e demais membros. Brasr­
lia, 13 de maio de 1987. 

Senàdor Jutahy Magalhães, Presidente do 
Conselho de Supervisão do PRODASEN 

José Passos Pôrto, Vice-Presidente 
Yamil e Sousa Du~-CànS.ethe1ro 
Eduardo Jorge Caldas Pereira, Conselheiro 
Edgard Uncoln de Proença R~ Conse-

lheiro 
Sérgio de Otero RJbeiro, Diretor-Executivo 

do PRODASEN. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARIAMEI'ITAR 

Reunião da Comissão Deliberativa, realizada 
em 6 de março de 1987 

Às dez horas do dia seis de março de mil nove­
centos e oitenta e sele, reúne~se em sua Sede 
a ZomfSsão Deliberativa do Grupo Brasileiro da 
União lnterparlamentar, presentes os Senhores 
Deputados Paes de Andrade, Presidente, Ruben 
Figueiró, Secretário, Leur Lo manto, Tesoureiro, 
Jorge Uequed e Oscar Corrêa, Membros do Con­
selho Interparfa"meritãr;-Senadores Edison Lobão, 
Lourival Baptista, Francisco Rollemberg, Salda­
nha Derzi e Deputados Daso Coimbra:, José -Lou­
renço, Prisco Viana e Nilson Gibson. Havendo nú­
mero legal, o Senhor Presidente declara abertos 
os trabalhos e submete à apreciação da Comissão 
Deliberativa os pedidos de miação formulados pe­
los Senhores Senadores Albano Franco, Antônio 
Farias, Carlos De'Carli, Od -Carvalho, Chagas Ro­
drigues, Gerson Camata, Louremberg Nunes Ro­
cha, Mauro Benevides, Meira Filho, Teotônio Vilela 
Filho, Wilson Martins e Guilherme Palmeira e De­
putados Acival Gom-es, AQassii Almeida, Alárico 
Abib, Alexandre Puzyna, Aluízio Campos, Antônio 
Gaspar, Antônio Perosa,Artur da Távola, Bernardo 
Cabral, Bezerra de Melo, Caio Pompeu, Catlos 
Benevides, Carlos Cotta, Carlos Mosconi, Carlos 
Vinagre. Cássro CUnha Umã, Darcy Deitas, Do­
mingos Juvenil, Edivaldo Motta, Eduardo Moreira, 
Fábio Feldmann, Fernando Bezerra Coelho; Fer­
nando Gasparian, Firmo de Castro, Francisco 
Carneiro, Geraldo Alckimin, Geraldo Melo, Gidel 
Dantas, Gonzaga Patriota, Gustavo de Faria, Hilá­
rio Braun, Ismael Wanderley, Ivo Cersósimo, Ivo 
ripino, Joaquim Sucena, Jorge Leite, José Carlos 
Grecco, José Carlos Martinez, José da Cqnceição, 
JoSéUutra, José Freire, José Geraldo Ribeiro, Jo­
sé Ulisses de Oliveira, José Viana, Koyu Iha; Lélio 
Souza, Luiz Henrique, Manoel Moreira, Manoel Ri­
beiro, Maria Lúcia, Mattos Leão, Mauricio Pádua, 
MaUrílio Ferreira Uma, Mauro Campos, Messias 
Soares, Mílton Barbosa, Osvaldo Sobrinho, Paulo 
-MaCá[frir,-Paulo Ramos, Raimundo Rezende, Raul 
Belém, Raquel Capiberibe, Raul Ferraz, Renato 
Vianna, Rodrigues Palma, Sérgio Werneck, Theo­
doro Mendes, Uldurico Pinto, Vicente Bago, Vílson 
Souza, Wagner Lago, Wilsori Campos, Alceni 
Guerra~ Arnaldo Prieto, ·Chagas Duarte, Gáudio 
Ávila, Dionísio Dal Prá, Eliézer Moreira, Erice p,; 
g9raro, Ev:al~o ÇionÇalVes, Flávio R9Cha, Fran­
cisco Coelho, Francisco Dornelles, lberê Ferreira, 
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Jesus Tajra, Jesualdo Cavalcanti, João da Mata, 
Joaquim Francisco, Jofram Frejat. José Mendon­
ça, José Santana, José Teixeira, JúUo_ Campos. 
Lael Varella, Lúcia Braga, Lúcio Alcântara, Luiz 
.Marques, Mendes Thame, Pedro Canedo, Ricardo 
Fiuza, Rubem Medina, Sadie Hauache, Salatiel 
Carvalho, Stélio Dias, Victor Fontana, Vinfc:ius 
Cansanção, Waldeck Omelas, Amaral Netto, An­
tônio Salim Curiati, Atltônlocarlos Konder Reis, 
Amoldo Fioravanti, Artenir Werner, Carios Virgnfo, 
César Cals Neto, Darcy Pozza,_ Davi Alves Silva, 
Felipe Mendes de Oliveira, Jorge -Arbage, José 
Luiz Maia, Mello Reis,_ Ubiratan Spinelli, Wl.lma 
Maia, Bocayuva Cunha, Ed~io Frias, Francisco 
Humberto, Lysâneas Maciel, Moema São Thiago, 
Roberto D'Ávila, Vivaldo Barbosa, Dirce Tutu, Qua­
dros, Gastone Righi, Joaquim Bevilacqua, José 
Maria Eymael, Adolfo Oliveira, José Carlos Couti­
nho e Fernando Sant'Anna, Os pedidos são apro­
vados. Em seguida, o Senhor Presidente propõe 
à Comissão Deliberativa a edição de um livro de 
consulta do Grupo, contendq _várias informações 
de interesse geral. A Comissão Deliberativa con­
corda. Prosseguindo, a Comissão resolve delegar 
poderes ao Senhor Presidente para: a) de comum 
acordo com as Presidências çias duas Casas do 
Congresso, constituir a Delegação que participará 
da 77~ Conferência Interparlamentar, a realizar-se 
em Manágua, de 27 de abril a 2 de maio do 
corrente ano; b) fixa a ajuda de custo a ser conce­
dida à Delegação, dentro das disponibilidades fi­
nanceiras do Grupo; c) conceder passagem de 
ida e volta em dasse executiva, trecho Brasília­
Rio-Miami~Manágua. O Senhor Presidente ressal­
ta a importância de os Senho.J_e~ PS~rlamentares 
que venham a integrar a Delegação apresentarem 
trabalhos e pronunciamentos, e para tanto deter­
mina à Secretaria do Grup·o que faça chegar aos 
membros da Delegação, tão logo indicados, os 
temas da Ordem do Dia, de modo que todos 
disponham de tempo para preparar seus pronun­
ciamentos. Nada mais havendo a tratar, suspen­
de-se a reunião para que se lavre a ata. Reabertos 
os trabalhos, é a mesma lida e aprovada Eu, 
Ruben Figueiró, Secretário, lavrei a presente ata, 
que irá a publicação. 

ATA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DIRETORA 

12~ Reunião Ordlnária, Realizada 
Em 10 de junho de 1987 

Aos dez dias do mês de junho de um mil nove­
centos e oitenta e sete, às dezesseis horas, reu­
niu-se a Comissão Diretora do Senado Federal, 

· sob a Presidência do Sénhor Senador: Humberto 
Lucena, Presidente, e com a presença dos Senho­
res Senadores José lgná<:lo, Primeiro-Vice-Presi­
dente; Lourival eaptista, Segund~Vice-Presiden­
te; Jutahy Magalhães, Primeiro-Secretário; e Dir-
ceu Carneiro, Terceiro-Secretário.- -

Deixam de comparecer, por motivas justifica­
dos, os Senhores Senadores Odacir Soares, Se­
gundo-secretário e João Castelo, Quarto-Secre-­
tário. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente 
sybmete aos dem~s Membros os assuntos trazi­
dos à Corn_issão pelo seu SecretáriO: 

1 9) Processo n~ 006924/87-5 onde o Senhor 
Governad_or Alberto Silva solicita s_eja colocado 
à disposição do Governo do Estado do Piauí o 
Servidor Ludgero José dos Santos e Processo 
no 009776/87-7 solicitando, também, a disposi­
ção do servidor Lourival Brasil. Após amplo deba­
te da questão, deddem os Senhores Senadores 
reformular a decisão constante da Ata da 30" Reu­
nlão Ordinária, realizada a 14 de novembro de 
19791 para autorizar a disposição de até 5 (cinco) 
servidores para cada Unidade da Federação, sen­
do 3 (três) para o Poâer Executivo, 1 (um) para 
o Judiciárlo~-~-l __ (um) para o Legislativo. 

29) Processo n" 020148/85-2- que trata da 
Rádio do Congresso Nacional. 0- Senhor Presi­
dente distribuiu o processo ao Senhor Primeiro­
Secretário, a fim -de ser procedido o reexame da 
matéria. 

39) _ Processon~009740/87-2-no·qua1ésoli­
citado o reeJore~me do valor da importância que 
vem sendo remetida para o exterior nos termos 
d.a exposição da Subsecretaria de Administração 
de PessoaLf\p6s amplo debate da questão, decide 
o Colegiado autorizar o reajusta!_'nel'!tO da !em essa 
em dólares do valor correspondente à remune­
ração dos servidores. Ficou determinado,_ ainda, 
que o Senhor Primeiro-Secretário proceda a um 
exame da situação dos servidores em causa e 
de outros que estejam participando de cursos no 
exterfqr, adequando a situac;ão à política de con­
tenção de despesas que a Comissão Di~tora vem 
adotando. __ 

49) Processo no 004314/87-5 - que trata de 
pedido de revisão de Inquérito Administrativo, for­
mulado pelos ex-servidore_s Luiz Antonio Soares 
Laranja e Virgínia Maria de Faria Larat1ja. Decidem 
os Senhore~ Senadores, após debate do assunto, 
que o processo seja distn1>uído ao Senhor Sena­
dor Odacyr Soares para relatar, devendo, na hipó­
tese, ser _obedecida a preliminar levantada pelo 
Serthor Primeiro-Sectetário-que, em face do con­
tido no Parecer do Consultor-Geral do Senado 
Federal, entende eleva o Relator, inicialmente, es­
tudar e concluir sobre a validade da autorização 
concedida_ pela Primeira Secretaria relativamente 
à revisão do Processo Administrativo ao qual se 
refere o processo. 

59) Processo n"' 008415/87-0, & respeito de 
minuta de Aro da Comissãó Diretora que dispõe 
sobre a contratação de Guardas de Segurança 
para as residências dos Senhores Senadores. 
Após amplo debate do assunto decide a Comis­
são aprovar a proposta sendo assinado Ato que 
acrescenta parágrafo ao artigo 100 do Ato n<> 31, 
de 1987, que vai à publicação. 

69) Projeto de ResoluÇão n9 3, de 1984, que 
denomina Comissão do Interior a Comissão de 
Assuntos Regionais e defme-lhe as atribuições. 
O Parecer do Relator, Senador Dirceu Carneiro 
é contrário ao Projeto, sugerindo o seu arquiva­
mento._Após debate do assunto é o Parecer apro­
vado, indo a matéria à Secretaria Geral da Mesa 
para as devidas providências. 

Dando continuidade aos trabalhos o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro­
Secretário <íiú~ -al:foidã-os·-segiillitéS assuntos: 

lif --Processo n~ 244/87 - Prestação de con­
tas do CEGRAF e FGNCEGRAF, referente ao exer-
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ócio financeiro de 1986. Decidem os Senhores 
Senádores._em face dos pareceres emitidOs pelos 
órgãos eSPEici-alizado.S da Casa, aprovar a presta-
ção d_e co.ntasjá referida. -

2•) Prestação de Contas do PRODASEN e do 
FQNDASEN relativa ao quarto trimestre de 1 gas .. 
O Senhor Presidente designa Relator da matéria 
o Senhor José Ignácio. 

39) Prestação de Contas do PRODASEN e do 
FUNDASEN, relativa ao exercício fmanceiro de 
1986. A matéria obteve pareceres favoráveis dos 
órgãos especializados da Casa e é, após debatida 
pelos Senhores Membros, aprovada. 

4o) Processo· n" 010428/87-9 -no qual o 
servidor João -da Silva Maia requer interrupção 
da licença para trato de interesses particulares. 
O parecer do Relator é favorável à pretensão e 
é ele aprovado pelo Cole~iad_o. 

59) Pedido de revisãÕ do. processo adminis­
trativo referente aos servidores Adriano Bezerra 
de FariaS e outros. O Senhor Presidente designa 
para relatar a matéria, O Senhor Senador José 
Ignácio. 

6~) Proposta do Diretor-Geral do Senado para 
solucionar a questão da administração das resi­
dências oficiais dos Senhores Senadores_. A Pri~· 
meira S_ecretraia, no Se_u parecer manifesta:se fci­
V<?rável à proposta c::om alteração do § 49 do arl 
2?-do projeto de re5olUção. Após debate e aprova­
ção da proposta é assinado o projeto de resolução 
consubstanciando a medida. 

Ainda com a palavra o Senhor Primeiro-S~ 
cretário inTorma aos demais Membros que a Se­
nhora Diretora da Subsecretaria de Relações Pú­
blicas a ele- sUbiTieteu_-i.un _Plano de Divulgação 
do Poder Legislativo -e que O julga de grande im­
portância para a ~O)_agem de ambas as Casaa do 
Poder Legislativo perante a opinião pública. Dis­
cutidos as_ d_ivetso~ aspectos do plano, decidem 
os Senhõres Membros solicitar que o Senhor Pri­
meiro"S_ecretrário, na próxima reunião traga o as­
sunto ao exame do Colegiado, para posterior 
aprovação. 

Nada mais havendo a tratar, às dezoito hor<tS 
e trinta minutOs;_-o- Senhor Presidente- declarou 
encerrados os trabalhos, pelo que eu, José Passos 
Pôrto, Diretor-Geral e Secretário da Comissão Di­
retora, lavrei a presente Ata que, depois de assi­
nada pelo Senhor President~. vai à publicação_. __ 

Sala da Comissão Diretora, 1 O de junho de 
1987.- Senador Humberto Lucena, Presiden~ 
te. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

4~eunJão, realizada, 
em 5 de maio de 1987 

Às dezenove horas do dia cjnc_o _d,e maio d~ 
rnil novecentos e oitenta e sete, na sala de reu­
niões da Corriissão, Ala Senador Alexandre Costa, 
presentes os Senhores Senadores Meira_ filho, 
Presidente; Ale~ndre Costa, Pompeu de Sousa, 
Maurício Corrêa, Saldanha Derzi, Edison Lobão, 
Albano Franco, Aluízo Bezerra, Frandsco Roll.;m­
berg, João Menezes e Lavoisier Maia, reúne-se 
a Comissão do .Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, 
os Senhores Senadores Mauro Benevides, .Iramj 
Saraiva, Chagas Rodrigues e Ma_uro Borges. _ 

. ' 
' 
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Comparecem também, a convite da Comissão, 
os Senhores Deputados Augusto Carvalho e Már­
cia Kubitschek. 

Havendo número regimental, o Senhor Presi­
dente, Senador Meira Filho, dedara abertos os 
trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presideii.fe concede a 
palavra ao Senador Alexandre Costa, que emite 
parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 8/86, que "dispoe sobre a -Utilização de Imóveis 
Residenciais de Propriedades da União, das enti­
dades da Administração Federal e das fundações 
sob supervisão ministerial no Distrito Federal", 
de autoria do Poder Executivo;- colocado em dis­
cussão, usou da palavra o Sr. Senador Maurício 
Corrêa, que pede vista do Projeto por considerar 
alguns dos itens apresentados sujeitos a Llm e;o;a~ 
me mais minucioso, dada a essência da matéria. 
O Senhor Presidente no direito que lhe concede 
o Regimento Interno do Senado Federal, aprova 
o pedido de vista ao projeto. 

Dando continuidade, o Senhor Presidente, Se~ 
nadar Meira Filho, concede a palavra ao Senador 
Pori1peu de Sousa, que emite parecer favorável 
ao Projeto de Lei do Senado n" 1 J/87 ~DF que 
"dispõe sobre o aproveitamento de fundonários 
em cargos de carreira Policial Civil do Distrito 
Federal, e dá outras providências", de autoria do 
Poder Exe<:utivo. Posto em -disCussão o pãrecer­
e não havendo quem queira fazer uso da palavra, 
é colocado em votação, sendo aprovado por una~ 
nimidade. 

Os pronunciamentos desta reunião, são pub!i~ 
cados na íntegra, em anexo a esta Ata, por deter~ 
mlnação do Senti.Oi" Presidente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reu~ 
nião, lavrando eu, Kleber Alcoforado Lacerda, Se· 
cretário da Comissão, a presente Ata "que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO À ATA DA 4'REUNIÃOORDINÁ­
RIA DA COMISSÃO DO DISTRITO FEDE­
RAL REALIZADA EM 5 DE MAIO DE /987, 
REFERENTE AOS PRONUNC/A/>1ENTOS 
DOS SENHORES SENADORES MEIRA FI­
LHO, ALEXANDRE COSTA, MAURICIO 
CORRÊA, POMPEU DE SOUZA, FEITOS 
DURANTE A REUNIÃO, QUE SE PUBUCA 
DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO SE­
NHOR PRESIDENTE. 

Presidente: Senador Meira Fiiho 
Vice~Presidente: Senaão-r EdisOn Lobão 
(Íntegra do apanhamento taquigráfico da 

reunião,) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Havendo 
número regimental declaro aberta a reunião. (fa~ 
lha na gravação) 

... entidades da União, das entidades da adminis­
tração federal e das fundações sob supervisão 
ministerial localizadas no Distrito Federal. ' 

O _autor do projeto é o próprio Executivo. Tere­
mos como Relator o ilustre Senador Alexanç[_re 
Costa. O Projeto do Senado_ n" 11/87~ "dispõe 
sobre o aproveitamento de fundonáríos em car­
gos de carreira policial do Distrito Federal, e dá 
outras providências", oriundo do Poder Executivo, 
Relator o Senador Pompeu de Souza. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alexandre 
Costa, Relator do primeiro projeto em pauta. 

O SR. RELATOR (Alexandre Costa)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Clllilprido o prazo solidtado na penúltima reu­
nião desta Comissão sobre o projeto oriundo da 
Câmara, -que- _trata da utiliZação de ãpc~utamentos 
funcionais na cidade de Brasília, eu, como Relator, 
inconformado não somente com a mensagem 
e, também_ com a dedsão da Câmara, que a apro­
vou, pondo à frente de um projeto semelhante 
já votado nesta Casa, de minha autoria, que não 
tratava_ somente da utilização, como, sobretudo, 
da alienação de imóveis funcionais na cidade de 
Brasília, esforcei-me, no prazo solicitado. em ela­
borar um parecer, que haverei de submetê-lo a 
V. Ex' e a meus Pares. 

Trata-se de projeto de lei, originário do Poder 
Executivo, que objetiva disciplinar a utilização dos 
imóveis funcionais no Distrito Federal. 
_ A ret;erida propositura foi aprovada na Câmara 

dos Deputados com emenda, dando um trata­
mento mais abrangente à questão, de forma a 
assegurar o direito de aquisição aos ocupantes 
em condições estabelecidas. 

Nesta Câmara Alta, a proposição mereceu pare­
cer favorável da Comissão de Serviço Público Ci­
vil, como acatamento das Emendas de noS 1 a 
7, que objetivam aprimorar o texto recebido da 
outra CaSa Legislativa, dando-lhe maior clareza 
e eqüi(@9,e. 

Nesta Com-iSsão, a matéria recebeu emenda 
dos nobres_ Senadqres Mário Maia e João Lobo, 
dentro do mesmo espírito de aperfeiçoar o diplo­
ma legallodas já acatadas pela Comissão anterior. 

O projeto cte lei, ora-em apreciação, no espírito 
de sua redação inicial, apenas parcialmente trata 
do grave problema dos imóveis funcionais de pro­
priedade da União existentes na Capital da Repú­
blica. 

Atendenao ãõ-clãinor da grande massa de ser· 
vidores públicos, bem cOmo os inegáveis reflexos 
que um tratamento mais abrangente da questão 
tratará à economia do Distrito Federal, a Câmara 
dos Deputados, com muita sensibilidade, emen­
dou a referida proposta ao- texto legal. Ocorre, 
porém, que a emenda acrescida pela Câmara não 
obsta que a União protele a execução das medidas 
aprovadas, o que, por estabelecer condições ina­
ceitáveis, seja por sua natureza financeira ou por 
dtscrimihéição injustificável, impossibilita a efetiva­
ção do que fo_r determinado. 

Este Relator, ao apreciar detidamente a ques~ 
tão, que não pode deixar de considerar o proble­
ma social subjacente à ocupação desordenada 
dos imóveis fu_ncioné!is, que ao tomar-se pesa~ 
dela, fonte injustificada de preocupações familia­
res, requer urgência· de uma propositura de eleva~ 
do alcance social e moralizadora de costumes. 

Brasília Vive um climi:Lde escassez. de oportu­
nidades de trabalho, por sua natural força atrativa 
da imensa maioria· dos migrantes que buscam 
nela as aspirações de melhoria. O agravamento 
da_c_rlse habitacional debate-se aqui, ironicamen­
te, no solo planejado e na paralisação da constru· 
ção civil e nos aluguéis extorsivos que sufocam 
aS fami1ias. 

Há que considerar que, sen4o o Governo o 
grande impulsio__Dador da sua economia, nada 
mais justo que, por romper as amarras da ocupa­
çao rígida dos imóveis funcionais, dê-se novo 
alento à débil economia local e solução para mi~ 
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lhares de famílias que se debatem nas dificul­
dades de.moradias. 

Diante dessas considerações, este Relator é pe­
la aprovação do Projeto de. Lei da Câmara no 8/86, 
com as Emendas de n>?S 1 a 7 da doUta ComiSsão 
de Serviço Público Civil, acrescidas d~ seguintes 
emendas: 

"Emenda no 1 
SUprima'-se o art. 80, renurrierando-se os 

-demais. 
Justificativa 

A manutençãO ·do art. 89 transforma a 
SEAP em feraz senhorio que ameaça os ocu~ 
pantes dos imóveis funcionais, com a resci­
são-ou alteração unilateral dos termos já fir­
mados interiormente. Esta é uma disposição 
flagrantemente inconstitucional, além de so­
-cialmente injusta. 

Emendan"2 
Acrescente-se ao item DL art. 11, a seguinte 

e;o;pressão: "adquirido de qualquer órgão, en­
tidade ou fundação de que trata o art. J? 
do Decreto-lei n~ 1390, e não tenham decor­
rido da condição de funcionário ou servidor 
público." 

A presente emenda visa a proteger aqueles 
servidores que morem em prédios próprios 
da Nação e que, às custas das suas econo­
mias e sem qualquer ajuda de órgão gover­
namental, muitas vezes com o sacrifício de 
outras e legítimas aspirações do seu núcleo 
familiar, conseguiram adquírir o seu imóvel. 
Mais ainda, tal concessão, que abrange um 
número ·elevado de servidores, não frustrará 
o aval da garantia e a proteção social da 
norma 

Pelo contrário, ampara e não p·enaliza ser­
vidores que, ao longo do tempo, mesmo du­
rante a perversa crise econômica em que 
se abateu a Nação;- souberam administrar 
os magros rendimentos auferidos e adqui­
riram um imóvel, onde, mesmo precaria­
mente, pudessem abrigar e, assini-, repor 
suas energias. 

Emenda no 3 
Acrescente-se, onde couber, os seguintes 

dispositivos: 
Art. A alienação far-se-á mediante con-

trato padrão de promessa de compra e ven­
da, com cláusula de correção monetária pelo 
sistema francês de amortização, que é a tabe­
la Price. 

§ 1 o O prazo de alienação não será infe­
rior a 10 nem superior a 30 anos, observada, 
em cada caso, a idade - limite de 80 anos 
para o comprador ao término do contrato. 

§ 2° O valor da prestação mensal não 
poderá ultrapassar a 20% da renda mensal 
familiar. 

As taxas de juros exigíveis nos financia~ 
mentes são as seguintes: até 1.500 OTN, 
2% ao ano; de mais de 1.5QO a 2.000 OTN, 
3% ao ano;-de 2.500 a 3.500 OTN, 5% ao 
ano; de 3.500 a 4.5_90 OTN, 6% ao aÍ"lo; aci­
ma de 4.500 OTN, 7% ao ano. 

Os saldos devedores e as presta~ões men­
sais dos imóveis serão corrigíveis aOs m-es­
mos percentuais dos reajustes salariais dos 
servidores públicos civis, processando-se as 



Junho de 1987 DlÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D) 

alterações 60 dias após a entrada em vigor 
dos novos níveis de retribuição. 
Emendan<~3 

Art. O primeiro reajustamento far-se-á 
de acordo com a variação percentw.al do rea­
juste concedido, calculada proporcío­
na1mente ao período deconido entre a assi­
natura do contrato e a concessão do aumen­
to. Não deverá existir saldo devedor pagas 
as prestações pactuadas. O preço de aliena­
ção do imóvel corresponderá ao seu custo 
atualizado na data da venda pela variação 
da OTN, descontada a depreciação de 1% 
por ano de uso, incidente sobre o c1,1Sto atua­
~do de construção. dispensadas as frações 
do ano. 

§ 1~' O servidor público civil cujo víncuro 
empregatkio é regido Pela ConSOlidação das 
Leis do Trabalho, poderá fazer uso dos recur­
sos de sua conta vinculada ao Fund_o de Ga­
rantia por Tempo de Se!Viço, nos termos da 
legislação relativa ao Sistema Financeiro de 
Habitação. 

§ 29 Ao servidor público civil estatutário 
faculta-se a utilização de sua conta vinculada 
ao PASEP, nos moldes da legislação perti­
nente ao FGTS. O pagamento mensal das 
contas de amortização e juros será acrescida 
de: prêmio de seguro, correspondente à co­
bertura dos ris_c.os definídos na apólice com 
prêmio especial, para o Plano Nacional de 
Habitação, efetuada a sua cobrança em duo­
décimos; taxa de administração do contrato 
de 1% sobre o valor das prestações. A aliena­
ção de que trata esta lei dar-se-á obrigato.:-­
riamente no prazo máximo de 180 dias a 
partir da opção da compra, efetuada pelo 
legítimo ocupante até 90 dias a contar da 
publicação desta lei. 

Parágrafo único. Por legítimo ocupante 
entende-se o servidor em exercício em Bra­
sília e que comprove a utilização do imóvel 
pelo termo de ocupação, com o desconto 
das taxas nos contracheques ou recibos de 
pagamento. 

O beneficio desta lei estende-se aos servi­
dores aposentados e aos respectivos cônju­

. ges, em caso de viuvez, e aos ocupantes de 
cargos em comissão a, pelo menos, cinco 
anos ininterruptos." · 

Justl6cação 
Trata-se de um coil,junto de proposições 

de natureza homogênea, que estabelece um 
balizamento das condições de alienação dos 
imóveis funcionais a que se obriga a União, 
aclarando e aperfeiçoando o projeto oriundo 
do Poder Executivo. 

A Emenda n9 7, Sr. Presidente, apresenta-se 
com uma Subemenda: 

Sub emenda 
Acrescente-se ao texto da Emenda n9 7, 

oferecido pela Comissão de Serviço Público 
Civil, a seguinte expressão: "Poder Executivo, 
obedecidas as disposições desta lei." 

"Suprima-se ao texto da Emenda n9 7 -
Comissão do Serviço Público Civil - ofere­
cida para o § 19 do art 11, a seguinte expres­
são: "revertendo ao Tesouro Nacional o prQ.o 
duto da alienação dos imóveis." 

É que a Comissão do ServiçO PUblico Civil disse 
que esses vaJores deveriam reverter à União. lan­
ço a subemenda, dizendo que deve reverter ao 
Fundo Rotativo, para que, com essas arrecada­
ções, possa o órgão público construir novas habi­
tações para servir aos funcionários públicos dé 
Brasília. 

Subemenda n~ 2 à Emenda n~ 6: 
Restabeleça o texto original aprovado pela 

Câmara dos Deputados: 
"§ 39 Oprodutodaalienaçãodeimóveis 

de propriedade da União e do" Fundo Rotativo 
Habitacional de BrasJ1ia será aplicado na polí­
tica habitacional a nível nacional dos servi­
dores públicos da União. A manutenção do 
§ 39 do art. 11 permitirá a adoção da política 
habitacional continuada_ no _é)t:endimento ao 
servidor público, com novas unidades habita­
cionais e, ao mesmo tempo, promoverá a 
elevação __ do_ nlvel de emprego na área da 
construção civil" 

ESt_e- -é -o-parecer do Relator -desigriado por v. 
EX, Sr. Pfesfdent~. _(PJriiàS-.) · -

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -Após o 
parecer do ilustre Senador Alexandre Costa. con­
cedo a palavra ao ilustre S.enador_Maurldo Corrêa. 

O SR. MAURICIO CORR~ - Sr. Presidente, 
Srs. Senaaores: . 

Não é preciso estender-me. (inaudívei). Contu­
do, devo tembém diz.er que a matéria versa uma 
hipótese da mais alta importância para os brasi­
lienses, sobretudo_ para aqueles que ainda não 
tiveram_ o priVilégio de adquirir os s_eus imóveis, 
os imóveis que estão ocupando< 

De modo que, na busca de tentar apresentar, 
também, algUmas sugestões no_ sentido de apri­
morar o projeto --isto não quer dizer que esteja 
effi desacordo com o _parecer do nobre RefatQr_ 
-,solicito a V_. Ex~ me Cõn:CC:~dã vis~~ -prometendo, 
inclusive, dada a angústia daqueles que_ neces­
sitam adquirlr os- imóveis, de apresentar, aqu~ na 
primeira reunião desta Comissão, o meu parecer. 

Trata-se de um assunto da mais a1ta impor~ 
tância. EStou enl Brasília desde 1961, comprei 
o meu imóvel na SQS _-306, ~- entendo __ que os 
oUtros também têm o dir<:ito de adquirir os seus .. 
Por i~o, quero fundamentar bem a minha posi­
ção a re_~peito deste problema. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Ilustre. 
Senador Mauricio Corrêa, estou muito feliz em 
estar hoje presidindo esta cOmissão e aQradeç:o 
a peus o_priviléWo de aqui comparecer. 

Como funcionário público aposentado pelo Mik 
nistério da Justiça, fui, em 1967, benefidado com 
a compra de um.apartamento na SQS 305. Então, 
como fui beneficicido, anseio, como brasiliense, 
que eSses apartamentos sejam vendidos aos seus 
reais ocupantes. 

Pelo prazo regimental, o pedido de vista é con­
cedido a V. Ex!' 

O SR. MAURfCIO CORR~ - Sr. Presidente, 
permita-me aduzir, porque teria de formular uma 
série de indagações ao Relator. Então, parece-me 
prudente exatamente pedir vista. 

Ocorre em Brasília uma situação realmente pe­
culiar. Os que vieram para cá no início, que adqui­
riram imóveis, por força das circunstâncias, ã.té 
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das vicissitudes da vida~ perderam esses aparta­
mentos. Há uma negativa por parte do DASP, 
em possibilitar que essas pessoas readiquiram 
os imóveis. Há circunstâncias dramáticas, em que 
ocupantes com faniiJiares doentes, cotn câncer, 
tiveram até de vender os seus apartamentos. Co-­
mo há no Registro· de Imóveis Que possuíam imó­
veis, eles estão impedidos, como que sentencia­
dos, pelo resto da vida, de não poder adquirir 
imóveis. Há situações, como esta, que eu gostaria 
de examinar com mais vagar. 

. 9 SR. RELATOR (Alexandre Costa) -Sr. J>r~-­
dente, peço a paJavra. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -Concedo 
a-pãlavra ao nobre Senador Alexandre Costa. 

0$R. RELATOR (Alexandre Costa)- Sr. Presi­
dente, como V. EX, eu também, no ano de 1965, 
rUi premi8do com u_m apartamento na SQS 305, 
por uma lei encaminhada à Câmara dos Depu­
tados por um dos homens mais ilustres deste 
Brasil e mais corretos, o Presidente Humberto 
de Alencàr CasteUo Branco. A diferença entre o 
projeto que apresentei e aquele pelo qual eu e 
V~ Ex.' fomos beneficiados, é que no nosso não 
havia correção mon_etária. Basta dizer que termi­
nei de pagá~lo faz pouco mais de um an_o_ e a 
prestação que pagava era de 11 O cruzeiros, não 
era nem cruzadoS. Mandei liquidá-lo na Caixa 
Econômica, porque ·já tinha vergonha de pagar 
aquela ínfima importância. -

Aqui não, quem vai comprar vai fazê-lo pagan­
do a: correção monetária, atualizando o preço do 
apartamento, mas também tendo, como justiça, 
a depredação, porque Brasília, hoje, através da 
SUÇAD, é a maior imolibiária do Mundo, que pou~ 
co ou nada cuida dos apartamentos funcionais 
que cede ao funcionário público civil. (Palmas.) 
Aí estão eles caindo aos pedaços, servindo para 
favores a quem não precisa (palmas), em detri­
mento de muitos que necessitam. E não há uma 
explicação até hoje, ninguém pode explicar _por 
que faz-se questão de manter dentro da tapital 
Federal, Brasília, uma imobiliária possuidora_ de 
13 mil apartamentos abandonados, dando à Na­
ção um prejuízo de 2 bilhões d,e cruzados meosais 
(palmas), sem que _esses ftmcionários públicos 
que há muitos anos ocupam esses imóveis pos­
sam sequer empregar o que sobra dos seus salá­
rios para refonnar e poder viver condignamente 
dentro de uma casa ou apartamento. 

Efetivamente; naó pÚde atender ao '(lue, com 
multa .clareza, expôs o Sehador Maurício Corrêa. 
Não pude favorecer àqueles que já gozaram desse 
benefício a_ qualquer tempo. se fôssem&i colocar 
para gozar dos beneficios, quaisqUer -que fossem 
as razões, e se houve muitos que os venderam 
para curar sua esposa, seu filho, ou sua família, 
de uma doença: qualquer, o que seria justíssimo 
e humano, também teriamos de vender duas ve­
zes a outros que compraram e venderam para 
jogar, para gastar e se divertir, em detrimento 
de muitos que não possuem apartamentos em 
Brasflia. (Palmas.) 

De sorte que já poderíamos ter resoMdo há 
muito telnpo esse problema do apartamento fun­
cional em Brasí1ia, que é grave, gravíssimo. Luto 
a favOr,- há multo tempo, para que seja vendido, 
baseando justamente naquela lei pela qual eu e 
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V. EX' fomos beneficiados, e que trouxe também 
os maiores beneficios para Brasília. 

Lembra bem V. Ex' que, quando o ex-Presidente_ 
Jânio quadros assumiu a Presidência da. Repú­
blica, paralisou a cidade de Brasí1ia: nunca mais 
se construiu uma obra. Quando o ex-Presidente 
Castello Branco assumiu o Govemo da República, 
não havia um só cruzeiro no fundo que V. E>r 
pudesse utilizar para construir os milhares de blo­
cos_ que hoje existem na ddade de Brasília. Se 
não fora a sua clarividência, a sua seriedade em 
mandar vender apartamentos alugados, como eu 
pagava, e taJvez V. Ex", que tem boa memória 
- 12 cruzeiros por mês de a1uguel, era de graça 
um apartamento de luxo na SQS 305, se não 
fosse Sua Excelência mandar vendê-los a todos 
que ocupavam, quer fossem contínuos, quer fos­
sem Senadores ou Deputados, quer fossem médi­
cos, carpinteiros, pedreiros, pouco importa - e 
o meu vizinho era umn enCanador qUe Qozou 
do mesmo beneficio que eU gozei - as presta­
ções não teriam se multiplicado por vinte. Foi 
através dessa arrecadação, dessa multiplicação 
por vinte do fundo, que o Governo pôde construir 
essês milhares de apartamentos que aí estão a 
desafiar a nossa inteUgência, a nossa clarividência, 
que não é possível mais tripudiar contra os apo­
sentados, tripudiar contra as viúvas, tripudiar con­
tra os necessitados que têm o direito de ser pro­
prietários dos apartamentos, pai'a que possam 
ter uma garantia depois de prestar mais de 35 
anos de sesviços à causa pública. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Fliho)- Concedo 
a palavra ao ilustre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURICIO CO~- Creio que o Se, 
nador Alexandre Costa, aó haver reférido qtie não 
concorda com a hipótese a que me referi, não 
tenha tido a intenção de vetar o direito de eu 
pedir vista do projeto. 

O SR. RELATOR (Alexandre Costa)- Absolu­
tamente. Ao contrário. Desejo que nas mãos de 
V. ~. homem de elevado espírito público, s6 
pode melhOrá-lo, e, melhorando, para mim é uma 
satisfação imensa. Desejo é vê-los vendidos. 

o SR. MAURiao CORm- Nobre Senodor 
Alexandre Costa, ninguém mais do que eu tem 
interesse em atender, porque répresento a cldade 
de Brasília pela primeira vez e conheço as angús­
tias da cidade. Tenho tanta vontade que, se depen­
desse de mim, amanhã haveria eleições diretas, 
para ficarmos livres de um Governador que é o 
mais nefasto dos Govemadói'es. (Palmas.) 

Infelizmente estou cercado pelo PMDB por to­
dos os lados. Um Govéi'oador qué se ausenta 
da Capita1 da República rnirn dos momentoS mais 
dramáticos da nossa vida. Mas não é hora de 
se falar nisso. 

O pedido de vista tem a finalidade específica, 
Sr. Presidente ... 

OSR. RELATOR (Alexandre Costa) -É nobre. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -O pedido . 
de V. EX' é regimentaL 

o SR. MAURiao CORm- Parece-me certa 
abjugatória do ilustre Senador. S. Ex' achou q~e 
o seu parecer era incensurável. 

O SR. RElATOR (Ale;~mndre Costa) -Absolu­
tamente V. Ex' me _compreendeu mal. Quis ape-
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nas explicar a v. Ex' porque não coloquei uma 
das razões que V. EJC'i' apresentou como ·causa 
para pedir vista. Quis esclarecer por quê. 

O SR. MAURICIO CORRJ::A - Apenas, sem 
querer induzir à discussão. No projeto que veio 
·da C""amara, me parece, consta que só quem mora 
num apartamento é que teria direito a adqtúri-lo? 
Então, por exemplO, -uma pessoa, tendo morado 
três anos num apartamento e ficou dois anos 
em outro, e porque ãpenãS rrioroU dois nesse 
outro,-~ãO vai poder comprá-lei';> -

O SR. RELATOR (Alexandre Costa) -Aperfei­
çoei o __ ~atório. V. Ex' pode ter morado, por 
exemplo, em cinco apartamentos, contam os cin­
co anos. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Indago 
se algum Senador ainda deseja fazer uso da pala­
vra.-(Pausa.) 

Devo esclarecer àqueles que nos honram com 
suas presenças _que o_ prazo regimental para o 
nobre Relator é de wna semana. Então, na próxi­
ma reunião, estaremos aqui para apreciar o pro­
jeto. 

Passemos à apreciação do Projeto de Lei do 
Senado no 11/87 -DF "que dispõe sobre o aprovei­
tamento de funcionários em cargos de carreira 
policial civil do Distrito Federal, e dá outtas provi­
dências". 

Concedo a palavra ao ilustre Senador Pompeu 
de Souza, para relatar o projeto. 

O SR. REL'gQR_(I'o_rnpeu de Souza)- O Se­
nhor Presidente da República, nos termos do art. 
51, combinado com o art. 42, item VJ, da Consti­
tuição, SUbmete à apreciaçã do Senado Federal 
o anexo ao projeto de lei, "que dispõe sobre o 
aproveitamento- de funcionários em cargos de 
carreira policial civil do Distrito Federal, e dá ou­
trâS P1'0vidêndas": 

Acompanha o 'mencionado projeto de lei expo­
sição-de motivos do Sr~ Governador do Distrito 
Federa~ onde se destaca que a medida proposta 
visa a_ permitir o aproveitamento de ocupantes 
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Dis­
trito _ Federal qqe _em 12 de março de 1986 se 
encontravam e aigdª e~ejam lotados em efetivo_ 
exercíciO na: Secretaria de Segwança Pública. 

Justificando a pretensão governamental, o Sr. 
Governador sustenta que, na realidade, o que se 
pretende _é_dar oportunidade a servidores que, 
nãQ oPstante estejam enquadrados funcional­
mente em cargos burocrático~. como agentes de 
portaria, motoristas, agente-administrativo, artífi­
ce, auxiliar operacional de serviços diversos e dati­
lógrafos, exercem há longos anos funções típicas 
de agente-de-polícia e agente penitenciário; cOr­
rendo todos os riscos inerentes às funções poli­
ciais. Esclarece ainda o Governador que, quando 
da implantação do atual Plano de Qassificação 
de Cargos, instituído pela Lei n? 5.920, de 1973, 
medidas restritivas irilpediram que os mencio­
nados servidores tivessem acesso àqueles cargos, 
o que não ocorreu com outras categorias funcio­
nais. 

Toma-se_ também necessário salientar que o 
aproveitamento, nos termos do projeto ora em 
exame, será de atê 20% das verbas existentes 
e dependerá de aprovação em processo seletivo 
idêntico ao de concurso público, dispensando-se 
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a comprovação de escolaridade e o limite de Idade 
focado pela Lei n• 7.176, de 1983. 

Quanto ao aspecto jurídico-institucional, nada 
vemos (Jue Possa obstaculizar o presente projeto, 
pois o mesmo prima pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Quanto às implicações fmanceiras, nada existe 
que possa impedir a aprovaçáq do presente pro­
jeto de lei, pois as despesas do mesmo correrão 
à conta dos reCJ.JrSos orçamentários do Distrito 
Federal. 

No âmbito da Comissão do Distrito Federal, 
pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei n• I 111987 -DF. . 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Em dis­
,cussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Nada mais havendo a ti-atar, está encerrada a 

presente r~união. 

(Encem1-se a reunião às 20" hOras.) 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
5• Reurúão, realizada 

em 13 de maio de 1987 

Às dezenove horas do dia treze de maio de 
mil novecentos e oitenta e sete, na sala de reu­
niões da Comissão, Ala Senadof Alexandre Costa, 
presentes os Senhores Senadores Meira Filho, 
Presidente, Alexandre Costa, Edison Lobão. Pom­
peu de Souza, Saldanha Derzi, Chagas Rodrigues, 
Maurício Corrêa, Mansueto de L.avor e Ronan Tito, 
reúne-se extraordinariamente a Comissão do Dis­
trito FedE~.ral. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, 
os Senhores Senadores Mauro Benevides, Albano 
Franco, fram Saraiva e Mauro Borg_es. 

Havendo número regimental, o Senhor Presi­
dente Meira Filho declara abertos os trabalhos 
e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

Em seguida o Senhor Presidente cOncede a 
palavra ao Senador Maurício Corrêa, que emite 
Parecer pela diligência ao Projeto de Lei do Sena­
do n? 013/87-DF, que "dispõe sobre as Cartas 
Patentes dos Oficiais do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal", de autoria do Poder Exe.<:utivo, 
colocado em discussão, não havendo quem quei­
ra discutir, é colocado em votação o Parecer, sen­
do aprovado por unanimidade. 

Dand_o continuidade, _a·Senhor Presidente, Se~ 
nadar Meira Filho, concede a palavra ao Senador 
Maurício Corrêa, que devolve à Comissão, sem 
alteração, o Projeto de _Lei da Câmara n9 "08/86, 
que "dispõe_ sobre a ub1ização de__imóveis residen­
ciais de propriedade dã União, das entidades da 
Administração Federal e das Fundações sob su­
pervisão ministerial, localizados no_ Distrito Fede­
ral", de autoria do Poder Executivo; em discussão 
o Parecer do Senador Alexandre Costa ao Projeto 
n9 013/87-DF, com as emendas n'i" 1, 2 e 3 e 
subemendas n(IS 1 e 2, não havendo quem queira 
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discutir, é colocado em votação o parecer, sendo 
aprovado por unanimidade, com_- as emendas e 
subemendas que apresenta. 

Os pronunciamentos desta reunião, são publi­
cados na íntegra, em anexo a esta ata, por deter­
minação do Senhor Presidente, Senador Meira 
Fuho. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reu­
nião, lavrando eu, Kleber Alcoforado Lacerda, Se­
cre_tário da Comissão, a presente Ata que lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO À ATA DA 5• REUNIÃO EX­
TRAORDINÁRIA DA COMissAO DO DISTRI­
TO FEDERAL, REALIZADA EM 13 DE MAIO 
DE 1987, REFERENTE AOS PRONUNCIA­
MENTOS DOS SENHORES SENADORES 
MEIRA FILHO E MAURfaO CORRÊA. FEl­
TOS DURAI'/TE A REUNIÃO QUE SE J'(JBU-
0\ DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
SENHOR PRESIDENTE. 

Presidente: Senador Meira Filho 
Vice-Presidente: Senador Edison Lobão 
(íntegra do apanhamento taquigi-áfico da reu-

nião) · 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Havendo 
número regimental, declaro abertos os trabalhos 
da reunião da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Em pauta 
o Projeto de Lei do Senado n~_l3/87, "que dispô~ 
sobre as cartas patentes dos Oficiais do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal". Autoria do 
Poder Executivo, Relator o Constituinte Mauricio 
Corrêa 

Em seguida, teremos o Projeto de Lei da Câma­
ra n9 08/86, "que dispõe sobre a utJ1izaç:ão de 
imóveis residenciais de propriedade da União, das 
entidades da administração federal e das funda­
ções sob supervisão ministerial localizadas no Dis­
IIito Federal". 

Daremos a palavra ao ilustre Senador Mauricio 
Corrêa, que pediu vísta do Projeto. 

O SR. MACJRÍC:IO CORR~ - Sr. Presidente, 
trata-se de projeto de lei originário do Poder Exe­
cutivo, que pretende normalizar as cartas patentes 
dos Oficiais do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal 

Em 15-4-87, o Exmo. Sr. Governador do Dis­
trito Federal, José Aparecido, encaminhou ao Pre­
sidente da República, José Samey, um antepro­
jeto de lei com a respectiva exposição de motivos. 
Em 27-4-87, o Excelentissimo Senhor Presidente 
da República enviou ao Senado Federal o Projeto 
de Lei que recebeu o número 13, que agora nos 
compete examinar. A matéria tem sua legislação 
básica no Decreto-lei n9 667, de 2 de julho de 
1969. "que reorganiza as Polícias Militares, os Cor­
pos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Ter­
ritórios e do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências". 

Por esse diploma legal, gerado ao tempo e pelo 
regime militar, as Polícias Militares passaram a 
ser consideradas "forças auxiliares e reservas do 
Exército", que sobre elas exercem o controle e 
a coordenação. O art. 26, <:aput, e o seu parágrafo 
único, do referido texto legal, estabelece a c:ompe-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 0) Quinta-feira 18 1141 

tência de o Poder· Executivo mediante proposta 
do Ministério do Exército, declarar ã condição de 
militar e, conseqüentemente, reservas do Exér­
cito, dos Corpos de Bombeiros d_os Estados, dos 
Municípios, ·TeiTitóriOS e Distrito Federal, excluin­
do-os, todavia, do disposto no art. 6Q e §§, e no 
art. --79, que disciplina o provimerito do cargo de 
Comaridante. 

Em sua Suc1rita exposição de motivos, o Gover­
nador do Distrito Federal afU"ma textualmente: 

"Considerando que inexiste naquela orga­
niza~ão qualquer diploma legal que norma­
.tiz_~-~s_sa mat~ria, e que as cartas patentes 
confirmem os postos oficiais, conforme esta­
belece o § 1_9 do art. 15 da Lei n~ 7 .479, 
de 2 de julho de 1986, a presente proposta 
visa, além do preenchimento da lacuna exis­
tente, assegurar aos oficiais, bombeiros e mi­
litares todas as vantagens e prerrogativas da 
patente, bem como os deveres a ela ineren­
tes. Acontece, todavia, que a Lei n9 7.479, 
de 2 de julho de 1986, com cópia anexada 
ao processo, "ãprova o Estatuto dos Bom­
beiros Militares do CorpO de Bombeiros do 
Distrito Federal" e tem apenas 4 artigos e 
nenhum parágrafo." 

Diante do exposto, não sendo atribuição nossa, 
na condição de Relator, suprir a falha original. 
só nos cabe, nos termos da letra "b" do art. 164 
do Regimento Interno do Senado Federal, pedir 
que baixem os autos em dili_gências, neste sentido, 
com registro da nossa sincera e profunda inquie­
tação quanto ao zelo com o qual se tratou matéria 
dessa relevância, a qual, para chegar ao Senado 
da República, levou as autorizadas assinaturas do 
Governador: elo Distrito Federal, do Ministro-Chefe 
da Casa Civil e do próprio Presidente da República. 

Chamo a att::nção de V. Ex"", eminentes Senado­
res, que, inclusive, mantive contato com o Co;. 
mandante do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, COronel Paulo José, e a_visei a S. 5' dessa 
irregularidade existente, e ele· disse que não há 
prejuízo algum, absolutamente, e a minha preocu­
pação era exatamente não ~rdar. 

Dada a gravidade, a meu juízo, da omissão ou 
do equívoco, manjfestado aqui numa citação em 
relação ao texto legal, acho por bem que a matéria 
deva vo)4lr ao Governo do Distrito Federal, para 
suprir a lacuna. 

É o parecer, Sr. Pi"esidente. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -A Presi­
dência põe em discussão a diligência solicitada 
pelo Senador Maurício Corrêa. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 
está em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per~ 
manecer sentados. (Pausa.) Aprovad~. 

Passamos agora ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 08/86, "(iúe dispõe sobre a utilização de imóveis 
residenciais de propriedade da Onião, das entida~ 
des da administração fede.ral e das fundações sob 
supeiVisão ministerial localizadas no Distrito Fe­
deral". 

Damos a palavra ao ilustre Sena(jor Mauricio 
Corrêa, que pediu vista do Projeto de Lei. 

O SR. MAURÍCIO CORREA- Sr. Presidente, 
Srs. Senador-e$, pedi vista deSte Prqjeto exatamen­
te tendo em vista a preocupação para que possa 
emitir um juízo adequado a respeito de um assun­
to da mais alta gravidade ou da mais alta impor­
tância pará a população do Distrito FederaL 

Nos termos, porém, como todos sabem, do 
Regimento Interno do Senado Federal, mais pre­
cisamente o item "b" do art. 137, não é pg~sivel 
a apresentação de emendas nesta fase. em que 
se encontra o Projeto. 

Em raz.ao disso, tomei a providência d.e e!(aOOJ-. 
nar com carinho, para ev:itar que haja prejuízo 
e perda de tempo por época da votação do Projeto 
no Plenário do Senado. E muitas das minhas hesi­
tações as vi resOlvidas, inclusive nas propostas 
consubstanciadas nas emendas feitas pelo ilustre 

-Senador Mário Maia, que, no meu modo de enten­
der, ampliam o projeto, de tal modo que muftos 
que estariam excluídos passaram a ser benefi­
ciados pelo Projeto. 

Em Complementação, o excelente parecer la­
vrado pelo Relator, Senador Alexandre Costa, tam­
bém contempla a regularização de multas insufi­
ciências que verifiqueL 

Em contato com várias pessoas interessãct~ 
no projeto, que foram ao meu Gabinete com su­
gestões, muitas delas também, a meu ver, aperfei­
çoariam o Projeto, as acolhi, para apresentar pe­
quenas emendas na ocasião própria, por época 
da discussão no Plenário desse projeto. De modo 
que só pedi realmente vista do projeto para me 
inteirar, na medida em que verifiquei que se trata 

- de uma mensagem, de um projeto que teve ori­
gem na Presidência da República e que não con­
templava a alienação desses imóveis, e, sim, ape­
nas, a regularização do sistema de ocupação dos 
imóveis da União, das suas autarquias e de outras 
entidades ligadas à União Federal. 

Reservo-me, portanto, para apresentar alguma 
emenda por época da discussão no Plenário. 

No mais, o parecer do Senaq.or Alexandre Cos­
ta, como as propostas do SenadÓr Mârio Maia, 
já resolveram quase completamente as minhas 
ansiedades. Fiz este pedido exatamente tendo em 
vista ser um Senador de BraSília, com__a preocu­

' pação de melhorar, e, .é Claro, sempre aprovando 
o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -Em ha­
vendo concordância com o parecer do ilustre Se­
nador Alexandre Costa, colocamos o projeto em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo discussão, colocamos em VÓta­
ção. 

Os Constituintes que o" aprovam permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos da 
presente reuníão. 

Multo obrigado pela presença de todos_. 
· Está encerrada a reunião. 

(Encerra~sea reun1ão às 19 horaS e 30 minu­
tos.) 


